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A liberdade de expressão e os efeitos das 
notícias falsas no Processo Eleitoral

Hérica Goulart Dantas

Resumo 
O presente artigo trará uma análise acerca do fenômeno das Fake News Notícias 
falsas e sua influência no Processo Eleitoral. O termo Fake News criou força nas 
eleições presidenciais dos Estados Unidos em 2016, se tornou corriqueiro e hoje é 
frequentemente utilizado pelas pessoas em geral, para se referir a notícias engano-
sas. Posteriormente, em 2018, nas eleições presidenciais brasileiras, que teve como 
candidato eleito, Jair Messias Bolsonaro, pode-se observar uma grande disseminação 
de informações inverídicas, a fim de propositadamente influenciar nos resultados po-
líticos. Em meio ao fácil acesso à informação e a internet, muitos se sentem à vontade 
para propagar em suas redes sociais notícias e informações sem fontes verdadeiras, 
trazendo como fundamento o direito à Liberdade de Expressão. Diante de tal feito, o 
uso desenfreado de notícias falsas acarreta sérios danos à democracia. A justificativa 
deste trabalho se dá pela utilização acentuada das Fake News nas eleições brasileiras 
de 2018. Políticos se valeram de notícias falsas para exaltar suas qualidades e dar 
ênfase às fraquezas de políticos adversários. Com a facilidade de propagar informa-
ções, fica a cada momento mais fácil influenciar pessoas, mudar seus pensamentos e 
dar destaque a suas crenças. Diante de tais fatos, cabe à Justiça Eleitoral combater a 
disseminação de notícias falsas, algo não tão simples, pois há uma linha tênue entre a 
divulgação de notícias falsas e a Liberdade de Expressão. A metodologia adotada é a 
pesquisa explicativa. Para a realização do artigo a pesquisa bibliográfica foi realizada 
pelo método hipotético-dedutivo, que consiste na construção de hipóteses e terá 
como fontes de conteúdo pesquisas de legislação, jurisprudências e doutrinas cons-
titucionais e eleitorais. 
Palavras-chaves: Fake News. Eleições presidenciais. Liberdade de expressão
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Abstract
This article will provide an analysis of the Fake News phenomenon and its influence 
on the Electoral Process. The term Fake News gained momentum in the 2016 
United States presidential election, became commonplace and is now commonly 
used by people in general, to refer to misleading news. Subsequently, in 2018, in the 
Brazilian presidential elections, whose elected candidate, Jair Messias Bolsonaro, one 
can observe a great dissemination of untrue information, in order to purposefully 
influence the political results. In the midst of easy access to information and the 
internet, many feel free to spread news and information on their social networks 
without real sources, based on the right to freedom of expression. In the face of 
such a feat, the rampant use of false news does serious damage to Democracy. The 
justification for this work is given by the accentuated use of Fake News in the Brazilian 
elections of 2018. Politicians used false news to exalt their qualities and emphasize 
the weaknesses of opposing politicians. With the ease of spreading information, it 
becomes easier and easier to influence people, change their thoughts and highlight 
their beliefs. In view of these facts, it is up to the Electoral Justice to combat the spread 
of false news, something not so simple, as it is a fine line between the dissemination 
of false news and freedom of expression. The adopted methodology is explanatory 
research. For the accomplishment of the article, the bibliographic research was carried 
through by the hypothetical-deductive method, that consists of the construction of 
hypotheses and will have as sources of content researches of legislation, jurisprudence 
and constitutional and electoral doctrines.
Keywords: Fake news. Presidential elections. Freedom of expression.

Artigo recebido em 3 de junho de 2022 e aprovado pelo Conselho Editorial em 28 de junho de 2022. 

Introdução

O artigo trará um breve estudo acerca do fenômeno das Fake 
News no processo eleitoral e sua interação com o direito funda-
mental à liberdade de expressão. Levar-se-á em consideração a 
última eleição presidencial que ocorreu no Brasil 2018, a qual foi 
manchada por notícias falsas beneficiando candidatos, que se vale-
ram de meios ilícitos de propaganda para proveitos políticos. 

Em meio a facilidade de comunicação nos dias atuais, por meio 
de redes sociais, a disseminação de notícias falsas se torna ainda 
mais fácil, e pode desencadear um grave desequilíbrio no pleito 
eleitoral, trazendo consigo mudanças nos resultados.
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O problema das notícias falsas é que elas possuem o poder de 
nutrir a desinformação, alterar a verdade e distorcer a realidade. 
Como consequência altera a percepção dos eleitores fazendo com 
que suas opiniões sejam comprometidas, e possuem também o 
poder de desestabilizar o Estado Democrático de Direito.

Em paralelo segue o direito fundamental à liberdade de expres-
são, inerente ao ser humano. Todo cidadão possui o direito de 
manifestar suas ideias, vontades e crenças, sem correr o risco de ser 
censurado. Entretanto, se a informação for prejudicial a outrem, 
o Poder Judiciário poderá intervir, e tomar as medidas necessárias 
para que o dano cesse. 

Fica a cargo da Justiça Eleitoral em conjunto com toda a socie-
dade combater a disseminação das notícias falsas. O Tribunal 
Superior Eleitoral realiza campanha para conscientizar os cidadãos 
da importância de estarem atentos e se manterem atualizados, para, 
deste modo, discernir quando uma notícia não é verdadeira.

Diante do exposto, é possível concluir que a melhor forma de 
combater as Fake News não é remover notícias falsas por meio da 
tecnologia, mas sim, por meio da informação. Entretanto, se a tec-
nologia for utilizada da maneira correta pode vir a ser uma grande 
aliada e levar informação correta aos cidadãos, pois, quanto maior 
for a exposição dos cidadãos a informações de qualidade, menor 
será o efeito da disseminação de notícias falsas, pois todos estarão 
cientes da importância de repassar apenas informações verdadei-
ras, para evitar danos na esfera eleitoral, e também resguardar a 
democracia.

Para uma melhor compreensão, o artigo será dividido em cinco 
tópicos. O primeiro tópico trará uma breve análise sobre a defini-
ção dos termos Fake News e a garantia constitucional da Liberdade 
de Expressão. Em seguida, será tratado o histórico da liberdade de 
expressão no Brasil e como ela foi se moldando ao longo dos anos, 
até 1988. O terceiro tópico tratará do impacto do princípio funda-
mental à Liberdade de Expressão na democracia. No quarto tópico 
será explanada a importância das eleições no regime democrático. 
O quinto e último tópico tratará das medidas tomadas pela Justiça 
Eleitoral no combate às Fake News, e se compromete o direito fun-
damental à Liberdade de Expressão.

Este trabalho tem como objetivo analisar o fenômeno das notí-
cias falsas, como elas se propagam, como são prejudiciais para a 
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sociedade, sobretudo quando está em contato com o processo elei-
toral e, especificamente, como a Justiça Eleitoral se posiciona para 
combatê-las.

A metodologia utilizada na realização do artigo é a pesquisa 
explicativa. A pesquisa bibliográfica foi realizada pelo método 
hipotético-dedutivo que consiste na construção de hipóteses e terá, 
como fontes de conteúdo, pesquisas de legislação, jurisprudências 
e doutrinas constitucionais e eleitorais. 

Conceito de fake news e liberdade de expressão

O termo Fake News, apesar de vastamente usado, não foi ainda 
formalmente agregado à lista de palavras da língua portuguesa, 
tratando-se, deste modo, de uma palavra unicamente estrangeira 
usada para designar uma notícia ou informação falsa.

A liberdade de expressão é o direito que toda pessoa possui em 
manifestar suas opiniões sem correr o risco de represálias, de modo 
que suas opiniões ou informações sejam recebidas por diversos 
meios de modo independente e sem censura.

SANTIAGO (2015, meio eletrônico), conceitua liberdade de 
expressão:

Recebe o nome de liberdade de expressão a garantia assegurada a 
qualquer indivíduo de se manifestar, buscar e receber ideias e infor-
mações de todos os tipos, com ou sem a intervenção de terceiros, por 
meio de linguagens oral, escrita, artística ou qualquer outro meio de 
comunicação. O princípio da liberdade de expressão deve ser prote-
gido pela constituição de uma democracia, impedindo os ramos legis-
lativo e executivo o governo de impor a censura.

A Constituição da República do Brasil garante a liberdade de 
expressão quando expressa que

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[…]
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

[…]
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica 

e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

A Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH) foi ado-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas no dia 10 de dezem-
bro de 1948, na ocasião composta por 58 Estados-membros, entre 
eles o Brasil. Considera que à liberdade de expressão é peça funda-
mental do regime democrático quando dispõe:

Artigo 19° Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e 
de expressão, o que implica o direito de não ser inquietado pelas suas 
opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração de fron-
teiras, informações e ideias por qualquer meio de expressão.2

Desta forma, o fato é que a liberdade de expressão é inerente ao 
ser humano, e se trata de algo imprescindível para convivência em 
sociedade. Se o direito de expressão for tolhido, o indivíduo sequer 
poderá contestar as normas a ele impostas, justificar a forma em 
que vive e com quais pessoas se relaciona. Sendo assim, a liberdade 
de expressão trata de como as pessoas se comunicam, quais infor-
mações e opiniões emitem e também recebem. É por meio da liber-
dade de expressão que se dá a realização de debates e até mesmo o 
poder de convencimento sobre as ideias.

Histórico da liberdade de expressão no Brasil e a 
constituição de 1988

A Constituição de 1824 aplicou a liberdade de expressão e de 
imprensa e vedou a censura. No entanto, não foi eficaz, pois a cen-
sura em geral continuou ocorrendo.

Conforme o artigo 179, a, IV:    

2.	 GOIÁS. MINISTÉRIO PÚBLICO. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Disponível em: http://www.mp.go.gov.br/portalweb/hp/7/docs/declaracao_uni-
versal_dos_direitos_do_homem.pdf. Acesso em: 20 mai. 2021.
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Todos podem comunicar os seus pensamentos, por palavras, 
escritos, e publicá-los pela Imprensa, sem dependência de censura; 
com tanto que hajam de responder pelos abusos, que cometerem no 
exercício deste Direito, nos casos, e pela forma, que a Lei determinar.

Com a Constituição de 1891 surge a independência dos três 
poderes. A influência norte-americana era muito forte e o Estado 
ficou conhecido como “Estados Unidos do Brasil”, tendo em vista 
o sucesso do regime republicano vigorante nos Estados Unidos da 
América desde a independência. (PINHO, 2014. p. 195) Bastos 
(2002, p. 173) ensina que:

Com a Constituição Federal de 1891, o Brasil implanta, de forma 
definitiva, tanto a Federação quanto a República. Por esta última, 
obviam-se as desigualdades oriundas da hereditariedade, as distin-
ções jurídicas quanto ao status das pessoas, as autoridades tornam-se 
representativas do povo e investidas de mandato por prazo certo.

Bonavides (1991, p. 250-251) leciona que confirmava também 
o sistema federativo já decretado pela ditadura de 15 de novembro 
de 1889, ao mesmo passo que introduziu tacitamente a forma pre-
sencial de governo”. A partir de então surge o direito de que cida-
dãos alfabetizados do sexo masculino e maio-res de 21 anos, votem 
para eleger Presidente da República, Vice-Presidente, Senadores e 
Deputados. 

Na Constituição de 1934, embora mantida a garantia de liber-
dade de expressão e a vedação do anonimato, os espetáculos e 
diversões públicas mantinham-se censurados. A censura era rea-
lizada pelo Departamento da Censura Federal, do Ministério da 
Justiça. O artigo 113, 9, garante que:

Em qualquer assunto é livre a manifestação do pensamento, sem 
dependência de censura, salvo quanto a espetáculos e diversões públi-
cas, respondendo cada um pelos abusos que cometer, nos casos e pela 
forma que a lei determinar. Não é permitido anonimato. É seguro o 
direito de resposta. A publicação de livros e periódicos independe de 
licença do Poder Público. Não será, porém, tolerada propaganda, de 
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guerra ou de processos violentos, para subverter a ordem política ou 
social.

Na Constituição de 1937 se manteve a liberdade de expressão. 
Foi criado o Departamento de Imprensa e Propaganda (DIP), que 
passou a exercer a censura dos meios de comunicação. Em conso-
nância com o artigo 122, 15:    

Todo cidadão tem o direito de manifestar o seu pensamento, oralmente, ou 
por escrito, impresso ou por imagens, mediante as condições e nos limites pres-
critos em lei. (Vide Decreto nº 10.358, de 1942) A lei pode prescrever: a) com 
o fim de garantir a paz, a ordem e a segurança pública, a censura prévia da 
imprensa, do teatro, do cinematógrafo, da radiodifusão, facultando à autoridade 
competente proibir a circulação, a difusão ou a representação; b) medidas para 
impedir as manifestações contrárias à moralidade pública e aos bons costumes, 
assim como as especialmente destinadas à proteção da infância e da juventude; 
c) providências destinadas à proteção do interesse público, bem-estar do povo 
e segurança do Estado. A imprensa reger-se-á por lei especial, de acordo com 
os seguintes princípios: a) a imprensa exerce uma função de caráter público; b) 
nenhum jornal pode recusar a inserção de comunicados do Governo, nas dimen-
sões taxadas em lei; c) é assegurado a todo cidadão o direito de fazer inserir 
gratuitamente nos jornais que o informarem ou injuriarem, resposta, defesa ou 
retificação; d) é proibido o anonimato; e) a responsabilidade se tornará efetiva 
por pena de prisão contra o diretor responsável e pena pecuniária aplicada à 
empresa; f) as máquinas, caracteres e outros objetos tipográficos utilizados na 
impressão do jornal constituem garantia do pagamento da multa, reparação ou 
indenização, e das despesas com o processo nas condenações pronunciadas por 
delito de imprensa, excluídos os privilégios eventuais derivados do contrato de 
trabalho da empresa jornalística com os seus empregados. A garantia poderá ser 
substituída por uma caução depositada no princípio de cada ano e arbitrada pela 
autoridade competente, de acordo com a natureza, a importância e a circulação 
do jornal; g) não podem ser proprietários de empresas jornalísticas as sociedades 
por ações ao portador e os estrangeiros, vedado tanto a estes como às pessoas 
jurídicas participar de tais empresas como acionistas. A direção dos jornais, bem 
como a sua orientação intelectual, política e administrativa, só poderá ser exer-
cida por brasileiros natos;

A Constituição de 1946, no artigo 141, § 5º consagrou mais uma 
vez a liberdade de expressão e proibiu a censura, “salvo quanto a 
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espetáculos e diversões públicas”. Essa Constituição vedou, ainda, 
o anonimato e proibiu a “propaganda de guerra, de processos vio-
lentos para subverter a ordem política e social, ou de preconceitos 
de raça ou de classe”.

A Constituição de 1967 sustentou a liberdade de expressão e 
proibiu a censura, exceto em casos de espetáculos e diversões públi-
cas. O golpe militar de 1964 demoveu a proteção das liberdades 
públicas, tornando corriqueira a perseguição a quem fosse contrá-
rio ao regime vigente.

Conforme o artigo 150, § 8º:

É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou 
filosófica e a prestação de informação sem sujeição à censura, salvo 
quanto a espetáculos de diversões públicas, respondendo cada um, nos 
termos da lei, pelos abusos que cometer. É assegurado o direito de res-
posta. A publicação de livros, jornais e periódicos independe de licença 
da autoridade. Não será, porém, tolerada a propaganda de guerra, de 
subversão da ordem ou de preconceitos de raça ou de classe.

A Constituição de 1967 manteve os mesmos moldes da 
Constituição de 1946, com a intensidade do regime militar houve a 
edição do Ato Institucional 5, o que concedia poderes ao Presidente 
da República para restringir o direito de manifestação de seus opo-
sitores. A censura estava instaurada nos meios de comunicação. 
Órgãos foram criados para realizar o controle precedente das infor-
mações que viriam a ser divulgadas. Alguns dos órgãos criados 
foram: Serviço Nacional de Informações (SNI) e o Departamento 
de Ordem Política e Social (DOPS).

Com a vigência do Ato Institucional 5 (AI-5) em 1969, todas as 
informações deveriam ser encaminhadas para os órgãos responsá-
veis pelas fiscalizações, antes de serem publicados. Materiais como 
livros e filmes foram censurados. Informações que se mantinham 
contra o regime ditatorial eram censuradas, pois era a forma de 
controle dos militares que sufocando qualquer oposição, se manti-
nham no poder.

Em 1985 ocorreu a eleição indireta para Presidente da República 
que elegeu um civil (Tancredo Neves que faleceu, assumindo o  
Vice-presidente José Sarney), e pôs fim à ditadura, dando início ao 
processo de redemocratização do País e originou a promulgação da 
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Constituição de 1988, atualmente em vigor, no artigo 5º, IX, inte-
grou a liberdade de expressão aos direitos e garantias fundamentais 
dos cidadãos enunciando que “é livre a expressão da atividade inte-
lectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença”

Com o passar do tempo, e com o avanço tecnológico, ficou cada 
vez mais simples e fácil emitir opiniões, principalmente por meio de 
diversas ferramentas de comunicação, como WhatsApp, Facebook, 
Instagram, Messenger, Twitter, entre outros. Com tais ferramentas 
as informações se espalham em questão de segundos, e possibilitam 
um grande alcance. A liberdade de expressão é válida em qualquer 
forma, não apenas no mundo virtual, entretanto, nesse ambiente 
virtual as informações possuem maior repercussão.  

Democracia e liberdade de expressão

A liberdade de expressão está diretamente ligada à democracia. 
É por meio da comunicação, liberdade de discussão e atuação polí-
tica que se dá a participação dos cidadãos na sociedade.

PUDDEPHATT (2016) define que existem três motivos básicos 
pelos quais a liberdade de expressão é encarada como algo neces-
sário para a vida em sociedade:

Em primeiro lugar, é essencial para a nossa integridade como seres 
humanos que nós possamos nos expressar. É uma necessidade humana 
que tenhamos nossa própria identidade e realizemos nossas próprias 
capacidades. O que nos distingue como humanos é o fato de que 
vivenciamos nossa identidade no ato da comunicação. Em segundo 
lugar, a liberdade de expressão é a base de outros direitos e liberdades. 
Sem a liberdade de expressão, não seria possível organizar, informar, 
alertar e mobilizar-se em defesa dos direitos humanos e da demo-
cracia. Os partidos políticos e as legislaturas não podem funcionar 
de modo apropriado sem que as pessoas tenham a capacidade de se 
comunicar de modo livre entre si. Ademais, o direito individual à liber-
dade de expressão perde o seu sentido se não puder ser exercido em 
público, o que requer meios de comunicação independentes capazes 
de oferecer uma plataforma pública para o intercâmbio de visões. Em 
terceiro lugar, como Amartya Sen argumenta de modo persuasivo, a 
liberdade de expressão é uma pré-condição para o desenvolvimento 
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social e econômico. Comunicações transparentes e abertas são neces-
sárias para assegurar o desenvolvimento econômico e social que bene-
ficia a todos.

No Brasil, o Supremo Tribunal Federal reconhece a liberdade de 
expressão como amparo à democracia e enaltece que é preciso que 
haja uma livre circulação de fatos, opiniões e ideias para que cada 
um possa participar esclarecidamente do debate público”3.

Para o ministro Marco Aurélio4: 

A democracia compreende simplesmente a possibilidade de ir a 
público e emitir opiniões sobre os mais diversos assuntos concernentes 
à vida em sociedade. Embora a versão da democracia de hoje não seja 
idêntica à adotada pelos gregos, citada por Constant, o cerne do que 
se entende por governo democrático encontra-se, ao menos parcial-
mente, contido nessa ideia de possibilidade de participação pública. 
E o veículo básico para o exercício desse direito é a prerrogativa de 
emitir opiniões livremente.

Não há hierarquia entre os direitos fundamentais. De acordo com 
SAMPAIO (2002, p. 93), os direitos fundamentais possuem a quali-
dade da “supraconstitucionalidade”, ou seja, são superiores às outras 
normas jurídicas. Mas não são superiores uns aos outros.  Entretanto, 
em alguns momentos pode haver colisão entre os direitos fundamen-
tais e MORAIS (2003, p. 61) diz que: “os direitos e garantias fun-
damentais consagrados pela Constituição Federal não são ilimitados, 
uma vez que encontram seus limites nos demais direitos igualmente 
consagrados pela Carta Magna (princípio da relatividade)”.

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo:

3.	 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Ação direta de inconstitucionalidade 4.815. 
Relatora: Ministra Cármen Lúcia. Voto do ministro Luís Roberto Barroso. 
Diário da Justiça da União, 1º fev. 2016.

4.	 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 187, Relator: ministro Celso de Mello. Voto do Ministro Marco 
Aurélio. Diário da Justiça da União, 15 jun. 2011.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de obrigação de fazer c.c. 
indenização por danos morais. Pretensão de antecipação de tutela 
para determinar a remoção de postagens em rede social. Liberdade de 
expressão ‘versus’ direitos da personalidade e respeito à democracia 
mediante a realização de eleições livres (municipais). Ponderação de 
valores necessária. Divulgação de notícias falsas sobre candidato a 
Prefeito Municipal em páginas do ‘Facebook’. Processo eleitoral que 
resultou na aprovação das contas do candidato em eleição anterior, 
com trânsito em julgado em maio/2020. Notícias falsas desabona-
doras divulgadas no começo do corrente mês de setembro, com apa-
rente intenção de macular a imagem do candidato na véspera do pleito 
eleitoral. Abuso do direito de manifestação. Suspensão das páginas 
dos respectivos Facebooks indicados de publicação da notícia falsa 
devida. Presença dos requisitos autorizadores do deferimento da ante-
cipação de tutela (art. 300 do CPC). e desnecessidade de análise do 
pedido de fornecimento de dados, visto seu acolhimento em Primeiro 
Grau. Decisão reformada. Não acolhe, contudo, do pleito de exclusão 
daquelas páginas da rede social (por ser provimento irreversível – art. 
300, § 3º, CPC)5 

Tais colisões são resolvidas por meio do princípio da proporcionalidade 
e da ponderação.

MARMELSTEIN (2008, p. 385) afirma que:

O princípio da proporcionalidade não é útil apenas para verificar a 
validade material de atos do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 
que limitem direitos fundamentais, mas também para, reflexivamente, 
verificar a própria legitimidade da decisão judicial, servindo, nesse 
ponto, como verdadeiro limite da atividade jurisdicional. O juiz, ao 
concretizar um direito fundamental, também deve estar ciente de que 
sua ordem deve ser adequada, necessária (não excessiva e suficiente) e 
proporcional em sentido estrito.

5.	 SÃO PAULO. Tribunal de Justiça. Agravo de instrumento 22257578020208260000 
SP 2225757-80.2020.8.26.0000, Relator: Desembargador Beretta da Silveira, 
3ª Câmara de Direito Privado, Diário da Justiça de São Paulo, 22 set. 2020. 
Acessado em: 20 mai. 2021.
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MARMELSTEIN (2008, p. 386), também faz sua contribuição 
sobre:

        
A ponderação é uma técnica de decisão empregada para solucionar con-

flitos normativos que envolvam valores ou opções políticas, em relação aos quais 
as técnicas tradicionais de hermenêutica não se mostram suficientes. É justamente 
o que ocorre com a colisão de normas constitucionais, pois, nesse caso, não se 
pode adotar nem o critério hierárquico, nem o cronológico, nem a especialidade 
para resolver uma antinomia de valores.

Para o emprego de tais princípios pelo Judiciário é necessária a 
observação do caso concreto, levando em consideração os interesses 
em questão a fim de solucionar uma eventual demanda de forma ade-
quada. No combate às Fake News em período eleitoral a proporcio-
nalidade e a ponderação são imprescindíveis, pois tais notícias falsas 
quando vão de encontro às crenças e paixões dos eleitores possuem o 
poder de alterar resultados.  

Eleições e democracia

O processo eleitoral pode ser apontado como o coração da demo-
cracia, sendo um ato solene de exercício da cidadania que permite a 
escolha de representantes da sociedade, que segundo a visão social 
atingirá os interesses comunitários. É por meio de votos que os cida-
dãos expressam suas vontades e elegem tais representantes. Nas pala-
vras de DUVERGER (1970, p. 387) “a definição mais simples e mais 
realista de democracia: regime em que os governantes são escolhidos 
pelos governados; por intermédio de eleições honestas e livres”.

Entretanto, a democracia não deve ser interpretada tão somente 
como fórmula política, voltada apenas para a escolha de represen-
tantes, mas também deve ser entendida como expressão do convívio 
social, sendo ela, social, moral, espiritual e, subsidiariamente, política.
(1998, 13). Marco Túlio Cícero já citava que os fatores que levam os 
eleitores a se sentir motivados a dar o seu apoio eleitoral é a conces-
são de um favor, a criação de uma esperança e a simpatia espontânea. 
(CÍCERO, p. 35).

Segundo GOMES (2017, p. 600)
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A eleição é a maior festa da democracia. Já se falou ser o único 
momento da história em que o povo é verdadeiramente livre para 
decidir seu destino. Nela, reluz a soberania popular, afirmando-se a 
cidadania em toda a sua plenitude. Sem ela, sequer se pode cogitar 
da existência de Estado Democrático de Direito. Demais, ninguém 
ignora que nos tempos atuais a escolha de mandatários pelo sufrágio 
universal constitui direito humano fundamental e, pois, de primeira 
grandeza no âmbito da ordem cultural-valorativa.

O artigo 1º, parágrafo único, da Constituição garante que: “todo o 
poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. Assim, a democra-
cia representativa possibilita que o povo manifeste sua vontade, e que 
detenha o poder de escolha sobre seus representantes e exerça o poder 
por meio deles.

A justiça eleitoral e o combate às fake news

Diante do episódio de disparos de notícias falsas, com a grande 
possibilidade de interferir nos resultados eleitorais, o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), com o intuito de combater a propagação de notícias 
falsas, realiza campanha contra a desinformação; a campanha leva o 
nome “se for Fake News não transmita”, e tem como objetivo abordar 
e dar ênfase negativa quando tais notícias falsas cercam o processo 
eleitoral brasileiro, pondo em risco o processo democrático.

O Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) e atual Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, Luís Roberto Barroso, afirmou que “as 
mídias sociais, as plataformas de internet, os veículos de imprensa e a 
própria sociedade são os principais atores no enfrentamento da desin-
formação”6  e cita que a Corte se preocupa em assegurar a democracia 
brasileira.

6.	 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. TSE faz campanha contra a desinforma-
ção: Se for fake news, não transmita, Tribunal Superior Eleitoral, 27 jun. 2020. 
Disponível em: https://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2020/Julho/tse-faz-
-campanha-contra-a-desinformacao-201cse-for-fake-news-nao-transmita201d. 
Acesso em 20 mai. 2021.
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A Justiça Eleitoral busca o controle da disseminação das Fake 
News, mas não tem a função de censurar a liberdade de expressão. 
Todavia, vale ressaltar que em consonância com a Comissão dos 
Direitos Humanos da Ordem dos Advogados de Portugal (2006, p. 
71), “a liberdade de expressão é um direito fundamental, mas não um 
direito absoluto. Há limites, há fronteiras, mas são perigosas e difíceis 
de traçar. Diremos apenas que os limites são inultrapassáveis7.

Todo cidadão tem o direito de emitir suas opiniões, sem sofrer cen-
sura. Entretanto, há limites, pois, algumas informações, se não forem 
verdadeiras, podem acarretar em danos pessoas e sociais. Marco Túlio 
Cícero (BORN, 2021, p. 1201) contribui lecionando que, “também 
figuram como vítimas, os adversários dos candidatos detentores da 
inteligência artificial prejudicados pelas campanhas polarizadas nas 
redes sociais com informações manipuladas ou falsas”.

A Lei 12.965, de 23 de abril de 2014, seção III, da responsabilidade 
por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, em seu artigo 
19, cita que: “Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão 
e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet somente 
poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de 
conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não 
tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu 
serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo 
apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em con-
trário”.  Se o cidadão se sentir ofendido por um conteúdo difamatório 
publicado por terceiro, poderá levar o caso à Justiça e caberá ao juiz 
determinar que a plataforma em que esta publicação está circulando 
a retire do ar.

Diante de tantas notícias falsas em período eleitoral, se torna com-
plexo para a Justiça Eleitoral controlar e barrar determinadas infor-
mações, pois há uma grande possibilidade de ela própria vir a censurar 
informações verdadeiras, levando em consideração ser tênue a veraci-
dade de uma informação. Neste sentido a jurisprudência:

7.	 Comissão dos Direitos Humanos da Ordem dos Advogados. Direitos Humanos: 
Cidadania e Igualdade. 1ª Ed. São João do Estoril: Princípia Editora, 2006.
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ELEIÇÕES 2018. REPRESENTAÇÃO. CENSURA PRÉVIA. 
NOTÍCIA FALSA. INTERNET. BLOG. MANIFESTAÇÃO 
ESPONTÂNEA DE PESSOA NATURAL. IMPROCEDÊNCIA. 1- 
Não deve o Poder Judiciário, em caráter antecipatório, conferir san-
ção a veiculação futura e incerta do conteúdo ora analisado. Ademais, 
trata-se de pedido demasiado genérico, que poderia gerar uma ordem 
judicial amplamente proibitiva. 2- Nesse sentido, não há outra res-
posta senão negar o pedido da candidata representante, pois a Justiça 
Eleitoral incorrer em censura prévia, de forma que, somente após a 
apreciação da ilegalidade da propaganda eleitoral, seria possível impu-
tar ao responsável as sanções cabíveis, podendo ser proibida a nova 
veiculação da mesma peça de propaganda. 3. Representação julgada 
improcedente.8

A Justiça Eleitoral não pode incorrer em censura prévia; primeira-
mente deve haver a apreciação da ilegalidade da notícia para, somente 
então, imputar as sanções cabíveis. Nos casos em que é possível o 
reconhecimento da notícia falsa, a Justiça Eleitoral deve tomar as 
medidas necessárias para realizar o combate às Fake News. Conforme 
Jurisprudência:

ELEIÇÕES 2018. PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA. 
INSERÇÕES. TV. UTILIZAÇÃO DE NOTÍCIA FALSA. FAKE 
NEWS. CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO LIMINAR. CONCEDIDO. 
1. Divulgação de fatos sabidamente inverídicos, enseja a suspensão de 
veiculação de vídeo combatido. 2. Existência de notícia comprovada-
mente falsa, que degrada o candidato representante. 3. Deferimento 
do pedido liminar.9

8.	 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PERNAMBUCO. Representação 
060280394 ARARIPINA - PE, Relator: Juiz Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 
Publicado em Sessão, 03 out. 2018.

9.	 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PERNAMBUCO. Representação 
060280394  ARARIPINA - PE, Relator: Juiz Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 
Publicado em Sessão, 03 out. 2018.
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O Tribunal Superior Eleitoral cogitou dar “poder de polícia” aos 
juízes eleitorais para permitir que removessem notícias falsas publi-
cadas na internet, sem a prévia provocação de alguém que se sentisse 
ofendido pelo conteúdo publicado. A equipe do Ministro Luiz Fux 
propôs a minuta, entretanto, a proposta abria margem para que os 
juízes cometessem excesso e censura. Devido à forte resistência dentro 
do conselho, a minuta nem mesmo passou por votação.

O ex-ministro do TSE Henrique Neves manifesta que é uma ques-
tão um pouco complicada. Eu prefiro o modelo de quem se sentir 
ofendido procurar a Justiça Eleitoral e ela rapidamente decide. Fake 
News é tão evidente quanto um cartaz colado sobre a grama, a própria 
caracterização dela é algo muito complicado”

Em casos de propaganda irregular, os juízes podem, por inicia-
tiva própria remover a propaganda, pois possuem “poder de polícia 
administrativa”

Conforme jurisprudência:

Juízes Auxiliares. Poder de polícia. Propaganda irregular. É plena-
mente viável o exercício do poder de polícia dos Juízes Auxiliares para 
fazer cessar a propaganda irregular. 

(TRE-RO - RI: 2790 RO, Relator: SANDRA MARIA 
NASCIMENTO DE SOUZA, Data de Julgamento: 10/10/2006, Data 
de Publicação: SESSAO - Publicado em Seção, Data 10/10/2006).

Sendo assim, para que a Justiça Eleitoral intervenha em casos de 
notícias falsas é necessário que o cidadão que se sinta ofendido por 
tais notícias, ajuíze a ação respectiva ao caso, consequentemente pro-
vocando o Poder Judiciário, que auxiliará na reparação dos danos.

O avanço tecnológico é um grande aliado para impedir a propa-
gação de informações falsas; entretanto tal avanço acontece em uma 
velocidade muito maior que a adequação do Judiciário, o que torna 
ainda mais difícil se valer da tecnologia para coibir a desinformação.

Segundo BORN (2021, p.1202-1203):

A Justiça Eleitoral, nas eleições presidenciais de 2018, teve dificul-
dades de apreciar as demandas decorrentes das primeiras eleições em 
que foi utilizada a inteligência artificial em larga escala. Isto porque a 
fundamentação das decisões depende de conhecimentos técnicos e a 
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legislação eleitoral brasileira não acompanhou a velocidade da moder-
nização das estratégias de campanha.

A presidente da Comissão Permanente de Comunicação do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conselheira Tânia Reckziegel, 
diz que: “Todos os segmentos, inclusive o dos meios de comunicação, 
devem criar mecanismos de controle interno que, aliados às normas 
jurídico-administrativas, sejam mais eficientes no combate a esse mal”. 
Tânia ainda destaca que: “É necessário, tanto para a população quanto 
para o magistrado, desenvolver um espírito crítico em relação a toda 
e qualquer informação ou conteúdo que se receba, analisando o con-
texto e verificando se o texto apresenta qualidade de redação, quem é 
o autor, se foi reproduzido na imprensa tradicional”.10 

A Lei 9.504/1997 regulamenta a propaganda eleitoral pela rede 
mundial de computadores. Em seu artigo 57-B, com redação determi-
nada pela Lei 13.488/2017, estabelece as regras para a hospedagem de 
sítios eletrônicos, redes sociais, blogs, sítios de mensagens instantâneas 
e aplicações de internet assemelhados. 

O artigo 57-D assegura a livre manifestação de pensamento e veda 
o anonimato durante a campanha eleitoral. Se os ataques e abusos 
entre candidatos forem reconhecidos judicialmente, é assegurado o 
direito de resposta.

O artigo 58 diz em sua redação que: “a partir da escolha de candi-
datos em convenção, é assegurado o direito de resposta a candidato, 
partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por con-
ceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabi-
damente inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação 
social”.

Entretanto, se a tecnologia fosse suficiente para conter a propa-
gação das Fake News, ainda assim estaríamos correndo um grande 
risco social. Isto porque provavelmente se chegaria ao ponto de os 
cidadãos perderem a capacidade de julgamento do que, de fato, é ver-
dade. Consequentemente, não precisaria mais refletir sobre as infor-
mações encontradas em redes sociais, ou até mesmo não conseguiriam

 

10.	 Conselheira do CNJ alerta para o impacto de fake news na Justiça. Consultor 
Jurídico. 3 abr. 2020. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-abr-03/
conselheira-cnj-alerta-impacto-fake-news-justica.  Acesso em: 20 mai. 2021.
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distinguir o que há de errado em propagandas e campanhas eleitorais. 
Sendo assim, a melhor forma de manter o cidadão informado é criar 
programas de incentivo e ensino; tais programas podem ser desenvol-
vidos pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais.

Considerações finais

O artigo tratou do fenômeno das notícias falsas (Fake News). 
Após as eleições presidenciais dos Estados Unidos em 2016, o termo 
se tornou popular e pouco tempo depois, nas eleições presidenciais 
brasileiras em 2018, houve em nosso país a disseminação de notícias 
falsas relacionadas a candidaturas e ao processo eleitoral; tais notícias 
tinham a função de moldar a opinião do eleitor e desestabilizar can-
didatos, interferindo nos resultados políticos. Diante do fácil acesso à 
informação e às redes sociais, há a praticidade de encaminhar infor-
mações sem fontes seguras, o que possibilita o envio de informações 
falsas, eventualmente caluniosas e prejudiciais.  

O repasse das Fake News geralmente não acontecem por maldade; 
a informação chega ao eleitor por meio de suas redes sociais, e as 
notícias de fato parecem serem verdadeiras, pois normalmente em seu 
conteúdo está o que o eleitor gostaria de ler, e a crença do eleitor faz 
com que ele compactue com tal informação e acaba repassando para 
as demais pessoas, sem saber que aquilo que acabou de ler não é neces-
sariamente verídico. Quando são lançadas as notícias falsas no mundo 
virtual, o alcance é muito maior e, quando se trata de notícias falsas no 
âmbito eleitoral, o Estado Democrático de Direito é colocado em risco.

Todo cidadão tem o direito de expressar sua opinião, suas vontades 
e crenças sem correr o risco de ser censurado, pois é dotado de direitos 
fundamentais, e entre eles está à liberdade de expressão.  Entretanto, se 
a informação falsa for prejudicial a outrem, medidas judiciais podem 
ser tomadas.

A Justiça Eleitoral, com o intuito de barrar as Fake News, promove 
campanha para combater à desinformação partindo do pressuposto 
de que a forma mais eficaz de controle das notícias falsas é manter 
os cidadãos informados. Com este artigo, podemos concluir que há 
filtros em redes sociais que desempenham a função de excluir notícias 
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provindas de fontes ilícitas; entretanto, se for deixado tudo a cargo da 
tecnologia, em pouquíssimo tempo teremos uma sociedade sem senso 
crítico. 

A melhor forma de combater à desinformação é por meio de cam-
panhas, palestras e cursos. É importante que o cidadão tenha senso 
crítico em todas as áreas de sua vida, principalmente quando suas 
escolhas possuem o poder de influenciar toda a sociedade. Buscando 
alcançar o objetivo de entregar informação confiável à população,       
O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais 
desempenham vários trabalhos voltados à comunidade. O Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná, por exemplo, recebe escolas públicas e 
particulares em um espaço voltado para aproximar o público infantil 
e jovem do processo eleitoral e democrático.

Cabe, pois, ao Poder Público, controlar a veiculação de informações 
para que a sociedade faça suas escolhas de forma segura e consciente. 
E cabe aos cidadãos em geral o compromisso de bem se informar e de 
agir com responsabilidade na manipulação das informações, evitando, 
deste modo, que as Fake News se formem e sejam espalhadas no seio 
e em prejuízo de toda a sociedade.
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O direito à liberdade de expressão e os 
limites relacionados à honra e privacidade 
na internet.

Celma Conceição Pereira da Silva e Rogério Carlos Born

Resumo 
O presente artigo científico tem como objeto principal o estudo direcionado aos 
limites impostos aos usuários da internet, com relação aos atos que porventura 
violem as esferas da liberdade de expressão, afetando de forma direta a honra e 
a privacidade de todos os usuários da rede. Para tanto se faz necessária a análise 
profunda de cada um dos direitos fundamentais elencados anteriormente, apon-
tando suas características principais. O intuito principal deste estudo, tem como 
marco inicial a internet e seu contexto histórico, bem como a sua finalidade en-
quanto rede social, e a partir deste, aprimorar discussões acerca da sua utilização, 
delimitando sua extensão de modo, que sua utilização não comprometa ou viole 
direitos fundamentais relacionados à honra e a privacidade dos demais usuários.  
Palavras-chaves: Contexto histórico, internet, liberdade de expressão, privacidade, 
honra. 

Abstract
The main objective of this scientific article is to study the limits imposed on internet 
users, in relation to acts that perhaps violate the spheres of freedom of expression, 
directly affecting the honor and privacy of all users of the network. To this end, it is 
necessary to thoroughly analyze each of the fundamental rights listed above, pointing 
out their main characteristics. The main intuition of this study, has as its initial landmark 
the internet and its historical context, as well as its purpose as a social network, and 
from there, to improve discussions about its use, delimiting its extension so that its 
use does not compromise or violate fundamental rights related to the honor and 
privacy of other users.
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Introdução

A internet evoluiu de maneira exponencial nas últimas décadas, 
sendo cada vez mais popular e acessível a maioria da população 
mundial, no entanto o uso indiscriminado por parte de alguns usuá-
rios passou a violar alguns direitos fundamentais, desta forma, con-
flitos antes relacionados apenas ao mundo real se estendem à esfera 
virtual. 

Tais conflitos resultam de forma direta do conflito entre a honra 
e a privacidade versus a liberdade de expressão, colisões que antes 
somente eram visíveis na mídia clássica. 

Muito embora possam parecer semelhantes, as colisões de direi-
tos fundamentais oriundos na web, apresentam consequências 
ainda mais graves, dada a extensão e agilidade de propagação.

Nestes casos, a propagação de informações privadas que degra-
dam a honra, e afetam a privacidade estarão disponíveis a qualquer 
tempo e ao alcance de milhões de usuários. Cabe salientar que, uma 
vez, divulgadas provocam constrangimento público às vítimas.

A partir do estudo do presente tema, se observa que o objeto de 
debate é de fato antigo, porém o meio pelo qual se propaga utili-
zado é recente.

Sendo assim, o intuito da presente pesquisa é o de identificar 
as principais características que diferem as declarações reais das 
virtuais, através da análise dos principais aspectos doutrinários e a 
luz das reservas jurisprudenciais acerca dos direitos abordados, de 
modo a se estabelecer critérios concretos e objetivos a serem obser-
vados pelo magistrado quando da análise de cada caso concreto. 

Internet e liberdade de expressão

A internet assim como outras invenções revolucionárias, como 
a máquina a vapor também foi um importante marco tecnoló-
gico, não somente para o nosso país mas para o mundo. A rede 
mundial de computadores possibilitou uma nova perspectiva de 
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acessibilidade, de acesso à informação e interatividade. É a cha-
mada revolução tecnológica conforme Süssekind: 

O nosso mundo está vivendo, indubitavelmente, uma fase de tran-
sição resultante da nova revolução tecnológica, que se processa de 
forma acelerada, desde o invento dos chips. A informática, a telemá-
tica e a robotização têm profunda e ampla repercussão intra e extra 
empresa, configurando a chamada época pós-industrial.3 

Deste modo é necessário que se façam alguns delineamentos 
sobre o surgimento e contexto histórico da web, para que então seja 
possível compreender quais os desafios que o Poder Judiciário terá 
que solucionar diante das ações judiciais que verse sobre a fusão 
entre a honra, privacidade e dignidade em face da má utilização das 
plataformas sociais. 

O significado da palavra internet surgiu da fusão de duas pala-
vras originalmente inglesas, network que em Português significa 
rede e internacional cujo significado é internacional. Sendo assim, 
a internet significa uma rede internacional de computadores inter-
ligados, onde todos os dados e informações são transmitidos aos 
usuários a ela conectados, sem limites ou fronteiras de utilização.4 

Os primeiros registros históricos da internet aconteceram nos 
Estados Unidos da América por volta da década de 1960, em plena 
Guerra Fria, direcionado apenas para fins militares. Utilizada pelo 
Departamento de Defesa norte-americano, seu único objetivo man-
ter o contato entre os setores de pesquisa, mesmo sob a iminên-
cia de que suas bases fossem destruídas pelos adversários naquele 
momento histórico, observe-se:

Com a Guerra Fria os americanos optaram por montar uma rede 
sem hierarquia, com interconexões redundantes, uma espécie de ninho 
de serpente com milhares de cabeças e ao mesmo tempo sem cabeça 
alguma. De modo que se os soviéticos jogassem uma bomba sobre 

3.	 SÜSSEKIND, Arnaldo. Direito constitucional do trabalho. 4. ed. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2010. p. 41-42.

4.	 CORRÊA, Gustavo Testa. Aspectos jurídicos da internet. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002. p. 8.
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Washington ou qualquer outra grande cidade a rede de computadores 
continuaria funcionando sem interrupção. Essa foi a planta sobre a 
qual a Internet foi construída.5

Em 1969, o Departamento de Defesa dos EUA deu início ao 
programa ARPANet (Advanced Research Project Agency Network), 
com o objetivo de interligar diversas agências militares e centros 
de pesquisa. Originalmente a rede era formada por apenas qua-
tro computadores, sendo um em Utah e três destes no estado da 
Califórnia. As notícias que indicavam o sucesso do programa logo 
fizeram com que outros computadores e redes experimentais, como 
as ondas de rádio e satélites, aderissem a esta rede.6 

No ano de 1989 foi criada a World Wide Web (WWW), que se 
traduzida para o nosso idioma significa rede de alcance mundial. 
A web é composta por um conjunto de recursos que viabilizam a 
navegação por meio da internet, através de pesquisa com textos 
hipersensíveis ou hiper-referências em forma de palavras, títulos, 
imagens de um mesmo computador ou diversos computadores.7

Em meados de 1996 as páginas da internet passaram a apresen-
tar novas atividades, no entanto o acesso da rede pela população 
era bastante limitada. Apenas uma pequena parte da população 
detinha acesso a ela, usufruindo de serviços disponíveis unicamente 
voltados a páginas pessoais, notícias, chats e buscas. A novidade 
espalhou-se rapidamente e grandes empresas passaram a cobi-
çar o alto potencial que a internet tinha a oferecer. A partir deste 
momento foram abertos novos serviços aos usuários como por 
exemplo compras online e pagamento de dívidas, inovações que a 
internet no meu de Web 1.0.8

5.	 PANTOJA, Sônia; FERREIRA, Rosângela. Evolução da internet no Brasil e no 
mundo. Ministério da Ciência e Tecnologia, 2000. p. 7. Disponível em: <ftp://ftp.
mct.gov.br/Biblioteca/1750-Evolucao_internet_Brasil_mundo.pdf>.  Acesso em: 22 
fev. 2017.

6.	 Neste sentido: FILIPPO, Denise Del Re; SZTAJNBERG, Alexandre. Bem-vindo à 
internet. Rio de Janeiro: Brasport, 1996. p. 19.

7.	 Neste sentido: VILHA, Ana Patrícia Morales; AGUSTINI, Carlos Alberto Di. 
E-marketing para bens de consumo durável. Rio de Janeiro: FGV, 2002. p. 20.

8.	 MELO JUNIOR, Cleuton Sampaio de. Web 2.0 e mashups: reiventando a internet. 
Rio de Janeiro: Brasport, 2007. p. 13-14.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
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Por volta de 2003 ocorreu a evolução da rede, denominada Web 
2.0. Sua principal característica não se baseia em avanços tecno-
lógicos, mas, em uma mudança de objetivos para os caminhos da 
internet. Notou-se então que era necessária uma transformação 
nos sites que começavam a se tornar antiquados e monótonos, que 
resultou em uma troca de conteúdos conforme Vaz: 

Web 2.0 é a mudança para uma internet como plataforma, e um 
entendimento das regras para obter sucesso nesta nova plataforma. 
Entre outras, a regra mais importante é desenvolver aplicativos que 
aproveitem os efeitos de rede para se tornarem melhores quanto mais 
são usados pelas pessoas, aproveitando a inteligência coletiva.9 

Seu principal aspecto era a extensão do compartilhamento de 
informações e a expansão das redes voltadas aos relacionamentos. 
A oferta de novos entretenimentos foi utilizada como forma de 
manter os usuários conectados, além de incentivar a procura destas 
redes por novos usuários. Em resumo a web 2.0 serviu de impulso 
para a evolução da internet que conhecemos atualmente.10

A internet se tornou peça fundamental na economia mundial, 
devido o seu acelerado desenvolvimento, além de ser um meio de 
comunicação que engloba um número inestimável de usuários, tor-
nando-se implacável em relação aos outros setores como, a televi-
são, o rádio e até o cinema. Estima-se que entre os anos de 1996 
até o ano de 2000 esta marca já chegava em torno de 275 milhões 
em todo o mundo.11

A partir de então a internet veio se aperfeiçoando e expandindo 
a cada dia, conforme o relatório State of Connectivity divulgado 
em 2015 pela rede social Facebook, que mensurou o número de 
internautas neste ano, que chegou à marca histórica de 3,2 bilhões 

9.	 VAZ, Conrado Adolpho. Google marketing: o guia definitivo de marketing digital. 
2. ed. São Paulo: Novatec, 2008. p. 44.

10.	 VAZ, C. A. Op. cit. p. 134-135

11.	 PANTOJA, S.; FERREIRA R. Op. cit. p. 9
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de usuários no mundo, ou seja, 43% da população mundial já uti-
lizava a rede internacional de computadores.12

Figura 1 - Estado de conectividade no mundo

Fonte: Newsroom – Facebook.

A conceituação de rede social é determinada basicamente como 
uma ligação entre indivíduos, grupos ou até empresas que se unem 
em prol de um interesse ou objetivos em comum, que debatem sobre 
temas variados, e compartilham conteúdos relacionados:

As redes sociais podem ser definidas como uma estrutura social 
formada por indivíduos (ou empresa), chamados de nós, que são liga-
dos (conectados) por um ou mais tipos específicos de interdependên-
cia, como amizade, parentesco, proximidade/afinidade, trocas finan-
ceiras, ódios/antipatias, relações sexuais, relacionamento de crenças, 
relacionamento de conhecimento e de prestígio, etc.13

Importante mencionar que os internautas não estão apenas inter-
ligados, pode se dizer que eles criam e compartilham conteúdos 
relevantes para o seu próprio grupo naquele momento. Mesmo nas 
redes norteadas com fins pré-definidos, não é possível prever nem 

12.	 FACEBOOK. State of connectivity 2015: a report on global internet access. 2015. 
Disponível em: <http://newsroom.fb.com/news/2016/02/state-of-connectivity-
-2015-a-report-on-global-internet-ccess// >. Acesso em: 22 fev. 2016.

13.	 GABRIEL, Martha. Marketing na era digital: conceitos, plataformas e estratégias. 
São Paulo: Novatec, 2011. p. 196.
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ao menos garantir o controle de todas as interações que nelas pode-
rão advir:

As tecnologias de informação e comunicação continuamente atua-
lizadas e reapropriadas no ambiente aberto e (ainda) pouco regulado 
da Internet têm exponenciado à complexidade das redes sociais, que 
não são obrigatoriamente evolutivas: ganham e perdem ao longo do 
seu percurso, assim como ocorrem mudanças qualitativas nos vínculos 
entre esses nós, sem que isso altere a sua identidade. Como uma roda 
de ciranda, a rede pode se deslocar no espaço (físico ou virtual), sem 
que as pessoas precisem se desconectar (basta que sigam juntas na 
mesma direção); e se reorganiza e se readapta a cada circunstância, 
sem que perca o seu propósito.14

Percebe-se que muito embora as redes sociais sejam organizadas 
e tenham seu conteúdo previamente definido, não se pode prever 
as atitudes dos usuários daquele grupo. Em resumo a internet é 
imprevisível, principalmente por seu grande poder de divulgação de 
informações em tempo real. Observa-se que os conteúdos produzi-
dos nem sempre condizem ao tema daquela rede, inclusive à moral 
e ao livre arbítrio dos usuários que se utilizam da rede.15

Conforme já mencionado anteriormente, um dos pilares da rede 
é a liberdade que os usuários possuem ao utilizá-la. A união desta 
liberdade e o sentido de proteção provocado pela distância entre 
os usuários pode induzi-los a expressões que não estão de acordo 
com a moral e os bons costumes, violando os direitos básicos dos 
cidadãos como a honra, a imagem e a sua dignidade. 

Tais atitudes configuram verdadeiras agressões aos limites 
alheios que a liberdade de expressão proporciona: 

escondidos atrás da tela do monitor e acreditando-se seguros a 
quilômetros de distância, muitos usuários sentem-se mais à vontade e 
diminuem sua timidez. Cantadas que não seriam dadas tête à tête ou 

14.	 AGUIAR, Sonia. Formas de organização e enredamento para ações sociopolíticas. 
Informação & Informação. Londrina: UEL, 2007. Disponível em: <http://www2.
uel.br/revistas/informacao/ viewissue. php ?id=39>. Acesso em: 26 fev. 2017. p. 9.

15.	 Neste sentido: GABRIEL, M. Op. cit. p. 202-205.
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agressões que não seriam feitas se soubéssemos que o interlocutor é 
faixa preta no judô acabam por acontecer. O usuário deve estar atento 
para não passar do limite. É preciso ainda nos policiarmos (só um 
pouco!) se não estamos falando demais de nós mesmos – contando 
muitos fatos ocorridos na vida e detalhes de nossas preferências pes-
soais – para pessoas que, a rigor, não conhecemos bem.16

A intensa massificação das agressões por parte de alguns usuá-
rios se agravam quando estas ocorrem em plataformas sociais na 
internet, devido ao grande potencial que estas redes possuem de 
disseminação de conteúdos de ódio entre os usuários.	

Por fim, pode-se citar que à liberdade de expressão que alguns 
usuários têm tanto para a criação ou compartilhamento de conteú-
dos na internet é de fato ilimitada e em tempo real, facilitada pelo 
distanciamento físico entre os indivíduos, que proporciona uma 
relação muito mais rápida:

As relações podem ser mediadas pelo computador, da mesma 
forma que a interação. Neste caso, a relação poderá ser diferente da 
relação que aconteceria em um quadro de interação face a face devido 
às limitações contextuais da mediação. Logo, a mediação pelo com-
putador traz aspectos importantes para a relação social, como o dis-
tanciamento entre as pessoas envolvidas na construção dessa relação 
pode alterar a forma através da qual ela é estabelecida. Esse distan-
ciamento proporciona, por exemplo, anonimato sob muitas formas, 
já que a relação entre o corpo físico e a personalidade do ator já não 
é imediatamente dada a conhecer. Logo, é mais fácil iniciar e terminar 
relações, pois muitas vezes, elas não envolvem o ‘eu’ físico do ator.17

Para melhor se compreender esta problemática emergente, é 
necessário um estudo sobre os direitos relacionados à personali-
dade, para enfim entender os limites constitucionais relacionados  
à liberdade de expressão, de modo que estes não violem a honra e 
a privacidade.

16.	 FILIPPO, D. D. R; SZTAJNBERG, A. Op. cit. p. 312.
17.	 RECUERO. R. Op. cit. p. 37.
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Liberdade de expressão

Silva Compreende-se a liberdade de expressão, como o direito 
que todo e qualquer cidadão possui de manifestar livremente suas 
opiniões e pensamentos, sejam elas de cunho cultural, artístico ou 
religioso, desde que observados os preceitos legais. Tal caracterís-
tica corrobora com o texto constitucional que a define como direito 
fundamental, conforme artigo 5º, IV e IX da Constituição Federal: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:                                                   
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;              
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença.18

Merece ainda destaque neste sentido, com relação a disposição 
constitucional no que se refere a proteção aos atos que resultem 
em censura, independente de sua natereza, de acordo com o artigo 
220, § 2º da CF: 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão 
e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofre-
rão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.§ 2º 
É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística.

Ademais, o direito citado anteriormente é assegurado em alguns 
documentos internacionais dos quais nosso país é signatário, como 
por exemplo a Declaração Universal Dos Direitos Humanos ao 
mencionar a proteção à honra como sendo um direito fundamental 
previsto em Lei:

18.	 Constituição Federal de 1988. Artigo 5, IV e IX. Disponível em<http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em 06 Abr. 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Artigo 12: Ninguém será sujeito à interferência na sua vida pri-
vada, na sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem no 
ataque à sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à pro-
teção da lei contra tais interferências ou ataques.19

Percebe-se ainda o anseio legislativo no intuito de proteger à 
privacidade dos indivíduos, ao ponto de reconhecer as ingerências 
proferidas a terceiros como ataques à privacidade e a honra, con-
forme dispõe o Pacto Internacional Sobre Direitos Civis E Políticos: 

Artigo 17: 

1. Ninguém poderá ser objetivo de ingerências arbitrárias ou ile-
gais em sua vida privada, em sua família, em seu domicílio ou em sua 
correspondência, nem de ofensas ilegais às suas honra e reputação.

2. Toda pessoa terá direito à proteção da lei contra essas ingerên-
cias ou ofensas.20

Neste sentido a Declaração De Chapultepec, firmada em meados 
de 1994 ressalta a importância da liberdade de expressão, de modo 
a se garantir o bem estar individual e promover a liberdade:

I - Não há pessoas nem sociedades livres sem liberdade de expres-
são e de imprensa. O exercício dessa não é uma concessão das autori-
dades, é um direito inalienável do povo.

II - Toda pessoa tem o direito de buscar e receber informação, 
expressar opiniões e divulgá-las livremente. Ninguém pode restringir 
ou negar esses direitos.21

19.	 Declaração Universal Dos Direitos Humanos 1948. Artigo 12. Disponível em: 
<https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos>. 
Acesso em 11 abr. 2021. 

20.	 Pacto Internacional Sobre Direitos Civis E Políticos. Artigo 17. Disponível em:< 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm>. Acesso em 
11 Abr. 2021.

21.	 Declaração de Chapultepec. II e II. Disponível em:<https://www.abert.org.br/web/
menuperu/dec-chapultepec.html>. Acesso em: 11 Abr. 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao46.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm
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Segundo Mendes22, o modelo ideal de liberdade de expressão se 
baseia em um conceito interpretativo, conhecido por “Argumento 
Humanista”, através do qual se permite de forma vasta a exposição 
de ideias minoritárias, e não apenas a circulação de informações de 
caráter dominante. Tal entendimento defende que a liberdade de 
expressão pela primeira via possibilita a contraposição de infor-
mações levando a um maior entendimento por parte da sociedade.  

Importante ainda destacar que a liberdade de expressão é com-
preendida como um direito que por si só origina prestações negati-
vas por parte do Estado, que deve se abster do uso de suas atribui-
ções, de modo a não interferir nas manifestações privadas. 

Contudo o Tribunal de Justiça de São Paulo, já reconheceu em 
apelação cívil - AC: 10949828720178260100 a  extrapolação dos 
limites relacionados à liberdade de expressão, em casos de publica-
ção de matérias jornalísticas que ofendem a honra dos recorrentes: 

Responsabilidade Cívil. Liberdade de expressão. Internet. Ação de 
obrigação de fazer c.c. indenização por danos morais. Sentença que 
determina ao jornalista réu a retirada de matérias publicadas em desa-
bono à autora, empresária conselheira e patrocinadora da Sociedade 
Esportiva Palmeiras, e o condena ao pagamento de R$ 15.000,00 
a título de indenização por danos morais. Irresignação da autora. 
Pedido de elevação da indenização. Descabimento. Valor em simetria 
com o art. 944 caput do CC e com os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, bem como com as circunstâncias do caso concreto. 
Pedido de fixação de multa diária para a hipótese de descumprimento 
da obrigação de fazer. Cabimento. Necessidade de garantia da efetivi-
dade da tutela jurisdicional. Matérias que continuam disponíveis na 
internet. Multa diária fixada em R$ 500,00, limitada a R$ 15.000,00. 
Sentença reformada em parte. Recurso parcialmente provido. 

(TJ-SP - AC: 10949828720178260100 SP 1094982-
87.2017.8.26.0100, Relator: Alexandre Marcondes, Data de 

22.	 MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo 
Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. 
p. 360.
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Julgamento: 30/07/2019, 3ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 31/07/2019)23 

Ademais, o sentido de liberdade de expressão bem como o seu 
exercício são de fato amplos, isto por que enquanto não houver 
conflito com os demais direitos fundamentais ou valores constitu-
cionais, qualquer opinião, comentário ou julgamento independente 
do tema abordado, seja ele de interesse público ou não, encontra-se 
amparado pela legislação24. 

Neste sentido a Lei 12.965 de 2014, é clara ao garantir a liber-
dade de expressão nos meios digitais, como meio de se garantir a 
preservação do exercício da cidadania:

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 
para o uso da internet no Brasil e determina as diretrizes para atua-
ção da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
relação à matéria.Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem 
como fundamento o respeito à liberdade de expressão, bem como:

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o 
exercício da cidadania em meios digitais;                                                        

Observa-se que a Lei tem como objetivo principal garantir a 
liberdade de expressão como meio de proteção dos direitos huma-
nos atrelados ao desenvolvimento da personalidade.

Limitações impostas à liberdade de expressão

Como já citado anteriormente a liberdade de expresão trata-se 
de direito fundamental, e portanto considerada cláusula pétrea 

de ordem constitucional, desta forma, a mesma não pode sofrer 
supressão via emenda constitucional. 

23.	   Tribunal de Justiça de São Paulo - SP. Apelação Cível – 10949828720178260100. 
Disponível em:< https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/902574027/apelacao-
-civel-ac-10949828720178260100-sp-1094982 8720178260100>. Acesso em: 14 
abr. 2021.

24.	 Ibidem p. 361.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9504.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9504.htm
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Segundo Barroso, este é o elemento que a difere das regras, haja 
vista, que os direitos fundamentais possuem as mesmas caracterís-
ticas dos princípios25.  

	 A corrente doutrinária define as regras como “mandados 
de definição”, sendo a sua aplicação subordinada a condição de 
que não restem dúvidas quanto à sua aplicação. Nos casos em que 
houver conflito entre regras, critérios tradicionais serão aplicados, 
como por exemplo, a ordem cronológica das leis, onde a lei poste-
rior prevalece sobre a anterior, hierárquica, em que a lei superior 
predomina sobre a inferior, e por fim o quesito especialidade, apli-
cada quando a lei especial prevalece sobre as demais26.   

	 Os princípios, por outro lado, são definidos como “manda-
dos de otimização”, uma vez que sua aplicação se dá de maneira 
abstrata, o que justifica o fato de possuir maior abrangência que as 
regras ocasionando choque entre diferentes valores.   

	 Nestes casos cabe ao magistrado, diferente do exemplo ante-
rior, aplicar a ponderação de interesses, técnica em que os valo-
res são sopesados, de modo que a solução do conflito preserve o 
máximo de cada princípio envolvido, preservando  seu núcleo indi-
vidual, evitando a sobreposição entre eles, aplicando-se o mesmo 
raciocínio aos direitos fundamentais expressos na forma de princí-
pios27. 

Importante salientar ainda que, o juízo baseado na ponderação 
pode ser aplicado anterior ou após a manifestação de opinião ou 
pensamento, de modo, a se identificar se existe ato lesivo e o poste-
rior direito a indenização, na segunda hipótese a ponderação ocorre 
nas situações em que o autor toma conhecimento previamente de 
futuro ato ilícito, que possa vir a violar seu direito fundamental, e 

25.	 BARROSO, Luís Roberto. Colisão entre liberdade de expressão e direitos da perso-
nalidade. Critérios de ponderação. Interpretação constitucionalmente adequada do 
código civil e da lei de imprensa. Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: 
Renovar, n. 235, p. 1-36, jan./mar.2004.

26.	 Fundamentos Teóricos e Filosóficos do Novo Direito Constitucional Brasileiro 
(Pós-modernidade, teoria crítica e pós-positivismo). In: BARROSO, Luís Roberto. 
Interpretação e Aplicação da Constituição: Fundamentos de uma dogmática cons-
titucional transformadora. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 328-330.

27.	 BARROSO, Luís Roberto. Op.Cit. p. 1-36.
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portanto recorre ao poder judiciário a fim de se pleitear o impedi-
mento do ato lesivo. 

Cabe ao judicário analisar previamente as alegações e averi-
guar os fatos de forma cautelosa, evitando que ocorra a censura de 
forma indevida. A Constituição Federal28 é clara quanto aos limites 
da liberdade de expressão:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anoni-
mato;  V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

Vedado portanto, a legislação tutelar conteúdo que resulte em 
injúria, difamação e calúnia, bem como demais ilícitos penais, como 
por exemplo a incitação ou a apologia ao crime previstas no código 
penal29.

Garantia ao direito à liberdade e a honra

Como já abordado anteriormente a Constituição Federal garante 
a inviolabilidade da intimidade, liberdade e honra, que inclui a vida 
e a imagem de cada indivíduo, por meio de tutelas constitucionais, 
de forma que uma vez violados tais direitos, garante às vítimas 
o direito à indenização por danos morais. Isto porque os direitos 
citados estão intimamente atrelados a personalidade e a natureza 
humana30.

Sociedades antigas, duelavam por sua honra como forma de 
proteger a sua reputação, duelos estes que resultaram em diversas 

28.	 Constituição Federal 1988. Artigo IV e V. Disponível em:< http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 25 Abr. 2021.24.	
Ibidem p. 361.

29.	 Portal Migalhas. Os crimes contra a honra como um atentado à liberdade de 
expressão. Disponível em:https://www.migalhas.com.br/depeso/43052/os-crimes-
-contra-a-honra-como-um-atentado-a-liberdade-de-expressao. Acesso em: 25 Abr. 
2021.

30.	 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil, v. I. 19. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2002. p.152.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://jus.com.br/artigos/55573/liberdade-de-expressao-a-luz-da-constituicao-federal-de-1988
https://jus.com.br/artigos/55573/liberdade-de-expressao-a-luz-da-constituicao-federal-de-1988
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mortes, estima-se que na França, por volta do ano de 1500, cerca 
de dez mil indivíduos tenham perdido a vida em batalhas31.

Povos primitivos acreditavam que recorrer ao poder judiciário-
para dirimir questões que envolviam a sua própria reputação era 
um sinal claro de covardia em face de seus oponentes. 

No entanto, ao longo da história novos valores sociais se esta-
beleceram, processos judiciais se tornaram uma via recorrente para 
dirimir conflitos e o ordenamento jurídico passou a proibir estas 
espécies de guerrilhas32.

Atualmente o código cívil já prevê a possibilidade de pleitear a 
indenização por danos morais decorrente de injúria, difamação e 
calúnia, estendendo o direito de reparação inclusive ao cônjuge, 
descendentes e ascendentes quando da morte da vítima:

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da 
justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a 
transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização 
da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento 
e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a 
boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são par-
tes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou 
os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a 
requerimento do interessado, adotará as providências necessárias para 
impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma33. 

31.	 SOLOVE, Daniel J. The Future of Reputation: gossip, rumor and privacy on the 
internet. New Haven: Yale University Press, 2007. p. 114

32.	 Ibid. p. 115.
33.	 No mesmo sentido, ressaltando que não há ilicitude em notícias ofensivas e ver-

dadeiras “desde que os termos empregados sejam condizentes com o intuito de 
informar assunto de interesse público.”: MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, 
Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Op. cit. p. 374. A contrario 
sensu, pode-se afirmar que se tais elementos não estiverem presentes, a notícia 
ofensiva, ainda que verdadeira, será ilícita.

      Código Civil 2002. Artigo 21. Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/2002/l10406compilada.htm>. Acesso em: 30 Abr. 2021.

https://www.conjur.com.br/2020-abr-03/conselheira-cnj-alerta-impacto-fake-news-justica. Acesso em: 2
https://www.conjur.com.br/2020-abr-03/conselheira-cnj-alerta-impacto-fake-news-justica. Acesso em: 2
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No entanto a tutela jurisdicional encontra impedimentos nas 
limítrofes da verdade, como por exemplo nos casos em que os fatos 
imputados à vítima são verdadeiros, o mesmo não poderá arguir 
ato ilícito que viola seu direito ou a sua honra34.

Porém, excepcionalmente a tutela poderá ser aplicada, caso os 
fatos alegados mesmo que sendo verídicos não sejam de interesse 
público a sua divulgação, o indivíduo ofendido poderá se opor aos 
fatos divulgados35.

Neste sentido, o código civil é claro ao declarar à privacidade 
como direito inviolável:

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a 
requerimento do interessado, adotará as providências necessárias para 
impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma36.

Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça o 
direito a privacidade, como forma de resguardar a honra e a pri-
vacidade de seus familiares, dada a natureza privada de parte das 
informações veiculadas:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER 
E NÃO FAZER. MATÉRIA JORNALÍSTICA. REVISTA DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO. CRIME HISTÓRICO. REPORTAGEM. 
REPERCUSSÃO NACIONAL. DIREITO À PRIVACIDADE. PENA 
PERPÉTUA. PROIBIÇÃO. DIREITO À RESSOCIALIZAÇÃO DE 
PESSOA EGRESSA. OFENSA. CONFIGURAÇÃO. DIREITO AO 
ESQUECIMENTO. CENSURA PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE. 
MEMÓRIA COLETIVA. DIREITO À INFORMAÇÃO. LIBERDADE 
DE EXPRESSÃO. ESPOSO E FILHOS MENORES. EXTENSÃO DOS 

35.	 No mesmo sentido, ressaltando que não há ilicitude em notícias ofensivas e ver-
dadeiras “desde que os termos empregados sejam condizentes com o intuito de 
informar assunto de interesse público.”: MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, 
Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Op. cit. p. 374. A contrario 
sensu, pode-se afirmar que se tais elementos não estiverem presentes, a notícia 
ofensiva, ainda que verdadeira, será ilícita.

36.	 Código Civil 2002. Artigo 21. Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/2002/l10406compilada.htm>. Acesso em: 30 Abr. 2021.

https://www.conjur.com.br/2020-abr-03/conselheira-cnj-alerta-impacto-fake-news-justica. Acesso em: 2
https://www.conjur.com.br/2020-abr-03/conselheira-cnj-alerta-impacto-fake-news-justica. Acesso em: 2
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EFEITOS DA CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE 
DA PENA. DIREITO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL. 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. DANO MORAL. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. REEXAME FÁTICO. VEDAÇÃO. 1. 
Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 
2 e 3/STJ. 2. A controvérsia a ser dirimida no recurso especial reside 
em (i) analisar os limites do direito ao esquecimento de pessoa con-
denada por crime notório, cuja pena se encontra extinta, e (ii) afe-
rir o eventual cabimento de majoração dos danos morais fixados em 
virtude da divulgação não autorizada de imagem e de informações 
pessoais da autora do crime e de seus familiares em matéria jornalís-
tica publicada mais de vinte anos após ocorrido o ato criminoso. 3. 
Enquanto projeção da liberdade de manifestação de pensamento, a 
liberdade de imprensa não se restringe aos direitos de informar e de 
buscar informação, mas abarca outros que lhes são correlatos, tais 
como os direitos à crítica e à opinião. Por não possuir caráter abso-
luto, encontra limitação no interesse público e nos direitos da per-
sonalidade, notadamente, à imagem e à honra das pessoas sobre as 
quais tem notícia. 4. O interesse público deve preponderar quando as 
informações divulgadas a respeito de fato criminoso notório forem 
marcadas pela historicidade, permanecendo atual e relevante à memó-
ria coletiva, situação não configurada na hipótese dos autos em que 
houve exposição da vida íntima de pessoa condenada por delito, cuja 
pena se encontra extinta, e sua família. 5. A publicação de reportagem 
com conteúdo exclusivamente voltado à divulgação de fatos priva-
dos da vida contemporânea de pessoa previamente condenada por 
crime e de seus familiares revela abuso do direito de informar, pre-
visto pelo artigo 220, § 1º da Constituição Federal, e viola o direito à 
privacidade, consolidado pelo artigo 21 do Código Civil, por repre-
sentar indevida interferência sobre a vida particular dos personagens 
retratados, dando ensejo ao pagamento de indenização. 6. No caso 
concreto, o Tribunal de origem fixou o entendimento de que a repor-
tagem se limitou a descrever hábitos rotineiros da autora do crime, 
de seu esposo e de seus filhos, utilizando o delito como subterfúgio 
para expor o cotidiano da família, inclusive crianças e adolescentes, 
premissas fáticas cujo reexame é vedado nos termos da Súmula nº 7/
STJ. 7. A exploração midiática de dados pessoais de egresso do sistema 
criminal configura violação do princípio constitucional da proibição 
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de penas perpétuas, do direito à reabilitação e do direito de retorno 
ao convívio social, garantidos pela legislação infraconstitucional nos 
artigos 41, VIII e 202 da Lei nº 7.210/1984 e 93 do Código Penal. 8. 
Diante de evidente interesse social no cultivo à memória histórica e 
coletiva de delito notório, incabível o acolhimento da tese do direito 
ao esquecimento para o fim de proibir qualquer veiculação futura de 
matérias jornalísticas relacionadas ao fato criminoso, sob pena de con-
figuração de censura prévia, vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. 
9. A extensão dos efeitos da condenação a terceiros não relaciona-
dos com o delito configura transgressão ao princípio da intranscen-
dência ou da pessoalidade da pena, consagrado pelo artigo 5º, XLV, 
da Constituição Federal, sendo especialmente gravosa quando afetar 
crianças ou adolescentes, os quais se encontram protegidos pela Lei 
nº 8.069/1990 (ECA), que assegura o direito à proteção integral e o 
pleno desenvolvimento de forma sadia. 10. Na hipótese, a revisão da 
conclusão do arresto impugnado acerca do valor da indenização arbi-
trada a título de danos morais encontra óbice no disposto na Súmula 
nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 11. Recurso especial conhecido 
e não provido.

(STJ - REsp: 1736803 RJ 2017/0026727-9, Relator: Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 28/04/2020, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/05/2020)37 

A doutrina diferencia o direito da privacidade e intimidade, isto 
por que, segundo alguns autores a privacidade se trata de conceito 
amplo, uma vez que, envolve todos os atos referentes às relações de 
trabalho, familiares e sociais que o sujeito deseja manter em sigilo, 
oposto do segundo conceito é restrito, relacionado as relações ínti-
mas, sejam elas familiares ou afetivas38.

A conceituação de privacidade é amplo, contudo a doutrina 
empenhou-se em identificar os três pontos de estudo deste direito: 

37.	 JusBrasil. Recurso Especial, 1736803 RJ 2017/0026727-9. Disponível em:< https://
www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=privacidade+artigo+21+codigo+ci-
vil>. Acesso em: 30 Abr. 2021.

38.	 MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo 
Gustavo Gonet. Op. cit. p. 377.

http://tre-pr.jus.br/o-tre/escola-judiciaria-eleitoral/escola-de-cidadania-politica/escola-de-cidadania-pol
http://tre-pr.jus.br/o-tre/escola-judiciaria-eleitoral/escola-de-cidadania-politica/escola-de-cidadania-pol
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I. Toda pessoa tem o direito de ficar só39, podendo a qualquer 
tempo se isolar, de modo a se proteger de intromissões ilícitas em 
sua vida particular40; 

II. Particulares, organizações ou grupos têm o direito de geren-
ciar o acesso dos demais as suas informações de cunho pessoal, 
optando livremente quais serão as condições de divulgação destas 
informações e quem serão os seus receptores41;  

III. Por fim, relacionado à autonomia pessoal, acredeta-se que o 
indivíduo é dotado de autonomia de gerenciar sua vida pessoal de 
forma isolada, impedindo a interferência do Estado, salvo nos casos 
em que a intervenção tem o intúito de resguardar algum direito que 
lhe foi negado42.  

A doutrina aponta, ainda, quatro formas distintas de violação ao 
direito à privacidade: 

I. interferência na reclusão do sujeito – nesta hipótese a violação 
tem como ponto específico as atividades que se apropriam de infor-
mações pessoais, diferente das práticas que a disseminam. Nestes 
casos a intromissão se dá de forma intencional, nos assuntos e preo-
cupações pessoais43, como por exemplo as escutas clandestinas; 

Ademais é necessário observar se de fato, a pessoa que teve sua 
privacidade violada, acreditava estar em um ambiente privado. 
Sendo assim, pouco importa se o conteúdo das informações era 
sigiloso, sendo apenas necessário que os envolvidos acreditem que 
mais nínguem viesse a tomar conhecimento do fato44. 

II. Apoderar-se de imagem ou nome de outrem para fins comer-
ciais – a prática consiste na apropriação sem o devido consentimento 

39.	 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 26. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2006. p. 206.

40.	 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro, v. 1, 4. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2007. p. 172.

41.	 SCHACHTER, Madeleine; KURTZBERG, Joel. Law of Internet Speech. 3. ed. 
Durham: Carolina Academic Press, 2008. p. 511.

42.	 Instituto Brasileirto de Direito De Família. Os limites da intervenção do 
Estado na vida privada. Disponível em<https://ibdfam.org.br/noticias/4652/
Os+limites+da+interven%C3%A7%C3%A3o+do+Estado+na+vida+privada>. 
Acesso em: 30 Abr. 2021. 

43.	 SOLOVE, Daniel J. Op. cit. p. 119.
44.	 SCHACHTER, Madeleine; KURTZBERG, Joel. Op. cit. p. 549.

https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/colisao-de-direitos-fundamentais-visao
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/colisao-de-direitos-fundamentais-visao
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do nome ou da aparência de outra pessoa para obter fins lucrativos, 
por exemplo venda de produtos ou marcas que contenham o nome 
ou a imagem de alguém45;   

O código civil prevê ainda que a reprodução de imagens para fins 
comerciais sem o consentimento, requerer indenização mesmo que a 
sua honra não tenha sido afetada, conforme exposto anteriormente; 

III. Expôr o sujeito a uma situação falsa ou distorcida de forma 
pública, ao ponto da vítma se sentir ofendida46. 

IV. Divulgar fatos privados publicamente – nesta hipótese a nar-
rativa exposta é de fato verdadeira, no entanto de cunho privado e 
que passa a ser pública, expondo a vítima a uma situação vulnerá-
vel e ofensiva47;

Cabe ressaltar ainda, que não poderá pleitear indenização por 
danos à honra ou a privacidade o indivíduo que divulgar suas pró-
prias informações privadas  de forma pública48. Nestes casos onde 
existe autorização para divulgação das informações, cabe ao indi-
víduo determinar limites, que caso sejam extrapolados, configurem 
violação da privacidade49. 

Ponderação dos conflitos entre a liberdade de expressão, pri-
vacidade e honra em face do mal uso da internet

Neste cápitulo serão abordados aspectos relacionados aos confli-
tos gerados pela má utilização da rede, bem como o entendimento 
jurisprudencial sobre o assunto. 	

Uma vez, em que as características referente ao discurso virtual 
é identificado, é necessário analisar suas prováveis consequências 
de modo a se concluir o impacto destas na formação dos critérios 
de ponderação do conflito na internet entre a privacidade, honra x 
liberdade de expressão.

45.	 SCHACHTER, Madeleine; KURTZBERG, Joel. Op. cit. p. 518-519.
46.	 SOLOVE, Daniel J. Op. cit. p. 119.
47.	 SCHACHTER, Madeleine; KURTZBERG, Joel. Op. cit. p. 530.
48.	 MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo 

Gustavo Gonet. Op. cit. p. 384.
49.	 Ibid. p. 382.
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Neste contexto, cabe relembrar que direitos fundamentais são 
considerados mandados de otimização, isto porque sua aplicação 
se baseia em critérios de ponderação, e não de subsunção. 

Um dos principais critérios utilizados pela doutrina50  quando as 
ofensas ocorrem no “mundo real”, é a licitude do meio empregado na 
obtenção da informação. Para Luís Roberto Barroso, o ponto mais 
importante seria a forma como a informação foi obtida, vejamos: 

O conhecimento acerca do fato que se pretende divulgar tem de 
ter sido obtido por meios admitidos pelo direito. A Constituição [...] 
interdita a divulgação de notícias às quais se teve acesso mediante 
cometimento de um crime. Se a fonte da notícia fez, e.g., uma inter-
ceptação telefônica clandestina, invadiu domicílio, violou o segredo 
de justiça em um processo de família ou obteve uma informação 
mediante tortura ou grave ameaça, sua divulgação não será legítima. 
Note-se ainda que a circunstância de a informação estar disponível 
em arquivos públicos ou poder ser obtida por meios regulares e lícitos 
torna-a pública e, portanto, presume-se que a divulgação desse tipo 
de informação não afeta a intimidade, a vida privada, a honra ou a 
imagem dos envolvidos51.

Nesta hipótese o ponto que deve ser observado a expectativa 
da privacidade do agente, através de parâmetros específicos, pri-
meiramente verificando se o local de rede onde as informações 
são veiculadas permite o livre acesso de pessoas estranhas, ou se 
seu ambiente é seguro e restrito por senha ou outro método de 
identificação.  

No primeiro caso, todas as informações divulgadas são dotadas 
de caráter público, outrora não poderá este mais tarde invocar o 
direito a indenização em caso de invasão de sua privacidade. Já no 
segundo caso, o usuário detém o domínio do acesso às suas publi-
cações pois as mantém protegidas de forma que somente pessoas 
da sua confiança possam acessá-las, devendo estas então serem tra-
tadas como informações privadas. 

50.	 BARROSO, Luís Roberto. Op. Cit. p. 1-36.
51.	 Loc. cit.
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Resumindo, toda pessoa que acesse informações em ambientes 
privados, está diretamente interferindo na reclusão do indivíduo, 
desrespeitando seu direito de estar só, como já foi abordado em 
capítulos anteriores. 

A ilicitude reside então no mero conhecimento do autor que 
viola a privacidade do usuário ao acessá-las indevidamente. Tal con-
duta por si só não gera o direito a indenização por danos morais, 
cabe a vítima somente exigir que o ato lesivo seja interrompido. 
No entanto, caso haja a divulgação destas informações venha a se 
tornar pública, cabe a vítima pleitear a cessação do ato ilícito e a 
indenização cabível. 

A primeira regra vale inclusive para as pessoas que detém autori-
zação para o acesso em conta de terceiro e as tornam públicas sem 
o consentimento da vítima, mesmo estando elegível para tanto. Esta 
questão se baseia na ausência de autorização para a divulgação, não 
importando se este detinha o acesso a conta.

O consentimento para que terceiros penetrem na intimidade de 
determinada pessoa não se estende para que se opere ulterior divulga-
ção das particularidades conquistadas naquele convívio. Isso porque 
[...] a intimidade poderá vir a ser lesada em dois momentos distintos. 
Quando for invadida ilegitimamente [...]. Ou quando, embora tenha 
sido o extraneus autorizado a ingressar na intimidade alheia, não cor-
responda à confiança nele depositada e propale, num momento ulte-
rior, aquilo que venha a ter conhecimento, ao participar licitamente 
daquele convívio52.

Conclui-se portanto que tal fim não necessita estar necessaria-
mente exposto, uma vez que as informações estão protegidas em 
um ambiente privado, logo se entende que a sua propagação por 
meios públicos está negada, não desejando que tais informações 
sejam do conhecimento de todos, salvo nos casos em que houver 
autorização tácita da vítima53.  

52.	 COSTA JR., Paulo José da. O direito de estar só: tutela penal da intimidade. 4. ed. 
São Paulo: Revista dosTribunais, 2007. p. 55-56.

53.	 “O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro também já assentou que o consentimento 
expresso pode ser limitado pela pessoa que se exporá, devendo ser respeitada a sua 
decisão. [...] (TJRJ, Ap. 5.246/91. RT 700/144.)”
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Portanto cabe ao magistrado observar se os meios de obtenção 
das informações em ambientes privados é lícito ou não, se existe 
autorização expressa por parte do detentor da conta, caso contrário 
não poderá o detentor da conta alegar intromissão em sua privaci-
dade, nem pleitear indenização. 

Cabe salientar que, muito embora as informações sejam divul-
gadas em meio público, não está autorizada a sua reprodução em 
plataformas diferentes da que foi divulgada, caracterizando não 
só apenas um ato que fere a privacidade, mas também a honra e a 
dignidade do indivíduo.  

A jurisprudência é clara neste sentido, no que diz respeito à vio-
lação da vida privada, imagem e honra da vítima após exposição 
de conteúdo privado, conforme demonstra decisão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - 
TÉRMINO DE NAMORO - DIVULGAÇÃO DE VÍDEOS E FOTOS 
ÍNTIMAS DA PARTE AUTORA EM REDES SOCIAIS - DANO 
MORAL CONFIGURADO - REPARAÇÃO DEVIDA. - A divulgação 
não autorizada de fotografias e de vídeos íntimos, mediante postagens 
em rede social, constitui violação à vida privada, intimidade, imagem 
e honra da pessoa, ensejando reparação por dano moral - Nessa situa-
ção, a demonstração do prejuízo extrapatrimonial é desnecessária, 
por ser aferível in re ipsa, ou seja, verificada a ocorrência do evento 
danoso, a sua repercussão negativa na esfera íntima do ofendido pres-
cinde de prova. (TJ-MG - AC: 10000181115874001 MG, Relator: 
Roberto Vasconcellos, Data de Julgamento: 21/03/2019, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/03/2019)

Nota-se que embora favorável a decisão, carece plenamente de 
provas da repercussão negativa por parte do ofendido.

No que se refere a imagem, mesmo que a reprodução das ima-
gens não tenha como resultado ofensa à honra ou a intimidade, 
cabe discussão a respeito a ofensa a imagem, nos casos em que a 
reprodução de mera imagem não esteja acompanhada de autori-
zação expressa, conforme entendimento de Luís Roberto Barroso:

O direito à imagem protege a representação física do corpo humano 
ou de qualquer de suas partes, ou ainda de traços característicos da 
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pessoa pelos quais ela possa ser reconhecida. A reprodução da imagem 
depende, em regra, de autorização do titular. Nesse sentido, a imagem 
é objeto de um direito autônomo, embora sua violação venha asso-
ciada, com freqüência, à de outros direitos da personalidade, sobre-
tudo a honra. Note-se, porém, que a circunstância de já ser público o 
fato divulgado juntamente com a imagem afasta a alegação de ofensa 
à honra ou à intimidade, mas não interfere com o direito de ima-
gem, que será violado a cada vez que ocorrerem novas divulgações 
da mesma reprodução. A doutrina e a jurisprudência, tanto no Brasil 
como no exterior, registram alguns limites ao direito de imagem. Atos 
judiciais, inclusive julgamentos, são públicos via de regra (art. 93, IX 
da Constituição Federal), o que afasta a alegação de lesão à imagem 
captada nessas circunstâncias. Igualmente, a difusão de conhecimento 
histórico, científico e da informação jornalística constituem limites a 
esse direito54. 

Entende-se que nas hipóteses, em que o usuário divulgou sua 
imagem de forma ampla e publicamente, este não pode alegar pos-
teriormente a restrição de sua circulação, uma vez que, o mesmo 
compartilhou sua imagem acessível a um número incontável de 
pessoas. 

Medidas cabíveis em caso de violação 

Até este momento a pesquisa buscou entender o conceito e as 
características de cada direito e as formas de violação destes, cabe 
agora entender as medidas judiciais pertinentes em caso de violação 
dos direitos fundamentais citados anteriormente. 

Uma vez lesado, o usuário deve formular seu pedido na forma 
judicial, para que o juiz possa determinar a sentença que melhor 
solucione o caso concreto. Caso haja restrição de menor poten-
cial a liberdade de expressão, mas que por sua vez gere resultados 
de maior potencial ao direito de personalidade, deve o magistrado 

54.	 BARROSO, Luís Roberto. Colisão entre liberdade de expressão e direitos da perso-
nalidade. Critérios de ponderação. Interpretação constitucionalmente adequada do 
código civil e da lei de imprensa. Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro: 
Renovar, n. 235, p. 1-36, jan./mar.2004.
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optar pela medida menos gravosa, em atenção ao princípio da 
razoabilidade. 

Nos casos em que a vítima, tenha conhecimento do autor do ilí-
cito, poderá este mover ação ordinária somada a obrigação de fazer, 
com o objetivo de cessar imediatamente o ato lesivo, retirando o 
conteúdo objeto da ação, salvos os casos em que o site é criado 
especificamente para ofender o autor da ação55. 

Sendo assim, o magistrado deve ainda proceder a determinação 
de antecipação da tutela em virtude dos prejuízos futuros causados 
em caso de divulgação de conteúdo privado, de modo a controlar  
a sua propagação, no entanto caso a divulgação já tenha ocorrido, 
a antecipação da medida se faz ainda mais necessária a ponto de 
frear os efeitos lesivos.

O magistrado deverá observar se o pedido do autor obedece a 
um dos requisitos: o fumus boni iuris, representado pela relevância 
do pedido, e o periculum in mora, baseado no receio de ineficácia 
do provimento final56.

Já nas hipóteses em que o autor do ato ilícito é desconhecido, 
mas o site provedor é reconhecido e possui sede, filial ou sucursal 
no Brasil, poderá o autor da ação mover ação ordinária, somada 
a obrigação de fazer perante o próprio servidor, a fim de que o 
conteúdo seja removido imediatamente, ou tenha seu acesso blo-
queado, conforme o texto da Lei 12,965/14:

Art. 18, § 3º: As causas que versem sobre ressarcimento por danos 
decorrentes de conteúdos disponibilizados na internet relacionados à 
honra, à reputação ou a direitos de personalidade, bem como sobre a 
indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.

55.	 Portal Migalhas. A remoção de conteúdo ilícito da internet: um olhar processual 
sobre o pedido. Disponível em< https://www.migalhas.com.br/depeso/281960/a-
-remocao-de-conteudo-ilicito-da-internet--um-olhar-processual-sobre-o-pedido>. 
Acesso em: 01 Mai. 2021.

56.	 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil 
Comentado e Legislação Extravagante. 10. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2008. p. 672

https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/a-historia-das-constituicoes-brasileir
https://ambitojuridico.com.br/cadernos/direito-constitucional/a-historia-das-constituicoes-brasileir
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Art. 21: O provedor de aplicações de internet que disponibilize 
conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado subsidiariamente 
pela violação da intimidade decorrente da divulgação, sem autoriza-
ção de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros mate-
riais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado 
quando, após o recebimento de notificação pelo participante ou 
seu representante legal, deixar de promover, de forma diligente, no 
âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse 
conteúdo57.   

Observa-se portanto, que a legislação se preocupou com a defesa 
dos direitos inerentes à personalidade dos usuários da rede, de 
modo que a violação seja cessada o mais breve possível. 

Considerações finais

A liberdade de expressão é de fato um direito fundamental que 
concede valores importantes para todos os indivíduos, importantes 
para que possamos viver em sociedade. Obviamente, tal direito funda-
mental em algum momento poderá colidir com outros direitos funda-
mentais, como por exemplo a honra e a privacidade, relacionados aos 
direitos da personalidade. 

Nestes casos o magistrado deverá observar os fatos e ponderar 
todos os direitos pleiteados, para que então possa julgar o caso da 
forma mais justa possível. 

A internet por sua vez, se trata de um meio pelo qual pessoas com-
pram e vendem produtos e serviços, jogam, se divertem e se comuni-
cam. No entanto as hipóteses apresentadas compõem um rol mera-
mente exemplificativo, isto porque cabe aos seus usuários definirem 
as suas demais finalidades, algumas ainda desconhecidas pelo ser 
humano.

O estudo apresentado buscou se delimitar a divulgação de informa-
ções que por vezes podem interferir na privacidade, e consequentemente 

57.	 Lei 12.965, de 23 de Abril de 2014. Artigos, 18, § 3º e 21. Disponível em:< http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12965.htm >. Acesso em: 
01 Mai. 2021.

https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,tse-cogitou-dar-poder-de-policia-a-juizes-contra-fake
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,tse-cogitou-dar-poder-de-policia-a-juizes-contra-fake
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na honra dos envolvidos, vítimas de informações caluniosas espalha-
das na rede. 

Tais conflitos dão origem a novas discussões jurídicas, desta vez 
alocado em um contexto muito diferente e ainda mais complexo 
que os já estudados pela humanidade. Conflitos são de certa forma 
comuns, sejam eles por meio da rede de televisão, rádio ou imprensa 
escrita, porém conflitos originados na rede costumam adquirir dimen-
sões maiores devido ao enorme potencial advindo da liberdade de 
expressão. 

Conflitos desta natureza, ao contrário dos demais, devem ser trata-
dos de maneira diferenciada, isto por que por si só conflitos na internet 
possuem características próprias, opostas às que conhecemos na mídia 
tradicional. 

Ademais não cabe aos operadores do direito discutir apenas as 
suas consequências ou características, mas a sua resolução por meio 
de medidas judiciais próprias, como por exemplo a ação ordinária 
estudada anteriormente, que uma vez impetrada pelo Autor da ação, 
inibe a propagação, e demais condutas que desabonem a imagem da 
vítima, até que se possa chegar a uma sentença sobre o caso.  

Casos envolvendo crimes cibernéticos são e continuarão sendo cada 
vez mais frequentes, fato que comprova a ideia de uma nação livre e 
democrática, pautada no direito da livre expressão, cabendo aos juris-
tas analisar e compreender cada caso de forma isolada, de modo a se 
coibir abusos desta liberdade, tutelando direitos fundamentais ineren-
tes aos usuários da rede.
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Prestação de contas partidárias como 
instrumento. Para o controle social e 
transparência: Uma análise a partir dos 
normativos legais específicos

Marcos Rek

Resumo 
Os partidos políticos constituem-se como ferramenta imprescindível à existência 
do Estado Democrático de Direito, pois, através deles, são eleitos os candidatos 
previamente filiados às agremiações, responsáveis, consequentemente, por mani-
festar os anseios sociais e promover a soberania popular. A Constituição Federal 
estabelece, dentre os preceitos a serem observados pelos partidos políticos, o de 
prestar contas à Justiça Eleitoral, o que é regulamentado pela Lei 9.096/1995 e 
pela Resolução do TSE n.º 23.604/2019. Nesta feita, o presente trabalho objetivou 
efetuar uma análise exploratória dos dispositivos legais dos referidos normati-
vos, para então, por meio deles, verificar se eles se constituem como instrumen-
tos aptos a possibilitar um maior controle social e transparência às prestações 
de contas anuais das agremiações partidárias. Como resultado, identificaram-se 
e elencaram-se no trabalho, diversos dispositivos que atendiam às expectativas 
exploratórias, concluindo-se, de todo o estudo, que os normativos especificados 
são capazes de proporcionar a ampliação da transparência das contas partidárias, 
principalmente por conta de avanços tecnológicos e a efetivação de seu controle 
social, em face da possibilidade de participação efetiva concedida nesta tramitação, 
além da Justiça Eleitoral, a outros segmentos da sociedade e partes interessadas.
Palavras-chaves: Prestação de contas partidária; Partidos Políticos; Transparência; 
Controle social; Justiça Eleitoral.
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Abstract
Political parties are essential tools for the existence of the Democratic State of Law, 
since, through them, candidates previously affiliated to the associations are elected, 
responsible, consequently, for expressing social aspirations and promoting popular 
sovereignty. The Federal Constitution establishes, among the precepts to be observed 
by political parties, that of accountability to the Electoral Justice, which is regulated 
by Law 9.096/1995 and by TSE Resolution No. 23.604/2019. In this way, the present 
work aimed to carry out an exploratory analysis of the legal provisions of the 
aforementioned regulations, and then, through them, verify if they are constituted as 
instruments capable of enabling greater social control and transparency in the annual 
rendering of accounts of party associations. As a result, several devices were identified 
and listed in the work that met the exploratory expectations, concluding, from the 
whole study, that the specified regulations are capable of providing the expansion of 
the transparency of party accounts, mainly due to technological advances and the 
effectiveness of its social control, given the possibility of effective participation granted 
in this process, in addition to the Electoral Justice, to other segments of society and 
interested parties.
Keywords: Party accountability; Political parties; Transparency; Social control; 
Electoral justice.   

Artigo recebido em 5 de agosto de 2022 e aprovado pelo Conselho Editorial em 12 de agosto de 2022.

Introdução

Os partidos políticos no Brasil configuram-se indispensáveis à 
existência do Estado Democrático de Direito, visto que, por eles 
é que se manifestam as expectativas e ideologias sociais e se pro-
move a soberania popular, por meio da escolha de representantes 
filiados às agremiações partidárias e eleitos de acordo com as regras 
vigentes.

A Constituição Federal estabelece os preceitos a serem obser-
vados pelos partidos políticos, dentre eles, a obrigação de pres-
tar contas à Justiça Eleitoral, a quem é atribuída também, 
Constitucionalmente, a função fiscalizatória sobre as prestações de 
contas (PC´s) partidárias.

Neste viés, o presente trabalho objetiva identificar por meio dos 
normativos legislativos específicos que regem o instituto de pres-
tação de contas de partidos políticos, se eles se constituem como 
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instrumentos aptos ao controle social e a transparência às presta-
ções de contas anuais das agremiações partidárias.

Para tal, efetua-se inicialmente uma fundamentação teórica e, 
subsequentemente, com base na legislação específica, especialmente 
na Lei n.º 9.096/1995 - Lei dos Partidos Políticos e Resolução do 
TSE n.º 23.304/2019, realiza-se uma abordagem exploratória e 
análise dos respectivos dispositivos legais, para, a partir destes iden-
tificar aqueles que se configuram aptos a conferir maior transpa-
rência e controle social às prestações de contas anuais dos partidos 
políticos no Brasil.  

Fundamentação teórica

Neste tópico, para uma melhor compreensão acerca do presente 
estudo, realiza-se uma breve fundamentação teórica, discorrendo-se 
na subseção 2.1 Partidos políticos e a obrigação de prestar contas, 
sobre os partidos políticos, bem como, acerca da origem constitu-
cional estabelecida às agremiações partidárias para prestar contas à 
Justiça Eleitoral e, nesta feita, na subseção 2.2 Legislação aplicável 
às prestações de contas partidárias, identificam-se ainda os norma-
tivos específicos que regulamentam essa obrigação, os quais serão 
objeto de estudo deste trabalho.  

Partidos políticos e a obrigação de prestar contas

Os partidos políticos constituem-se como ferramenta imprescin-
dível à existência do Estado Democrático de Direito, tendo em vista 
a personificação e concretização dos anseios sociais, por meio de 
representantes legítimos, filiados àqueles e eleitos de acordo com 
as regras estabelecidas pelo sistema democrático brasileiro. Nesta 
esteira, Zilio, didaticamente ressalta que “sem partidos políticos, 
não existem candidatos; sem candidatos, inexiste eleição e, por 
consequência, resta tolhida a participação do cidadão na formação 
democrática do Estado.” (ZILIO, 2016, p. 81-82).

A Lei n.º 9.096/95, conhecida como Lei dos Partidos Políticos – 
LPP estabelece em seu primeiro artigo que “O partido político, pes-
soa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no interesse 
do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo 
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e a defender os direitos fundamentais definidos na Constituição 
Federal”. (BRASIL, 1995).

Em que pesem as críticas acerca dos vícios e falhas relativas aos 
partidos políticos, tais como a proliferação de agremiações partidá-
rias, a sobreposição do interesse de alguns dirigentes em detrimento 
da ideologia do partido e/ou de seus filiados e a própria desvalo-
rização de programas partidários, é cediço que o regime democrá-
tico depende essencialmente da pluralidade de partidos políticos 
para sua sedimentação e, isso fica transparente com o disposto na 
Constituição Federal, especificamente em seu artigo 14, § 3, ao se 
estabelecer como condição de elegibilidade a filiação partidária.

Neste contexto, Zilio reforça que “no atual ordenamento jurí-
dico, a importância dos partidos políticos é inequívoca, já que não 
se concebe postulação de mandato eletivo senão através de filiação 
partidária”. (ZILIO, 2016, p.81).Visível, assim, que os candidatos 
a cargos eletivos devem estar previamente filiados a partidos políti-
cos, os quais representam as expectativas e ideologias sociais e pro-
movem, com a escolha de seus representantes, a soberania popular.

Nos termos do art. 17 da CF/88, “É livre a criação, fusão, incor-
poração e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania 
nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana...” (BRASIL, 1988), o que é refor-
çado pela Lei 9.096/95 em seu art. 2º; além de tal liberalidade, há 
autonomia garantida pela CF para que os partidos políticos defi-
nam sua estrutura, organização e funcionamento.

O artigo 17 da Constituição Federal ainda acrescenta que devem 
ser observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional; II - proibição de recebimento de recursos finan-
ceiros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes; 
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;(grifo do autor). IV - fun-
cionamento parlamentar de acordo com a lei. (BRASIL, 1988)

Emerge, destarte, diretamente da Constituição Federal de 1988, 
especificamente de seu Capítulo V, art. 17, III, a prestação de con-
tas à Justiça Eleitoral, como um dos preceitos indispensáveis à 
existência da agremiação partidária, o que é detalhado e tem sua 
dinâmica regulamentada por meio de legislação infraconstitucional, 
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especificamente, por meio da Lei Federal n.º 9.906/95 – LPP, bem 
assim, pela Resolução n.º 23.604/2019 do Tribunal Superior 
Eleitoral.

A obrigação de que partidos políticos prestem contas à Justiça 
Eleitoral deriva, então, dos mandamentos legais citados, ademais, 
a previsão Constitucional de que os partidos têm direito a recursos 
do Fundo Partidário2, de acordo com o contido no art. 17, §3º, 
reforça tal obrigatoriedade, visto que se tratam de recursos públi-
cos, cuja movimentação demanda transparência, controle, fiscaliza-
ção e responsabilização.

Neste diapasão, clara é a disposição Constitucional contida no 
parágrafo único do art. 70: “Prestará contas qualquer pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, geren-
cie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 
natureza pecuniárias”. (BRASIL, 1988).

De todo o citado, vislumbra-se a prestação de contas partidá-
ria, objeto deste estudo, como uma obrigação de origem essencial-
mente constitucional, a qual delega à Justiça Eleitoral a atribui-
ção fiscalizatória sobre a movimentação financeira dos partidos 
políticos. Neste prisma, a LPP, em seu artigo 34 explicita que “A 
Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a prestação de contas 
do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar 
se elas refletem adequadamente a real movimentação financeira, os 
dispêndios e os recursos aplicados nas campanhas eleitorais [...]” 
(BRASIL, 1995). O mesmo artigo, em seu parágrafo 1º  acrescenta:

2.	 Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:

       I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e 
leis conexas;

       II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente 
ou eventual;

       III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;

       IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, 
ao número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da 
proposta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavos de real, 
em valores de agosto de 1995. (BRASIL, 1995)
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A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a 
origem das receitas e a destinação das despesas com as atividades par-
tidárias e eleitorais, mediante o exame formal dos documentos fiscais 
apresentados pelos partidos políticos e candidatos, sendo vedada a 
análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência 
em sua autonomia.(BRASIL, 1995).

Os partidos políticos no Brasil têm a obrigação de prestar con-
tas à Justiça Eleitoral anualmente, o que deve acontecer por meio 
de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, de acordo com o 
critério de circunscrição, até o dia 30 de junho do ano subsequente 
ao exercício findo, nos termos do artigo 32 da LPP:

Art. 32.  O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça 
Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de junho 
do ano seguinte.§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será 
enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos 
Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes 
Eleitorais. (BRASIL, 1996).

Neste contexto, salienta-se que o presente estudo objetiva, 
exclusivamente, a abordagem das prestações de contas partidárias 
anuais, a partir do que se pretende aferir, por meio dos dispositivos 
contidos na legislação específica, aspectos que concedem às pres-
tações de contas maior transparência e a possibilidade de controle 
social, o que se pretende detalhar nos tópicos subsequentes.

Legislação aplicável às prestações de contas partidárias

Para além da fundamentação contida na subseção 2.1, torne-se 
essencial relacionar a legislação que regulamenta o instituto da 
prestação de contas partidária anual, para então, num segundo 
momento, adentrar à exploração de seus dispositivos com iden-
tificação e análise daqueles aspectos que concedem maior trans-
parência e controle a estas contas. Destarte, partindo-se do geral 
para o específico, tem-se:

a) a Constituição Federal da República Federativa do Brasil 
de 1988, como Lei Maior, e a que apresenta a regra geral concer-
nente às prestações de contas partidárias, o que ocorre por meio 
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do contido no artigo 17, III, num capítulo exclusivo, “CAPÍTULO 
V – DOS PARTIDOS POLÍTICOS”. (BRASIL, 1988)

b) Subsequentemente, vem a legislação infraconstitucional, por 
meio da Lei Federal n.º 9.906/95, a denominada Lei dos Partidos 
Políticos (LPP) dispor sobre os Partidos Políticos e regulamentar 
o disposto no artigo 17 da Constituição Federal. As prestações 
de contas são tratadas aqui, especialmente no “TÍTULO III – Das 
Finanças e Contabilidade dos Partidos”, em seu Capítulo I, artigos 
30 ao 37-A. (BRASIL, 1995)

c) Por fim, toda a dinâmica da prestação de contas dos parti-
dos políticos vislumbra-se na Resolução n.º 23.604/2019, exarada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral em face das atribuições conferidas 
pelo artigo 61 da Lei n.º 9.906/95: “O Tribunal Superior eleito-
ral expedirá instruções para a fiel execução desta Lei.” (BRASIL, 
1995). Assim, nos termos do seu artigo 1º, esta Resolução “regula-
menta o disposto no Título III – Das Finanças e Contabilidade dos 
Partidos da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e aplicar-se-á 
no âmbito da Justiça Eleitoral” (TSE, 2019).

Diante do exposto, com a identificação dos normativos legais 
específicos que regem a sistemática da prestação de contas parti-
dária anual, ruma-se ao estágio de exploração e análise dos dispo-
sitivos constantes nesta legislação, a fim de se identificar aqueles 
que concedem a possibilidade de ampliação do controle social e 
transparência das prestações de contas de partidos políticos.

Identificação e análise dos dispositivos legais que possibili-
tam a ampliação da transparência e controle social às contas 
partidárias anuais

Nesta seção, a partir dos normativos legais específicos que regem 
a prestação de contas partidária anual, objetiva-se identificar e ana-
lisar nos dispositivos contidos nesta legislação, aspectos que con-
cedam transparência e controle social às prestações de contas. Para 
tanto, seguir-se-á metodologicamente, a abordagem das normas de 
acordo com a ordem exposta no item 2.1, rumando-se do geral 
para o específico.

Deste modo, a primeira disposição é a contida na Constituição 
Federal, em seu artigo 17, III, a qual apresenta o contorno geral 



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política	 59

estabelecendo que, dentre os preceitos a serem observados pelos 
partidos políticos, está o de prestar contas à Justiça Eleitoral. 
(BRASIL, 1988). Este é o único dispositivo constitucional que trata 
acerca da prestação de contas partidária, cabendo, portanto, à legis-
lação infraconstitucional as tratativas relacionadas à regulamenta-
ção desta obrigação.

Por conseguinte vem a Lei dos Partidos Políticos regulamentar o 
art. 17 da Constituição Federal e, dentre outros pontos, estabelecer 
a dinâmica a ser observada pelas agremiações no concernente às 
suas finanças, contabilidade e prestação de contas.

A Lei 9.096/95, em seu artigo 30 menciona que o “partido 
político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conheci-
mento da origem de suas receitas e a destinação de suas despesas.” 
(BRASIL, 1995), o que, inclusive, é complementado pela Resolução 
23.604/2019 do TSE:

As Art. 4º Os partidos políticos, em todos os níveis de direção, 
devem: I-[...] IV - manter escrituração contábil digital, observado o 
disposto no art. 25 desta resolução, sob a responsabilidade de profis-
sional de contabilidade habilitado, que permita a aferição da origem 
de suas receitas e a destinação de seus gastos, bem como de sua situa-
ção patrimonial;(TSE, 2019)

A exigência de que o partido político mantenha escrituração 
contábil sob a responsabilidade de um profissional habilitado em 
contabilidade, confere, possivelmente, às contas partidárias um 
maior grau de confiabilidade, transparência e controle, visto que 
estão sob os cuidados de um profissional especialista, o qual deve 
primar pela ética e exatidão na execução de seus serviços.

Os partidos políticos, nos termos do artigo 32 da LPP, estão 
obrigados a enviar à Justiça Eleitoral, anualmente, até o dia 30 de 
junho do ano seguinte, o balanço contábil do exercício findo, o 
que deve ocorrer observando-se a respectiva circunscrição, assim, 
conforme o § 1º do artigo em comento, “o balanço contábil do 
órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos 
órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos 
municipais aos Juízes Eleitorais” (BRASIL, 1995). Essa distribui-
ção concede uma maior efetividade quanto à análise e controle, 
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em face da devida desconcentração das contas e possibilidade de 
maior atenção às peculiaridades e características regionais e locais 
dos diretórios partidários.

A fim de dar maior transparência às contas partidárias, a LPP 
estabelece em seu artigo 32, §2º: “A Justiça Eleitoral determina, 
imediatamente, a publicação dos balanços na imprensa oficial, e, 
onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório 
Eleitoral.” (BRASIL, 1995). Ademais, tal dispositivo constitui-se em 
exigência que proporciona às contas partidárias maior possibili-
dade de controle social, o que se dá por meio  do Ministério Público 
ou qualquer partido político, como bem regulamenta o artigo 31, 
§2º da Res. 23.604/2019 do TSE:

A Secretaria do Tribunal ou o Cartório Eleitoral deve publicar edi-
tal para que, no prazo de cinco dias, o Ministério Público ou qualquer 
partido político possa impugnar a prestação de contas apresentada, 
bem como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investiga-
ção para a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou 
estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos e seus filiados 
estejam sujeitos (art. 35 da Lei nº 9.096/95). (TSE, 2019).

A Lei 9.096/95, ainda em seu artigo 32, especifica em seu pará-
grafo 4º que “os órgãos partidários municipais que não hajam 
movimentado recursos financeiros ou arrecadado bens estimá-
veis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à Justiça 
Eleitoral”, (BRASIL, 1995) exigindo-se do responsável partidário, 
contudo, a apresentação de declaração da ausência de movimenta-
ção de recursos desse período, a ser apresentada na mesma data das 
prestações de contas acima mencionado.

A lei em comento desobriga os partidos que não tiveram movi-
mentação de recursos, a prestarem contas, mas exige a apresenta-
ção de uma declaração de ausência de movimentação de recursos 
do período em análise, o que, aos olhos da Justiça Eleitoral é visto 
como uma modalidade de prestação de contas, como se observa nos 
dispositivos do artigo 28 da Res. 23.604/2019, abaixo transcritos:

§ 3º A prestação de contas é obrigatória mesmo que não haja 
o recebimento de recursos financeiros ou estimáveis em dinheiro, 
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devendo o partido apresentar sua posição patrimonial e financeira 
apurada no exercício.

§ 4º A prestação de contas dos órgãos partidários municipais que 
não tenham movimentado recursos financeiros ou bens estimáveis em 
dinheiro é realizada por meio da declaração de ausência de movimen-
tação de recursos no período, a qual deve ser apresentada no prazo 
estipulado no caput. (TSE, 2019)

Apesar das divergências citadas, significativa é a importância 
de que todos os partidos políticos apresentem suas prestações de 
contas, independentemente de qualquer movimentação de recur-
sos, conferindo um maior controle social e transparências às contas 
partidárias.

A LPP explicita o caráter fiscalizatório e de controle concedido à 
Justiça Eleitoral exclusivo sobre as contas partidárias, restringindo 
qualquer interferência na autonomia ou atividades destes entes par-
tidários:

Art. 34.  A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a prestação 
de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo 
atestar se elas refletem adequadamente a real movimentação finan-
ceira, os dispêndios e os recursos aplicados nas campanhas eleitorais 
[...]

§ 1o  A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar 
a origem das receitas e a destinação das despesas com as atividades 
partidárias e eleitorais, mediante o exame formal dos documentos fis-
cais apresentados pelos partidos políticos e candidatos, sendo vedada 
a análise das atividades político-partidárias ou qualquer interferência 
em sua autonomia. (BRASIL, 1995)

Nesta via, ZILIO (2016, p.92) corrobora ao lecionar que a pres-
tação de contas à Justiça Eleitoral “consiste em meio de controle 
para verificar a origem dos recursos arrecadados e o dos valores 
gastos pelos partidos, evitando o aporte  de fontes vedadas e ori-
gens não identificadas às agremiações partidárias.” Acrescenta que
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“trata-se de relevante mecanismo fiscalizatório, que permite con-
ferir transparência  às formas de arrecadação e gastos de recursos 
partidários”. (ZILIO,2016, p.92) 

Avançando neste percurso exploratório, vislumbra-se a amplia-
ção de controle externo sobre as contas partidárias, em face do 
contido no parágrafo único do artigo 35 da Lei 9.096/95:

O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações de 
contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a 
publicação dos balanços financeiros, aberto o prazo de cinco dias 
para impugná-las, podendo, ainda, relatar fatos, indicar provas e pedir 
abertura de investigação para apurar qualquer ato que viole as pres-
crições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, os partidos 
e seus filiados estejam sujeitos. (BRASIL, 1995).

Este dispositivo apresenta uma importante previsão legal, a qual 
possibilita a fiscalização paralela àquela executada pela Justiça 
Eleitoral e amplia o controle sobre as prestações de contas par-
tidárias ao facultar aos demais partidos políticos o exame, na 
Justiça Eleitoral, das contas apresentadas por outras agremiações, 
podendo, nesta feita, inclusive, impugná-las, relatar fatos, indicar 
provas e pedir abertura de investigação para apurar violações às 
prescrições legais em matéria financeira a que os partidos estão 
sujeitos.

Neste diapasão, vem também a Resolução 23.604/2019 do TSE, 
em seu artigo 25, acrescentar a obrigatoriedade de adoção da escri-
turação contábil digital pelos partidos políticos, observados os limi-
tes e isenções fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
somando-se, deste modo, aos demais dispositivos que conferem 
maior transparência e controle às contas partidárias, pois, em aten-
ção suas obrigações contábeis, disponibiliza suas movimentações 
financeiras e contábeis de forma digital ao crivo da Receita Federal 
do Brasil.

Prosseguindo nesta trajetória, tem-se que a Lei 12.034/2009, 
por meio de uma minirreforma eleitoral, trouxe uma significativa 
mudança no concernente à natureza das prestações de contas parti-
dárias, acrescentando o §6º ao art. 37 da LPP: “O exame da pres-
tação de contas dos órgãos partidários tem caráter jurisdiccional” 
(BRASIL, 1995), efetivando, destarte, a transição do caráter essen-
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cialmente administrativo, até então vigente nas prestações de contas 
partidárias no âmbito da Justiça Eleitoral, para o caráter jurisdi-
cional.

A característica jurisdicional concedida pelo dispositivo citado 
pode ser considerada um marco legislativo, pois, traz consigo a 
possibilidade de promover significativos reflexos à transparência e 
controle das prestações de contas partidárias, conforme se pretende 
expor nos parágrafos seguintes.

Num primeiro instante, em decorrência deste dispositivo, cons-
tata-se todo um processo adaptativo nas esferas normativa, proces-
sual e de tecnologia da informação no âmbito da Justiça Eleitoral, 
o que ocorreu com a edição de consecutivas Resoluções do TSE 
(23.432/2014, 23.464/2015, 23.546/2017 e, por fim, a Resolução 
23.604/2019)3 a fim de estabelecer uma dinâmica e regulamentação 
detalhada e o mais eficiente possível ao instituto das prestações de 
contas partidárias.

No concernente à tecnologia de informação, observaram-se 
avanços com o condão de tornar mais célere, sustentável e trans-
parente a dinâmica processual, com a implantação de sistemas ele-
trônicos digitais, especificamente, nesta seara, o Processo Judicial 
Eletrônico – PJe (autuação e processamentos das prestações de con-
tas partidárias) e o Sistema de Prestação de Contas Anual – SPCA 
(elaboração das prestações de contas partidárias e integração ao 
PJe). 

Assim, em 2014 tem-se a instituição na Justiça Eleitoral do 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, por meio da Resolução- TSE 
n.º 23.417/20144, e, mais recentemente, o Sistema de Prestação 
de Contas Anual, SPCA, “de uso obrigatório, aos partidos polí-
ticos para possibilitar a elaboração e a entrega das prestações de 

3.	 Resoluções disponíveis no endereço eletrônico https://www.tre-pr.jus.br/partidos/
contas-partidarias/contas-partidarias . Acesso em: 02/06/2022.24.	 Ibidem p. 361.

4.	 Institui o Processo Judicial Eletrônico (PJe) da Justiça Eleitoral como o sistema 
informatizado de constituição e tramitação de processos judiciais e administrativos 
nessa esfera da Justiça, por meio do qual serão realizados o processamento das 
informações judiciais e o gerenciamento dos atos processuais , e define os parâme-
tros de sua implementação e funcionamento. Disponível em : https://www.tre-pr.
jus.br/servicos-judiciais/processo-judicial-eletronico-pje/processo-judicial-eletroni-
co-pje Acesso em: 02/06/2022.

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF.pdf


64	﻿  Marcos Rek: Prestação de contas partidárias como instrumento

contas anuais relativas ao exercício de 2017 e de anos posterio-
res.”(TSE, 2022)5, com seu regramento contido na atual Resolução 
TSE n.º23.604/2019:

Art. 29. O processo de prestação de contas partidárias tem cará-
ter jurisdicional e deve ser composto das informações declaradas no 
sistema SPCA e dos documentos juntados nos autos da prestação de 
contas. (TSE, 2019).

Ademais, acerca da autuação e processamento da prestação 
de contas, o artigo 31 desta mesma Resolução acrescenta que, 
“Concluída a elaboração da prestação de contas do partido polí-
tico, o sistema SPCA realizará automaticamente a autuação e a inte-
gração dos autos no Processo Judicial Eletrônico” (TSE, 2019), o 
que se aplica também à Declaração de Ausência de Movimentação 
de Recursos, consoante artigo 28, §4º, I e III, da Resolução TSE n. 
23.604/2019.

Em face dessa intensa alteração normativa jurisdicional, proces-
sual e tecnológica, fácil perceber que se amplia a possibilidade de 
transparência e controle das prestações de contas partidárias, uma 
vez que tendo sido estas elaboradas no SPCA e autuadas eletronica-
mente no PJe, encontram-se os processos virtualmente disponíveis 
para consulta a quaisquer interessados (salvo os resguardados por 
sigilo).

Tal percepção, ademais, é reforçada pelo dispositivo da 
Resolução 23.604/2019, especialmente em seu artigo 67, o qual 
menciona que “Os processos de prestação de contas partidárias são 
públicos e podem ser livremente consultados por qualquer interes-
sado” (TSE, 2019), excetuando-se os casos limitados por sigilo, nos 
termos do parágrafo único do artigo em comento.

Outra consequência ainda do caráter jurisdicional das prestações 
de contas partidárias, é a exigência de constituição de advogado 
nos respectivos autos para representação das partes, de acordo com 

5.	 Disponível em https://www.tse.jus.br/partidos/contas-partidarias/entrega-da-
-prestacao-de-contas/sistema-de-prestacao-de-contas-anuais-spca. Acesso em: 
02/06/2022.

https://gauchazh.clicrbs.com.br/opiniao/noticia/2019/11/candidaturas-avulsas-o-stf-nao-e-o-caminho-ck3aiu0d3041h01phy9wa781i.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/opiniao/noticia/2019/11/candidaturas-avulsas-o-stf-nao-e-o-caminho-ck3aiu0d3041h01phy9wa781i.html
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o contido no artigo 29, §2º, II e artigo 31, II da Resolução TSE 
n.º23.604/2019. 

Neste prisma, infere-se que a exigência de profissionais especia-
lizados nos autos, como contador e advogado, em princípio, pos-
sibilita um maior controle e transparência às prestações de contas, 
visto que estarão sob apreciação prévia de pessoas habilitadas para 
a respectiva profissão e dotadas de conhecimentos específicos que 
devem proporcionar maior exatidão e veracidade na apresentação 
das contas partidárias.

Superado este dispositivo, debruçando-se sobre esta mesma 
Resolução do TSE, a partir do seu artigo 35, o qual trata efetiva-
mente do controle de caráter fiscalizatório com o exame das PC´s, 
vislumbram-se algumas de suas etapas constitutivas:

a) Análise preliminar pela unidade técnica responsável pelo 
exame das contas, limitando-se à verificação se todas as peças cons-
titutivas foram apresentadas (TSE, 2019);

b) Constatada a conformidade quanto às peças, submissão das 
contas à análise técnica para exame de sua regularidade (TSE, 
2019);

c) Após o exame, disponibilização do processo ao Ministério 
Público Eleitoral, oportunidade em que poder apontar irregulari-
dade não identificadas pela Justiça Eleitoral (TSE, 2019);

d) Após manifestação do Ministério Público Eleitoral, intimação 
do órgão partidário e seus responsáveis para defesa a respeito de 
possíveis falhas indicadas nos autos, oportunidade em que poderão 
requerer produção de provas; (TSE, 2019) 

e) Encerradas as diligências e prazos para apresentação de infor-
mações complementares e saneamento de irregularidades, remessa 
dos autos para a o responsável pela análise técnica para a emissão 
de parecer conclusivo das contas (TSE, 2019);

f) Após parecer conclusivo, disponibilização do processo: 
“I - para as partes para o oferecimento de razões finais; II – ao 
Ministério Público Eleitoral para a emissão de parecer como fiscal 
da lei”(TSE, 2019);

g) Transcorrido o prazo para apresentação de alegações finais 
das partes e do parecer do Ministério Público Eleitoral, processo 
concluso ao juiz ou relator para decisão. (TSE, 2019)

h) Da decisão das prestações de contas partidárias, cabe recurso 
para os TRE´s ou TSE. (TSE, 2019);
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i) Transitada em julgado a decisão que julgar as contas do órgão 
partidário, notificação dos órgãos nacional e estaduais do partido 
a respeito do inteiro teor da decisão (TSE, 2019).

Dos itens especificados anteriormente, afere-se a possibilidade 
de otimização do controle e transparência das contas em análise, 
em face dos diversos momentos consecutivos estabelecidos para a 
apreciação das prestações de contas, submetidas oportunamente 
aos diversos “olhares” de entes processuais.

Finalmente, ainda com base na Resolução TSE n.º 23.604/2019, 
identifica-se o artigo 68, abaixo transcrito:

Art. 68. O Tribunal Superior Eleitoral deve disponibilizar em sua 
página de internet todas as informações e documentos relativos às 
prestações de contas dos partidos políticos, em tempo real, incluin-
do-se os extratos das contas bancárias utilizadas para o registro da 
movimentação financeira de recursos, sejam públicos ou privados. 
(TSE, 2019)

O dispositivo citado representa importante ferramenta de con-
trole social à disposição do cidadão, entidades fiscalizatórias e 
demais interessados, visto que, todas as informações e documen-
tos relativos às prestações de contas partidárias, incluindo extratos 
bancários relativos a todas as movimentações financeiras de recur-
sos efetuadas pelas agremiações devem ser disponibilizados pelo 
TSE em página da internet.

Nesta feita, sem a pretensão de esgotar toda a matéria em tela, 
conclui-se o percurso exploratório e de análise da legislação espe-
cífica relativa às prestações de contas partidárias, identificando-se 
neste trabalho, vários dispositivos que oportunizam a possibilidade 
de ampliação de controle e transparência destas contas anuais de 
agremiações partidárias.

Considerações finais

Os partidos políticos têm significativa relevância à existência 
e concretização do regime democrático representativo brasileiro, 
visto que, por meio deles, postulam-se as candidaturas aos manda-
tos eletivos, com a indicação de candidatos previamente filiados às 
agremiações, para que, então eleitos, concretizem os anseios cole-
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tivos e tornem efetiva a soberania popular. Neste prisma, escreve 
Zilio: “Sem partidos políticos, não existem candidatos; sem candi-
datos, inexiste eleição e, por consequência, resta tolhida a partici-
pação do cidadão na formação democrática do Estado”. (ZILIO, 
2016, p. 81e 82).

A existência dos partidos políticos, entrementes, está sujeita à 
observação de alguns preceitos constitucionais, dentre eles, a obri-
gação de prestar contas à Justiça Eleitoral, conforme o disposto 
no artigo. 17, III. (BRASIL, 1988), derivando, desta maneira, da 
Constituição Federal a competência atribuída à Justiça Eleitoral 
para a fiscalização das prestações de contas dos partidos políticos.

Nesta seara, a fim de regulamentar e detalhar a dinâmica do 
instituto das prestações de contas anuais de partidos políticos evi-
dencia-se a Lei Federal n.º 9.096/1995 – Lei dos Partidos Políticos, 
a qual traz um capítulo especial tratando sobre esta temática, bem 
como, a Resolução n.º 23.604/2019, editada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral.

O trabalho em tela, para além de toda a fundamentação teórica, 
objetivou, por meio de uma análise dos dispositivos legais das nor-
mas citadas, aferir se estas têm o condão de conferir transparência e 
controle social às prestações de contas anuais dos partidos políticos 
no Brasil.

Nesta feita, como resultado desta abordagem exploratória, iden-
tificaram-se diversos dispositivos, os quais são relacionados, sucin-
tamente, no Quadro 1 abaixo:
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Quadro 1 – Principais dispositivos à transparência e controle às PC´s partidárias 
anuais. Fonte: Elaborada pelo autor.

Da análise dos dispositivos supramencionados, é possível perce-
ber que, num primeiro momento, a Constituição Federal estabelece 
a linha geral acerca da obrigação de prestação de contas pelos par-
tidos políticos, com a atribuição da respectiva fiscalização à Justiça 
Eleitoral, assim, o controle e transparência sobre as contas partidá-
rias têm sua gênese neste dispositivo.

Subsequentemente, a legislação infraconstitucional, espe-
cialmente a Lei dos Partidos Políticos e a Resolução do TSE n.º 
23.604/2019, regulamentam este ponto, evidenciando-se em outros 
comandos normativos, variados procedimentos a serem observados 
e obrigatoriamente atendidos pelas partes envolvidas nos processos 
e demais interessados, a fim de se ampliar as ferramentas de con-
trole e transparência das PC´s.

Neste contexto, conforme exposto na análise do item 3 deste 
artigo, bem assim, dos dispositivos elencados no Quadro 1, infere-
-se a possibilidade de ampliação do controle e da transparência das 
prestações de contas partidárias anuais, ao se estabelecer que todos 
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os partidos em todas as esferas, inclusive aqueles que não tiveram 
quaisquer movimentações financeiras ou estimáveis, prestem contas 
de sua situação financeira e contábil. 

Percebe-se ainda, em que pese a atribuição Constitucional fis-
calizatória sobre as contas partidárias concedida unicamente à 
Justiça Eleitoral, que em variados momentos da dinâmica proces-
sual, essa missão é “compartilhada” com outros entes sociais, tais 
como Ministério Público Eleitoral, partidos políticos, profissionais 
habilitados em contabilidade, advogados, Receita Federal do Brasil, 
órgãos técnicos responsáveis pelos exames das contas e cidadãos. 
Com isso, há uma significativa ampliação da transparência e possi-
bilidade de controle social sobre as contas prestadas pelos partidos 
políticos.

O caráter jurisdicional concedido à tramitação das prestações de 
contas partidárias também representou um marco a este instituto, 
do que derivaram outras transformações, com alterações norma-
tivas e processuais, ressaltando-se aqui, a implantação do Sistema 
de Prestação de Contas Anual – SPCA e sua integração ao Processo 
Judicial Eletrônico – Pje da Justiça Eleitoral, por meio dos quais, 
com a disponibilização virtual dos processos, denota-se, como con-
sequência uma otimização da transparência das contas e um maior 
controle social.

Por fim, soma-se aos demais aspectos citados, a obrigatoriedade 
de disponibilização de informações relativas às prestações de contas 
partidárias em páginas na internet da Justiça Eleitoral, em tempo 
real, proporcionando, nesta via, maior transparência e controle a 
quaisquer interessados.

Diante de todo o exposto, conclui-se que os normativos legisla-
tivos vigentes concedem às prestações de contas partidárias anuais, 
diversos instrumentos e ferramentas aptos à ampliação da transpa-
rência e oportunidade de execução de variadas formas de controle 
social, do que se infere que decorra uma maior responsabilidade, 
ética e exatidão no cumprimento das normas legais e na correta 
movimentação de recursos financeiros pelos partidos politicos, 
sendo salutar nesta dinâmica, uma maior conscientização e partici-
pação popular efetiva.
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Resumo 
Apesar de o constituinte originário de 1988 ter optado por alçar a filiação parti-
dária à condição de elegibilidade da República Federativa do Brasil (art. 14, § 3º, 
V, CF), recentes discussões hermenêuticas e propostas de emenda à Constituição 
têm aventado a possibilidade de mitigar o âmbito de abrangência dessa exigência 
ao entendimento de que ela não consagraria a melhor sistemática de sufrágio para 
assegurar-se direitos políticos fundamentais. No artigo, explanam-se os argumen-
tos favoráveis e desfavoráveis à incorporação das candidaturas independentes, 
pela perspectiva de representantes de Movimentos Sociais como a Bancada Ativis-
ta, o Movimento Livres, Vem pra Rua, Renova BR, Frente pela Renovação, Brasil 21, 
Transparência Brasil, Frente Favela Brasil, Movimento de Combate à Corrupção 
Eleitoral e pela perspectiva de acadêmicos oriundos de diferentes institutos e 
universidades, suscitados no âmbito da Audiência Pública realizada pelo Supremo 
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Metodologicamente, faz 
uso da investigação jurídico-interpretativa oriunda das ciências sociais aplicadas1, e 
conclui que as exposições, apesar de enriquecerem o debate, são insuficientes ao 
propósito de sistematizar todos os possíveis benefícios e malefícios do instituto 
em um esquema teórico integrador, apresentando simplesmente topoi argumen-
tativos.
Palavras-chaves:  Candidaturas independentes. Candidaturas apartidárias. Candida-
turas avulsas. Candidaturas cidadãs. Candidaturas comunitárias.

1.	 GUSTIN, Miracy Barbosa de Souza; DIAS, Maria Tereza Fonseca. (Re)pensando 
a pesquisa jurídica: teoria e prática. 4ª Ed., Belo Horizonte: Del Rey, 2015, pp. 
28-29.
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Abstract
Despite the fact that the constituent in 1988 chose to raise party affiliation as an 
eligibity condition of the Federative Republic of Brazil (art. 14, § 3, V, CF), recent 
hermeneutical discussions and proposed amendments to the Constitution have raised 
the possibility of mitigating the scope of this requirement to the understanding that it 
would not enshrine the best system of suffrage to ensure fundamental political rights. 
The article explains the favorable and unfavorable arguments for the incorporation 
of independent candidacies, from the perspective of representatives of Social 
Movements such as Bancada Ativista, Movimento Livres, Vem pra Rua, Renova BR, 
Frente pela Renovação, Brasil 21, Transparência Brasil, Favela Brasil Front, Movement 
to Combat Electoral Corruption and from the perspective of academics from 
different institutes and universities, raised in the scope of the Public Hearing held by 
the Federal Supreme Court in Extraordinary Appeal 1238853/RJ. Methodologically, it 
makes use of legal-interpretative research from applied social sciences, and concludes 
that the expositions, despite enriching the debate, are insufficient for the purpose 
of systematizing all the possible benefits and harms of the institute in an integrative 
theoretical scheme, simply presenting topoi argumentative.
Keywords: Independent candidacies. Nonpartisan candidacies. Single candidacies. 
Citizen candidacies. Community candidacies.

Artigo recebido em 19 de setembro de 2022 e aprovado pelo Conselho Editorial em 10 de novembro de 2023

Introdução

Nos termos do art. 21, inciso XVII, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal (RISTF), compete ao Relator convocar audiência pública 
para ouvir o depoimento de pessoas com experiência e autoridade em 
determinada matéria, sempre que entender necessário o esclarecimento de 
questões, ou circunstâncias de fato, com repercussão geral ou de interesse 
público relevante (BRASIL, 2020). 

Em decisão proferida em 30 de setembro de 2019, o Ministro Luís 
Roberto Barroso reconheceu que a celeuma das candidaturas avulsas sus-
citada no RE n.º 1.238.853 envolvia possíveis impactos no princípio da 
igualdade de chances, no sistema partidário e no regime democrático, e 
abrangia, também, questões relativas a dificuldades práticas, normativas 
e políticas em sua implementação. 

Nessa conjuntura, manifestou que os quesitos envolvidos no litígio 
“extrapolam os limites do estritamente jurídico” e demandam “conheci-
mento interdisciplinar a respeito de aspectos políticos, eleitorais e admi-
nistrativos” a ele relacionados (BRASIL, 2019a). 
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Por conseguinte, determinou a convocação de audiência pública 
para que os representantes dos Poderes, de instituições políticas, 
partidos, movimentos sociais, associações de direito eleitoral, aca-
dêmicos e experts aportaram “ao Tribunal informação e pontos de 
vista diferenciados sobre a questão” (BRASIL, ibidem). Designada 
para o dia 09 de dezembro de 2019, foi oportunizado aos interessa-
dos a participação consoante os critérios de: (i) representatividade; 
(ii) especialização técnica e; (iii) garantia da pluralidade2. 

Iniciada a audiência, dois pontos nevrálgicos foram delimita-
dos pelo Ministro Relator como de recomendável enfrentamento 
pelos expositores: (i) a legitimidade ou ilegitimidade do Supremo 
Tribunal Federal para se pronunciar sobre as candidaturas avulsas; 
e (ii) a dispensabilidade, ou não, da exigência de filiação partidária 
atrelada à capacidade da inovação de fortalecer (ou enfraquecer) a 
democracia (BRASIL, 2019b, p. 1). 

Doravante, os principais argumentos suscitados no evento foram 
compilados, na ordem em que apresentados, e com a supressão de 
fundamentos repetidos ou com conteúdo marginal ao tema3.

Os argumentos preeminentemente disruptivos dos represen-
tantes dos movimentos sociais4

Inaugurando a terceira seção, pronunciou-se a ex-Senadora 
e ex-candidata à Presidência da República Marina Silva. Em 
sua exposição, sobreleva a importância das candidaturas inde-
pendentes como instituto de fomento a processos de mobilidade 

2.	 Edital de convocação disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audien-
ciasPublicas/anexo/RE1238853EDITALDECONVOCACAO.pdf. Acesso em: 04 
jun. 2021.

3.	 Documento com seleção de convocados disponível em: http://www.stf.jus.br/
arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/audiencia.pdf. Acesso em: 04 jun. 2021.

4.	 Referente à sessão de 15h às 20h. Na ocasião, foi concedido o tempo de até 15 
minutos para a manifestação dos expositores. Quanto a estes, foram organiza-
dos conforme sua vinculação: Bancada Ativista (expositor: Dr. Pedro Telles); 
Movimento Livres e Renova BR (expositor: Dr. Gabriel Sousa Marques de 
Azevedo); Movimento Vem pra Rua/ Frente pela Renovação (expositora: Dra. 
Adelaide de Oliveira); Transparência Brasil (expositor: Dr. Manoel Galdino); 
Frente Favela Brasil (expositora: Dra. Anna Karla da Silva Pereira); Brasil 21 
(expositor: Dr. Pedro Henrique de Cristo); Movimento de Combate à Corrupção 
Eleitoral - MCCE (expositor: Dr. Luciano Caparroz Pereira dos Santos). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ait/ait-05-68.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ait/ait-05-68.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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político-partidária, visto que, com a quebra do monopólio, os 
partidos políticos se veriam obrigados a debater mais sobre temas 
coletivamente relevantes, extrapolando-se os esforços fisiológicos 
(BRASIL, 2019b, p. 136). 

Declarou existir hodiernamente uma grande demanda por mais 
participação política, sobretudo autoral, em que os indivíduos se 
sintam parte dos processos decisórios e não apenas como meros 
expectadores coadjuvantes, de modo que essa demanda reivindica 
fórmulas novas de participação (BRASIL, 2019b, p. 136-137)5. 
Reconheceu que a implementação das candidaturas avulsas exige 
a superação de grandes desafios, como, por exemplo, não permi-
tir que elas levem o sistema político a uma excessiva fragmenta-
ção inviabilizadora da construção de um projeto de comunidade 
(BRASIL, 2019b, p. 138). Como saída, sugeriu ser imprescindível 
que se exija dos candidatos apartidários a apresentação de platafor-
mas políticas voltadas à busca de interesses coletivos, e que tenham 
o apoio mínimo de um determinado número pessoas, a fim de que 
não venham a se legitimar como representantes de si mesmos ou do 
poder econômico (BRASIL, 2019b, p. 138-139). 

Asseverou que, em uma conjuntura tecnológica na qual é pos-
sibilitada à maioria das pessoas do mundo se conectar em tempo 
real é inaceitável que novos mecanismos capazes de concretizar 

5.	 Nas suas palavras: “Está surgindo no mundo - já surgiu - um novo sujeito polí-
tico. Esse novo sujeito político tem uma nova forma de atuação. Ele não se 
contempla mais nas velhas fórmulas de ter como a sua alavanca o sindicato, o 
partido, a ONG, o grupo religioso a que se pertence, o grupo empresarial ou até 
mesmo o líder carismático. Há uma demanda das pessoas por serem autoras, 
mobilizadoras e protagonistas do seu próprio destino. Há uma demanda por 
muita gente no mundo - isso é muito bom na minha opinião - por ter um lugar de 
autoria, um lugar de realização, um lugar de reconhecimento. Esse novo sujeito 
político e esse novo ativismo é uma realidade, e o Brasil vive essa realidade, o 
mundo inteiro vive essa realidade. Eu costumo dizer que esse novo ativismo é o 
que eu chamo de ativismo autoral, o ativismo das pessoas, que é muito mais do 
que uma ideologia. É uma vivência, é uma experiência. Ainda que tenha tam-
bém ideologia, ainda que tenha um ideal, ainda que tenha propostas, as pessoas 
querem dar uma contribuição. E nós temos que compreender que as fórmulas 
que já foram feitas, e que deram certo, elas não são eternas. Nós estamos aqui 
para quebrar paradigmas, porque insistir neles, quando, na prática, eles já estão 
quebrados, é fazer com que a realidade seja prisioneira dos nossos conceitos e 
dos nossos preconceitos.” BRASIL, ibidem, p. 140-141.
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uma participação política mais direta do cidadão não sejam cria-
dos (BRASIL, 2019b, p. 139). Concluiu que ao apartar a sociedade 
das questões públicas, a ela não é concedida a oportunidade de se 
constituir como um sujeito político ativo, levando à terceirização 
da política e deve ser evitado com e por meio das candidaturas 
independentes (BRASIL, 2019b, p. 140-141). 

Em seguida, pela Bancada Ativista falou Pedro Telles. 
Inicialmente, asseverou que o movimento tem por objetivo a pro-
moção de novas práticas políticas capazes de fortalecer a demo-
cracia e ampliar a participação de pessoas historicamente alijadas 
de espaços de poder (BRASIL, 2019b, p. 144). Após, afirmou que 
as candidaturas cívicas (terminologia preferível a candidaturas 
avulsas ou independentes) já foram implementadas em 95% dos 
países democráticos do mundo e não se tratam de instrumentos 
afetos a vontades de aventureiros políticos (BRASIL, 2019b, p. 
144-145). Doravante, elucidou que, ao contrário de ameaças aos 
partidos – considerados as principais instituições intermediadoras 
na democracia – as candidaturas cidadãs tratam-se de canais com-
plementares para o desenvolvimento do sistema (BRASIL, 2019b, 
p. 145-146).

Nesse sentido, ressaltou que em nenhum país do globo em que 
o instituto foi implementado houve qualquer ameaça a manuten-
ção do regime democrático, ao passo que a inovação otimizaria a 
garantia de direitos fundamentais, como por exemplo, a proteção 
contra a exigência de se manter associado (art. 5º, XX, da CF). 
Aduziu que as atuais barreiras de entrada do sistema político desfa-
vorecem os grupos vulneráveis, sendo certo que a inovação impele 
os partidos políticos, por meio da concorrência, a reformular as 
práticas iníquas utilizadas no processo eleitoral, pois – tal como são 
delineadas – não conferem justas oportunidades competitivas entre 
candidatos (BRASIL, 2019b, p. 146-147). Por fim, sustentou que a 
estipulação de um percentual mínimo de apoio popular, ou a cria-
ção de listas cívicas, atende ao escopo de barrar candidaturas sem 
qualquer respaldo coletivo, o que já é feito noutros ordenamentos 
estatais6. 

6.	 “Como falei no começo de minha fala, ao defender candidaturas cívicas, 
não estamos defendendo a ideia de que o indivíduo possa sair candidato sem 
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Na sequência, em nome do Movimento Livres e do Renova BR, 
falou o advogado e vereador de Belo Horizonte, Gabriel Sousa 
Marques de Azevedo. Parafraseando Hannah Arendt, aduziu ser 
o sentido da política a liberdade, e o seu objetivo, o cuidado com 
a coisa pública, pois, para haver política é necessária a existência 
de uma rede social7. Em continuidade, asseverou serem as políticas 
partidárias espécies de políticas privadas – o que em si não é ile-
gítimo – mas que, do ponto de vista da democracia, circunscrever 
as possibilidades de atuação política apenas ao âmbito do que é 
privado, é, sim, ilegítimo (BRASIL, 2019b, p. 151-152). 

Após sintetizar em breve relato a evolução histórica do sufrágio 
no Brasil e asseverar que a partidocracia é uma via de auto cratiza-
ção da democracia, criticou o fato de as agremiações partidárias no 

7.     “Para minha argumentação, é necessária a devida compreensão do que é política, 
gênero de primeira necessidade em uma democracia. A palavra vem da expressão 
grega que dá nome a um livro de Aristóteles. Política deriva do substantivo pólis, 
cujo significado denominava o que hoje chamamos de cidade. Cuidar dela é ser 
político. O sentido da política, bem definiu Hannah Arendt, é a liberdade. A 
liberdade de não ser conduzido, a liberdade é existir como realidade social. Para 
haver política, é preciso que exista uma rede social. Se não se tivesse conformado 
uma rede social com significativo grau de distribuição na Ágora Ateniense, a 
democracia não teria tido local público para o seu nascimento.” BRASIL, ibidem, 
p. 150. 

nenhum tipo de respaldo ou construção coletiva. Há duas formas de garan-
tir e fomentar isso, que já foram implementadas com sucesso em outros países 
onde candidaturas assim são permitidas. A primeira forma é exigir um número 
mínimo de assinaturas de apoio para que uma candidatura seja homologada. 
Na Colômbia, por exemplo, podem-se lançar candidatos ao Poder Legislativo 
todos os chamados grupos significativos de cidadãos - esse é um termo previsto 
na lei colombiana - que juntarem assinaturas equivalentes a 20% do coeficiente 
eleitoral, ou seja, equivalentes a 20% do número de votos necessários para eleger 
alguém. A segunda forma é permitir a criação de listas cívicas, em que diversos 
candidatos cívicos se juntam em torno de um projeto comum e somam votos 
para o atingimento do coeficiente eleitoral e definição do número de eleitos, da 
mesma forma como já acontece para partidos. Com essas medidas, garante-se a 
coletividade, característica central da boa política.” BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Transcrição de Audiência Pública do Recurso Extraordinário 1238853/
RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 09 dez. 2019. Audiência Pública sobre 
Viabilidade das Campanhas Avulsas. p. 147-148. Disponível em: http://www.
stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_
Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. Acesso em: 20 maio 2021.
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país nunca terem funcionado de um jeito ideal e, no entanto, con-
tinuarem a manter um monopólio jurídico para a apresentação de 
candidatos8. A propósito, condenou o expediente propalado pelos 
adversários da inovação de que o instituto é capaz de colapsar a 
democracia, pois aumento de participação e pluralidade de ideias 
não são capazes de submeter o regime democrático a risco9. Depois 
de apresentar dados sobre o baixíssimo grau de confiabilidade 
ostentado pelas agremiações partidárias junto ao cidadão, defen-
deu a necessidade de a mutação constitucional ser reconhecida, 
adequando-se a interpretação do texto constitucional ao atual con-
texto de descrença nos partidos, no qual apenas 10% da população 
brasileira é filiada a algum deles (BRASIL, 2019b, p. 153-156)10. 

Caminhando para o final da exposição, asseverou que os parti-
dos políticos não são organizações públicas e, enquanto entidades 
privadas, tendem a privatizar partidariamente a esfera pública. A 
rigor, aduziu que a competição entre eles não é hábil, per si, a desen-
volver um sentido publicístico no corpo social, enfatizando que a 
fundação de novos partidos é insuficiente para a renovação da polí-
tica porquanto os seus padrões organizacionais obsoletos são inca-
pazes de dar conta das complexas e dinâmicas interações sociais 
(BRASIL, 2019b, p. 158). Na mesma linha, ressaltou ser uma ilusão 

8.	 BRASIL, ibidem, p. 151-152.
9.     “Para jogar por terra esses argumentos, basta voltar os olhos a outros cantos do 

mundo. Ou alguém me aponta um lugar que seja onde as candidaturas indepen-
dentes solaparam a democracia. É preciso discutir com evidências, Senhoras e 
Senhores! Os argumentos dos representantes dos partidos aqui, hoje, poderiam 
ser resumidos numa frase: o poder é nosso e não vamos dividir! O Presidente 
da França, Emmanuel Macron, elegeu-se sem estar filiado e nem por isso houve 
qualquer ruptura no modelo democrático francês. Da mesma forma, Joachim 
Gauck, que presidiu a Alemanha até março de 2017, chegou ao poder sem filia-
ção. Nos Estados Unidos da América, as eleições não partidárias são comuns 
no nível municipal e, por lá, há até senadores sem partido. Por outro lado, o 
Brasil se equipara, em termos de restrição eleitoral a candidaturas independen-
tes, ao grupo que representa 11% dos países do Globo, por exemplo, Angola, 
Cambodia, Guatemala, Jordânia, Nicarágua, Nigéria, Suriname, Tanzânia, 
Ubesquistão e Zanzibar.” BRASIL, ibidem, p. 152-153.

10.	 “Entre a vontade de cuidar das cidades onde vivem há o obstáculo de partidos 
políticos que, sobretudo em âmbito local, são propriedades de pessoas que não 
desejam permitir a renovação. Ignorar o que as legendas fazem nas pequenas 
cidades deste Brasil é fechar os olhos aos adversários da nossa democracia no 
seu âmbito mais genuíno, o âmbito municipal.” BRASIL, ibidem, p. 157.
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aguardar pelas prometidas reformas internas, visto que os arranjos 
partidários são intencionalmente planejados de modo hierárquico 
e autocrático para impedir mudanças11, denominando de hipócrita, 
ou despegada da realidade, a crença na existência do papel de filtra-
gem dos partidos, com a esperança de que se perceba, num futuro 
próximo, que a exigência de filiação partidária é tão desarrazoada 
quanto a obrigação de possuir alqueires de mandioca12. 

Logo após, pelo Movimento Vem pra Rua e em nome da Frente 
pela Renovação, pronunciou-se Adelaide de Oliveira. Exaltou, entre 
as qualidades desses movimentos, a defesa de ideias e não de pes-
soas ou partidos, modo de fazer política que tem recebido cada vez 
mais apoio da população13. Afirmou que desde as manifestações 
de 2013 tem se tornado consensual a demanda por representantes 
políticos não vinculados ao obscuro sistema das agremiações parti-
dárias, permeado em seu histórico por eventos de Caixa 2, “racha-
dinha” e corrupção (BRASIL, 2019b, p. 161-162). 

11.	 Disse ainda: “Quem quer os partidos políticos como uma única tecnologia polí-
tica, me lembra o ludismo no Século XIX. Ser contra a inovação beira o ridículo. 
Recuso-me a utilizar o termo “avulso” para quem deseja se candidatar sem par-
tido político. A enorme parcela da sociedade não é filiada a nenhuma legenda; 
avulsos mesmos, diante da esmagadora maioria, são aquelas pessoas filiadas.” 
BRASIL, ibidem, p. 158.

12.  “E vejam que, em um país em que se plantando tudo dá, até plantar aipim como 
condição de elegibilidade me parece mais democrático do que a burocracia par-
tidária da atualidade que impede 9 a cada 10 brasileiros de ser parte da nossa 
democracia por inteiro.” BRASIL, ibidem, p. 159.

13.	 “O Vem Pra Rua é um movimento suprapartidário; ele não defende pessoas 
e partidos; ele defende ideias e iniciativas. Temos mais de 2 milhões de segui-
dores e chegamos a 15 milhões de interações, por semana, nas nossas páginas, 
mais de 60 milhões por mês. Levamos para rua, juntamente com vários outros 
movimentos, em manifestações democráticas, pacíficas e ordeiras, milhões de 
pessoas. Em um só dia, levamos mais de 6 milhões e meio de pessoas em 450 
cidades pelo Brasil e fora dele. Temos influência e um enorme apoio da sociedade, 
exatamente, porque não somos partidários. Há cinco anos, defendemos clara-
mente os nossos propósitos e os nossos pilares definidos sob a batuta dos seus 
fundadores Colin Butterfield e Rogério Checker.” BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Transcrição de Audiência Pública do Recurso Extraordinário 1238853/
RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 09 dez. 2019. Audiência Pública sobre 
Viabilidade das Campanhas Avulsas. p. 159-160. Disponível em: http://www.stf.
jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_ 
Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. Acesso em: 20 maio 2021.
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Nessa conjuntura, afirmou que a sociedade civil tem criado fer-
ramentas capazes de aprimorar a experiência representativa, como 
sites e aplicativos de transparência ou mapeamento de opiniões, 
cuja publicização de dados contribui para a positiva renovação 
dos quadros políticos14. Nesse contexto, enquanto a mais pura 
expressão de liberdade da sociedade e do eleitor, exaltou as candi-
daturas independentes como instrumento de inovação necessário à 
democracia, porquanto capaz de assegurar aos indivíduos o poder 
de eleger governantes sem a imprescindibilidade de eles ele terem 
passado pelo crivo corporativista dos partidos (BRASIL, 2019b, p. 
166-167).

Asseverou que é preciso pensar em novas formas de representa-
ção em consonância com a revolução comunicativa15. Nessa toada, 
ratificou o posicionamento de rejeição às práticas partidárias já 
habituais no país, em que mínimas condições de democracia interna 
não são garantidas e em que os partidos são transformados em 
máquinas financeiras de uso de recursos públicos, que a todo custo 
praticam barganhas por cargos, cotas, poder e dinheiro (BRASIL, 
2019b, p. 164-165). Em conclusão, ressaltou ser a sociedade civil 
organizada brasileira muito mais atrativa para a participação polí-
tica do que os partidos, e que, nesse cenário, é imperioso adotar 
candidaturas avulsas enquanto mecanismos de ampliação da con-
corrência e de alternativa representacional ao eleitorado (BRASIL, 
2019b, p. 166).

Ato posterior, o Professor Doutor Manoel Galdino falou em 
nome da Transparência Brasil. Posicionou-se em sentido contrário 
às candidaturas avulsas por três motivos: (i) por entender que o 

14.	 Cita como exemplos: o Ranking dos Políticos, o Atlas Político, o Meu Congresso 
Nacional, o Vigie Aqui, o Contas Abertas, o mapa do Congresso, da Câmara e 
do Senado, o mapa de gastos dos parlamentares, o mapa de opinião e intenção 
de votos de assuntos relevantes e até mesmo o mapa do STF, aos quais atribui 
significativo impacto sobre a maior renovação política da histórica democrática 
brasileira. BRASIL, ibidem, p. 162-163.

15.  “E é inegável que a sociedade mudou em seus relacionamentos e forma de expres-
são e comunicação. A tecnologia trouxe os meios e instrumentos que dão voz 
àqueles que se manifestavam somente a cada quatro anos. A política passou a 
fazer parte do nosso cotidiano. Pelas redes sociais, todos os acompanham, todos 
têm opinião. Mesmo isolando um certo comportamento embriagado por essa 
liberdade de expressão tão à mão, não podemos negar que a população se inte-
ressa, sim, por política e quer a participação.” BRASIL, ibidem, p. 164.



80	﻿   Thiago Coelho Sacchetto: O debate sobre as candidaturas independentes

instituto não contribui para aumentar a pluralidade representativa 
no Estado; (ii) porque os partidos políticos são entidades que pre-
cisam ser fortalecidas ao invés de enfraquecidas; e (iii) devido ao 
fato de a inovação ser incapaz de solucionar os reais problemas do 
sistema (BRASIL, 2019b, p. 169). 

Em relação ao primeiro ponto, afirmou que a hipotética admis-
são das candidaturas independentes no ordenamento se desdobraria 
em dois cenários: em um deles, a despeito da inclusão, a realidade 
eleitoral se manteria praticamente igual; no outro, uma explosão de 
candidaturas partidárias ocorreria em prejuízo da equânime distri-
buição de recursos escassos. Asseverou que a primeira projeção é 
provável na conjuntura em que não se confira às candidaturas avul-
sas acesso ao fundo partidário e ao fundo eleitoral; e em que lhes 
seja dada ínfima presença nos meios de comunicação.  Nesse con-
texto de competição profundamente desigual, pouquíssimos candi-
datos independentes conseguiram ser eleitos e, ainda que tenham 
êxito, parcas condições terão para influenciar a realidade das casas 
legislativas, já que a sua ascendência sobre a dinâmica dos blocos 
parlamentares será diminuta16. 

16.	 Diz: “Que resultado podemos, então, esperar de tal cenário? Em primeiro lugar, 
poucos candidatos avulsos conseguiram ser eleitos, posto que a competição será 
extremamente desigual. Apenas candidatos com nome e acesso a muitos recursos 
terão sucesso. Dada a desigualdade de classe, de gênero e de raça do Brasil, o 
perfil dos eleitos dificilmente ampliará a diversidade dos políticos brasileiros. Na 
verdade, é de se esperar que aumente o percentual de homens brancos e ricos 
eleitos. Podem, pelo menos, forçar uma mudança nos comportamentos partidá-
rios? O que terá um líder partidário a temer? Nesse cenário, não diminuirá o 
acesso a recursos públicos, não diminuirá seu poder nas Casas Legislativas. Na 
verdade, no Parlamento, o poder das lideranças partidárias poderá até aumentar, 
pois os candidatos avulsos precisarão pedir, às bancadas parlamentares, para 
serem indicados para Mesas e comissões. Em vez de democratizar os partidos, 
podemos acabar concentrando o poder nas lideranças. É importante lembrar 
também que os partidos poderão lançar candidatos laranjas como avulsos, que, 
uma vez eleitos, migrarão para esses mesmos partidos. Não imaginem que as 
lideranças partidárias reagirão mantendo o padrão de comportamento atual. 
Partidos são estratégicos”, e ainda complementa: “Uma vez eleitos, situação simi-
lar ocorrerá na arena legislativa. O Regimento Interno das Casas continuará a 
privilegiar partidos. Assim, eleitos avulsos terão peso ínfimo nos blocos parla-
mentares, que determinam, como sabemos, a composição das Mesas e comissões 
permanentes. Não terão poder de pedir urgência na tramitação de projetos de lei, 
nem poderão usufruir dos demais poderes concedidos aos líderes partidários.” 
BRASIL, ibidem, p. 170-171.
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Na segunda projeção – em que maiores condições para a igual-
dade de disputa sejam concedidas – visualiza um cenário de desar-
razoado florescimento do número de candidaturas independentes, 
situação na qual antevê o desenvolvimento de preocupantes pato-
logias, como o crescimento de lavagem de dinheiro em campanhas 
ou a alocação de tempo de comunicação em candidatos cuja única 
função seja atacar adversários competitivos17. 

No que diz respeito ao segundo ponto, reconheceu ser um fato a 
constatação de que a democracia moderna nasceu sem a obrigato-
riedade de que a representação ocorresse imprescindivelmente por 
intermédio dos partidos, mas que, na prática, essas instituições sem-
pre emergem nos sistemas por serem essenciais, entre outras fun-
ções, a resolverem o intitulado problema da ação coletiva18. Quanto 
ao Brasil, asseverou que as agremiações partidárias desempenham 
um exitoso papel de coordenação do trabalho dos congressistas, 
cujos votos se dão – em sua maioria – com altos índices de corre-
lação com aqueles indicados pelas lideranças (BRASIL, 2019b, p. 
173). 

Ato seguinte, aduziu que, na prática, as candidaturas indepen-
dentes não são capazes de compelir os partidos políticos a serem 
mais responsivos com a vontade dos eleitores, uma vez que eles já 

17.	 “Sem maiores restrições, que exploda o número de candidatos. Afinal, será des-
tinado recurso público para cada cidadão que se der ao trabalho apenas de 
registrar o nome no Tribunal Eleitoral. Com o dinheiro, poderá ser montada uma 
grande lavanderia, em que os recursos serão destinados não para a campanha, 
mas para encher o bolso dos candidatos. O tempo em rádio e TV poderá ser 
alugado para atacar adversários mais competitivos.” BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Transcrição de Audiência Pública do Recurso Extraordinário 1238853/
RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 09 dez. 2019. Audiência Pública sobre 
Viabilidade das Campanhas Avulsas. p. 171. Disponível em: http://www.stf.
jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_
Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. Acesso em: 20 maio 2021.

18.	 “A explicação tradicional é a de que eles ajudam a resolver o chamado problema 
da ação coletiva. De acordo com o trabalho de Olson, a ação coletiva sofre 
do chamado problema do carona. Se uma ação coletiva atinge seu objetivo, 
seus beneficiários incluem também quem não se esforçou ou pagou o custo da 
empreitada coletiva. Outra dificuldade da ação coletiva é o custo de coordenação 
quando o número de agentes é muito grande. Os partidos políticos surgem, de 
acordo com essa visão, porque permitem aos políticos resolverem o problema do 
carona e coordenar suas ações.” BRASIL, ibidem, p. 172-173.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
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possuem acesso a numerosos recursos públicos, independentemente 
do seu desempenho eleitoral. Por isso mesmo, sem trazer benefí-
cios, o novel instituto apenas aumentaria a já significativa dificul-
dade cognitiva do eleitor brasileiro em escolher o seu voto, num 
ambiente político marcado por excessiva oferta de candidaturas e 
pouca diferenciação ideológica (BRASIL, 2019b, p. 173-174). 

No que se refere ao terceiro e último ponto, com esteio nas ideias 
desenvolvidas pelo cientista político estadunidense Seth Masket, 
asseverou que reformas legislativas destinadas a alterar a impor-
tância dos partidos políticos, em muitos casos, apenas pioram o 
problema que pretendiam solucionar (MASKET, 2016).  Seguindo 
esse raciocínio, aduz que a inovação não soluciona os principais 
problemas do sistema: a distribuição de recursos públicos nas cam-
panhas, o alto custo cognitivo para se exercer o voto e a ineficácia 
punitiva em relação aos desvios de políticos e partidos19. 

Subsequentemente, falou a historiadora Anna Karla da Silva 
Pereira pela Frente Favela Brasil. Destacou a percepção dos seus 
integrantes acerca da necessidade inadiável de se organizarem 
com o propósito de participar do debate público no país (BRASIL, 
2019b, p. 179-180). Ressaltou a existência de um cenário político 
nacional de evidente descrédito das instituições partidárias junto à 
população, no que emendou crítica à propalada ideia de haver sim 
renovação política no país, considerada falsa quando dados reve-
lam que apenas 4% dos senadores, deputados federais, estaduais e 
distritais são autodeclarados negros (BRASIL, 2019b, p. 181). 

A propósito, ressaltou a iniquidade do processo eleitoral no 
Brasil, em que negros dificilmente conseguem furar as bolhas 

19.	 “Se pudesse apontar uma direção para achar o problema certo, perguntaria: o 
que os políticos precisam? O que os bons políticos precisam que maus políticos 
não precisam? Com certeza não é candidaturas avulsas. A candidatura avulsa 
parte da premissa de que os bons políticos usarão essa opção para barganhar 
melhores arranjos com os partidos, mas não há nada nela que não valha para 
políticos ruins. É um mal designer para o poema errado.” BRASIL. Supremo 
Tribunal Federal. Transcrição de Audiência Pública do Recurso Extraordinário 
1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 09 dez. 2019. Audiência 
Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. p. 176-177. Disponível em: 
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo /Audiencia_Publica_
Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. Acesso em: 20 maio 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm
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estruturais para se elegerem, na medida em que a eles é imposta 
toda ordem de empecilhos na disputa por recursos financeiros, 
tempo de mídia e apoio das estruturas partidárias (BRASIL, 2019b, 
p. 181-182). Para ilustrar, enfatizou a baixa representatividade, em 
2018, de candidatos negros nas eleições para governador, e diante 
esse cenário exaltou posicionamento favorável à criação de novos 
mecanismos institucionais, como as candidaturas independentes, 
hábeis a garantir mais oportunidades na disputa eleitoral a todos 
os brasileiros e brasileiras20. 

Pelo Brasil 21, grupo de inovação tecnológica formado por 
lideranças sociais, alunos e professores, falou o professor e mestre 
Pedro Henrique de Cristo. Aduziu que o Estado moderno, desde o 
seu nascimento, surgiu para servir às elites, e até os dias de hoje, 
mantém um perfil aristocrático (BRASIL, 2019b, p. 184). Citando 
movimentos populares globais de insurgência contra o status quo 
(v.g: Primavera Árabe, Occupy, Santiagaço, Hong Kong) desta-
cou que a revolução tecnológica – não obstante tenha majorado o 
acesso da população à informação – trouxe consigo um sentimento 
de decepção por tornar as massas mais conscientes de que as deci-
sões públicas são construídas sem a sua efetiva participação21. 

A propósito, asseverou que a democracia brasileira é quase toda 
representativa, prevendo pouquíssimos instrumentos de participa-
ção direta e, nessa conjuntura, entende ser necessário superar a 
falsa dicotomia de que partidos políticos e candidaturas partidárias 

20.	 “Estamos cientes que novas dificuldades econômicas continuarão existindo e 
que, em todas as situações, esse mesmo grupo social de homens brancos e ricos 
saem a 100 metros na nossa frente em uma corrida; mas é preciso que não nos 
impeçam também de participar da prova. Não é possível aceitar que, além de 
competir com calçado inadequado, ainda nos amarrem as pernas.” BRASIL, ibi-
dem, p. 182-183.

21.	 “Ou seja, não existe somente uma simetria de conhecimento, agência e engaja-
mento, como definiu Joseph Stiglitz, outro Prêmio Nobel, mas também existe 
uma desvinculação total entre cidadão e a ação direta na decisão pública que lhe 
concerne.” BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Transcrição de Audiência Pública 
do Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 
09 dez. 2019. Audiência Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. 
p. 188. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/
anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. 
Acesso em: 20 maio 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
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são entidades incoexistíveis22. Caracterizou como kafkiana uma 
considerável parte dos argumentos contrários à implementação das 
candidaturas avulsas, como a objeção de que mudanças nas linhas 
de código das urnas, efetivamente, possa tratar-se de um real empe-
cilho à sua incorporação (BRASIL, 2019b, p. 190). Noutro viés, 
para garantir mais participação e aprimorar a qualidade representa-
tiva na democracia brasileira, asseverou ser imprescindível quebrar 
o monopólio partidário em novas práticas de disrupção criativa23. 

Nesse sentido, sem ignorar as particularidades de cada caso em 
concreto – mas saindo de um ponto de partida em comum, em que 
é vedado pela Constituição o acesso desigual a direitos –, aduziu 
haver similitude entre o precedente do casamento homoafetivo e o 
impasse sobre as candidaturas avulsas, pois naquele, como pano de 
fundo, a Constituição (literalmente) permitia apenas aos homens e 
mulheres se casar e, nesse, a mesma Constituição apenas garante 
(literalmente) aos afiliados a partidos o direito de ser candidato 
(BRASIL, 2019b, p. 191)24. 

Especificamente em relação às candidaturas independentes, asse-
verou que elas forçam indiretamente a oxigenação dos partidos a 
partir da quebra de uma reserva de mercado. Com isso, geram mais 
democracia interna, porquanto criam um modelo alternativo de 

22. “A democracia, no Brasil, é completamente representativa, como o Estado 
moderno clássico, inspirado no romano. Temos alguns instrumentos pontuais de 
democracia direta muito importantes, como o orçamento participativo; a possi-
bilidade de os cidadãos apresentarem leis. Entretanto, os dados não negam: nossa 
população total é de 209 milhões, dos quais 135 milhões podem votar. Tivemos 
abstenções, votos nulos ou brancos de 42 milhões nas últimas eleições. Ou seja, 
votam 93 milhões, que são 68% da população, dos quais apenas 13 milhões são 
filiados, isto é, só 9,62% da população nacional pode participar, em seus plenos 
direitos, da nossa democracia. Esse monopólio partidário tem graves incenti-
vos para a manutenção do poder, barreiras de entrada institucionais, que geram 
uma falência competitiva e de diversidade, quando a diversidade e tamanho 
amostral.” BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Transcrição de Audiência Pública 
do Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 
09 dez. 2019. Audiência Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. 
p. 188. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/
anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. 
Acesso em: 20 maio 2021.

23.  Em alusão a Joseph Schumpeter. BRASIL, ibidem, p. 190.
24.   Para além do interpretativismo e do não-interpretativismo Cfr. FERNANDES,2012.
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
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competição pelo engajamento político do cidadão (BRASIL, 2019b, 
p. 191)25. Em seguida, afirmou que além de adequadas sob o ponto 
de vista normativo, elas também o são na perspectiva consequencia-
lista, visto que efetivamente materializam um exemplo de política 
pública de Pareto (em que não há troca de eficiência para ganho de 
equidade)26. Ressaltou, outrossim, ser possível e legítima a criação 
de diferentes arranjos do instituto adaptado às eleições majoritárias 
e proporcionais27. Por fim, sustentou que é nas falhas mais gra-
ves do Poder Legislativo que se justifica a representação supletiva 
do STF, sendo urgente que a Corte atue para arbitrar esse conflito 
de interesses, imperfeitamente institucionalizado na Constituição 
(BRASIL, 2019b, p. 193)28. 

Em penúltimo, pelo Movimento de Combate à Corrupção 
Eleitoral falou o advogado Luciano Caparroz Pereira dos Santos. 
Explicitou que o movimento é composto por 72 organizações, entre 
elas a OAB, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) e 
Conselhos de Classe, não possuindo posição fechada sobre o tema 
(BRASIL, 2019b, p. 196-197). Em que pesem as disfuncionalidades 

25.	 BRASIL, ibidem, p. 191.
26.  “É com o aumento da equidade [que] se aumenta a eficiência do sistema. Esse 

mecanismo pode funcionar para oxigenação e resiliência contra a degradação 
e limites do sistema representativo e partidário.” BRASIL. Supremo Tribunal 
Federal. Transcrição de Audiência Pública do Recurso Extraordinário 1238853/
RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 09 dez. 2019. Audiência Pública sobre 
Viabilidade das Campanhas Avulsas. p. 192. Disponível em: http://www.stf.
jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_ 
Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. Acesso em: 20 maio 2021.

27. “Para possibilitar isso nas proporcionais, devemos realizar a criação de coalisões 
de candidaturas avulsas ou independentes para essas campanhas que respeitem 
regras existentes para grupos sociais, como 30% dos espaços de recursos para 
as mulheres, entre outros. E, para justamente dar um bom exemplo aos partidos, 
devemos obrigar essas coalisões a realizarem primárias e a terem mecanismos de 
transparência e de prestação de contas para a população e o Estado, inexistentes 
nos partidos.” BRASIL, ibidem, p. 192-193.

28.	 “Dessa forma, a conclusão lógica, neste caso, é que o STF deve reconhecer o 
direito do postulante, pois a maior inovação para a nossa democracia hoje é 
democratizar essa mesma democracia, e o primeiro e urgente passo nessa direção 
é a institucionalização das candidaturas avulsas independentes ou cívicas, tanto 
proporcionais como majoritárias.” BRASIL, ibidem, p. 194.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
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dos partidos, advertiu que é necessário cuidado nas críticas que 
lhe são endereçadas, sob pena de que a política seja percebida, 
ainda mais, como algo sujo e, por consequência, a população 
tenha menos interesse em participar (BRASIL, 2019b, p. 198). 

Especialmente no que diz respeito às candidaturas independen-
tes, asseverou que elas trazem maior risco de fragmentação ao 
sistema político, mas, ao mesmo tempo, aduziu ser necessário se 
adaptar às inovações de um mundo em transformação: de modo 
que o legislador, na busca de legislação e sistema de governo per-
feitos, não pode se paralisar29. Criticou o fato de que as agre-
miações partidárias não formam efetivos quadros, que os seus 
recursos financeiros não são transparentes, e que essas instituições 
muito pouco contribuem para a inclusão de mulheres, negros e de 
grupos vulneráveis (BRASIL, 2019b, p. 200). 

Chamou atenção para a realidade estrutural dos parlamentos 
do país, em que, paradoxalmente – apesar de as candidaturas avul-
sas serem criticadas como instituto personalista – organizam-se 
os parlamentares em gabinetes individuais, sem qualquer arranjo 
voltado ao trabalho coletivo. Por fim, arrematou ser necessária a 
utilização, mais frequente, dos instrumentos de plebiscito e refe-
rendo, que poderiam ser empregados no caso para que a deci-
são sobre o tema fosse diretamente tomada pelo povo (BRASIL, 
2019b, p. 201-202). 

Encerrando a terceira seção, o engenheiro José Frederico Lyra 
Netto falou inicialmente pelo Movimento Acredito. Explicou que 
a entidade é um movimento suprapartidário, criado em 2017 com 
o intuito de renovar a política nacional30. Exaltou que em 2018, 
vinte e nove dos seus membros saíram candidatos por nove agre-
miações diferentes, e atualmente três (dos quatro eleitos) compar-
tilham um gabinete no Congresso31. Em seguida, passou a pala-
vra ao membro Renan Freitas Rodrigues da Silva, que, em breve 

29.	 “Nos debates da reforma política, o que fica muito claro é isto: não existe sis-
tema que funcione de maneira perfeita quando discutimos sistema de governo ou 
legislação eleitoral. O aperfeiçoamento é constante e aprendemos com isso dia a 
dia”. BRASIL, ibidem, p. 199-200.

30.  BRASIL, ibidem, p. 203
31.  BRASIL, ibidem, p. 203.-204.
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exposição, sintetizou a evolução histórica do direito à candidatura 
no país32. 

Destacou que a condição de elegibilidade da filiação partidária é 
uma constitucionalização do Decreto-Lei nº 7.586/1945, criado na 
Ditadura-Vargas com o objetivo de inviabilizar candidaturas não 
submetidas aos mandonismos de líderes partidários33. Asseverou 
que na Ditadura-Militar a vedação às candidaturas avulsas se man-
teve como método de limitação à concorrência eleitoral, utilizada 
como instrumento de manutenção do status quo patrimonialista 
pelos detentores do poder34. Pontuou que a jurisprudência do STF 
caminha no sentido de que os tratados internacionais de Direitos 
Humanos devem prevalecer sobre a Constituição nas situações 
de norma mais favorável à pessoa humana (RE 466.343), e que 

32.	 “No histórico brasileiro, durante o Império, os partidos políticos eram identifi-
cados pela população em geral como facções locais, sem qualquer compromisso 
com o interesse público. Essa visão é resultado de integrantes provenientes de 
uma elite patrimonialista, cujo principal objetivo era a apropriação privada da 
vida pública que, em maior ou menor grau, almejavam concentração de poder 
político em suas mãos. Com a transição para a República Velha, há uma relativa 
repartição do poder entre as oligarquias rurais regionais e uma rejeição a qual-
quer espécie de agremiação partidária em âmbito nacional, para a manutenção 
local dos mandonismos e uma política altamente controlada pela estrutura coro-
nelista e clientelista. O primeiro Código Eleitoral brasileiro, de 1932, garantia 
a possibilidade de candidatura avulsa no processo eleitoral. Entretanto, após a 
implementação do Regime Ditatorial, a Lei Agamenon apresentou, como uma 
de suas principais modificações, a proibição da candidatura avulsa. Daí deriva 
o dispositivo que hoje se apresenta no art. 14 da Constituição da República.” 
BRASIL, ibidem, p. 206.

33.  “Queria salientar, também, que a Lei Agamenon se apresentou como ferramenta 
de manutenção de dominação do espaço político brasileiro pela mesma elite polí-
tica, que era capaz, por meio da instrumentalização dos partidos, de controlar 
quais os indivíduos que poderiam se candidatar, ou não. Com isso, a proibição 
das candidaturas avulsas era um método pelo qual se inviabilizava com que 
alguém não submetesse aos mandonismos das grandes lideranças políticas tra-
dicionais que dominavam as máquinas das agremiações partidárias.” BRASIL, 
ibidem, p. 207.

34.  “Em ambos os momentos, seja na Ditadura Varguista, seja durante a Ditadura 
Militar, a proibição das candidaturas avulsas sempre esteve ligada ao processo 
de limitação da concorrência eleitoral e como instrumento de dominação das 
estruturas partidárias nacionais por elites assentadas em uma noção dominante 
de patrimonialismo.” BRASIL, ibidem, p. 207.
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as candidaturas independentes teriam capacidade para fomentar 
a quebra, nas cúpulas partidárias, de suas estruturas oligárquicas 
(BRASIL, 2019b, p. 209). 

Passada a palavra para a cientista política Mariana Lopes, foi 
concluído que os Partidos Políticos não têm desempenhado satis-
fatoriamente as clássicas funções que deles se esperam – nas lições 
de Giovanni Sartori – de servirem como canais de expressão, de 
representação, e também de implementarem um governo sensível 
às demandas populares (BRASIL, 2019b, p. 211). Com esteio em 
Robert Michels, asseverou que a oligarquização dos partidos é uma 
realidade no Brasil, estando patente a: (i) falta de critérios transpa-
rentes para a seleção dos seus candidatos; (ii) a ausência de regras 
objetivas para a distribuição de recursos; e (iii) a pequena abertura 
do sistema para candidaturas femininas (BRASIL, 2019b, p. 212). 
Derradeiramente, asseverou que, embora as candidaturas avulsas 
não sejam capazes de solucionar todos os problemas do sistema 
representativo, certamente contribuirão para diminuir a sensa-
ção de distância entre os cidadãos e a política institucionalizada 
(BRASIL, 2019b, p. 212-213).

Os argumentos hegemonicamente especulativos dos repre-
sentantes da academia35

Iniciando a sessão dos órgãos e professores representativos 
da academia, pronunciou-se em nome do Instituto Não Aceito 

35.	 Na última sessão, os expositores foram organizados conforme a sua vinculação 
institucional-acadêmica ou em razão de sua expertise pessoal sobre os temas 
abordados: Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político - ABRADEP 
(expositor: Dr. Joelson Costa Dias); Instituto Gaúcho de Direito Eleitoral IGADE 
(expositor: Dr. Caetano Cuervo Lo Pumo, Presidente); Instituto Brasileiro de 
Direito Eleitoral IBRADE (expositor: Dr. Henrique Neves da Silva, Presidente); 
Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral (expositor: Dr. Flávio 
Pansieri, Diretor); Instituto Paranaense de Direito Eleitoral IPRADE (expositora: 
Dra. Ana Carolina de Camargo Clève, Presidente); Dr. Luis Felipe Miguel (UNB); 
Dr. Amâncio Jorge Silva Nunes de Oliveira (USP); Dra. Ana Cláudia Santana 
(UniBRASIL e Transparencia Electoral); Dra. Argelina Cheibub Figueiredo 
(UERJ); Dr. Carlos Melo (INSPER); Dr. Carlos Pereira (FGV); Carlos Ranulfo F. 
Melo (UFMG); Dr. Daniel Gustavo Falcão Pimentel dos Reis (IDP); Dr. George 
Avelino (FGV); e Dr. Lucas M. Novaes (INSPER). 
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Corrupção o Doutor em direito Roberto Livianu. Com fundamento 
nos trabalhos de Robert Klitgaard, asseverou tratarem-se os mono-
pólios de ambientes altamente propícios para práticas de corrupção 
ao mesmo tempo em que, para aproximadamente 80% dos eleito-
res brasileiros, é indiferente saber quais são os partidos de origem 
dos candidatos (BRASIL, 2019b, p. 214-215). 

A propósito, defendeu a admissão das candidaturas avulsas 
como necessário instrumento de oxigenação de um decadente sis-
tema político em que, sem nenhum pudor, os partidos anistia mul-
tas em seu interesse, fazem lobby para prestação de contas des-
padronizadas, perseguem mandatários, concedem legenda a fichas 
suja e aprovam dispositivos para minorar sua democracia interna 
(BRASIL, 2019b, p. 217-218).

Em crítica à concepção de que os partidos supostamente funcio-
nam como filtros equânimes para a seleção de candidaturas, apre-
sentou dados do Movimento Transparência Partidária no sentido 
de que as agremiações políticas destinariam dez vezes mais dinheiro 
dos fundos públicos aos candidatos à reeleição (BRASIL, 2019b, p. 
221).  Após reiterar algumas das críticas já endereçadas aos parti-
dos, concluiu-se que a incorporação das candidaturas independen-
tes ao ordenamento materializada uma subida no degrau civiliza-
tório do país (BRASIL, 2019b, p. 222-223). 

Em seguida, pela Academia Brasileira de Direito Eleitoral e 
Político (ABRADEP) falou o ex-ministro do Tribunal Superior 
Eleitoral Joelson Costa Dias. De início, sublinhou inexistirem quais-
quer dados concretos a respeito da capacidade de as candidaturas 
avulsas revitalizar as agremiações políticas, e tampouco de serem 
hábeis a assegurar (na hipótese de a tese ser acolhida) que os even-
tualmente eleitos não irão incorrer nas mesmas práticas hoje tão 
criticadas em relação aos partidos (BRASIL, 2019b, p. 225).

Ao mesmo tempo, sublinhou não haver na ABRADEP consenso 
sobre a complexa temática, razão pela qual diferentes pontos de 
vista dos seus associados seriam expostos. No que concerne ao 
impasse sobre o Poder competente para deliberar sobre o instituto, 
de um lado, diante a taxatividade expressa no art. 14, §3º, V, da CF, 
destacou ser ele o Legislativo, mas em sentido contrário, sublinhou 
haver possibilidade para que o Judiciário aja acaso entenda-se con-
figurada uma omissão legislativa – fazendo uma reserva ao fato de 
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não estar explicitamente assegurado na carta um direito fundamen-
tal à candidatura independente (BRASIL, 2019b, p. 226).

Adentrando nas chamadas questões práticas, relativas aos aspec-
tos materiais e procedimentais necessários à implementação e ade-
quação do instituto no ordenamento, apresentou o posicionamento 
de Ângelo Soares Castilhos (CASTILHOS, 2019), no sentido de que 
o STF não seria o foro constitucionalmente adequado para a fun-
ção, eis que ao Congresso Nacional – no exercício do duplo papel 
constitucional – competiria reformar o dispositivo constitucional 
e, cumulativamente, realizar as adaptações na legislação infracons-
titucional (BRASIL, 2019b, p. 229). Em outra perspectiva, citou o 
entendimento de Rodrigo Cyrineu (CYRINEU, 2019, p. 46-59) de 
que o Judiciário já atuou noutras em outras situações envolvendo o 
Direito Eleitoral e se mostrou legitimamente competente para regu-
lamentar temas sensíveis em casos de inércia do Poder Legislativo, 
como na questão das fraudes às cotas de gênero, da definição dos 
Fundos Partidário e Eleitoral e na celeuma atinente à equidade nas 
campanhas de mulheres (BRASIL, 2019b, p. 230).

Em nome do Instituto Gaúcho de Direito Eleitoral (IGADE), 
pronunciou-se o advogado Caetano Cuervo Lo Pumo. Inicialmente, 
asseverou que no contexto de setenta anos de candidaturas mono-
polizadas pelos partidos políticos, e diante cristalino dispositivo 
constitucional originário, o impasse sobre a admissão das candida-
turas avulsas no Brasil é tema que deve ser enfrentado no âmbito 
político (BRASIL, 2019b, p. 234-235). Com esteio no estudo com-
parativo realizado por Arend Lijphart em 36 países (LIJPHART, 
2019), aduziu ser inevitável que os partidos políticos ocupem um 
lócus central no funcionamento do debate político – admitam-se 
ou não candidaturas independentes – justamente porque a disputa 
política, por sua natureza, exige organização em torno de ideias e 
interesses (BRASIL, 2019b, p. 234-235). A propósito, considerou 
ser temerária a incorporação fragmentada à realidade nacional de 
institutos eleitorais de outros sistemas internacionais sem a devida 
reflexão (BRASIL, 2019b, p. 231).

Especialmente em relação à candidatura avulsa, aduziu ser inviá-
vel em conformidade ao sistema proporcional brasileiro, erigido 
sobre listas partidárias, pois, na prática, apenas agrava a distorcida 
percepção do eleitor de que nele se votam em pessoas, e não em 
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partidos36. Asseverou que a lógica da proporcionalidade pode ser 
prejudicada com a inovação pela via judicial e, que uma adapta-
ção coerente do sistema precisa passar por deliberações legislativas 
(BRASIL, 2019b, p. 238). No que se refere à incorporação do ins-
tituto nas majoritárias, reiterou críticas quanto à legitimidade do 
Judiciário para estabelecer critérios operacionais para a sua concre-
tização, como a definição percentual de um apoio eleitoral mínimo 
para que indivíduos sejam lançados candidatos37. Igualmente, sus-
citou dificuldades práticas para a regulamentação de aspectos ati-
nentes a regras de financiamento, acesso aos meios de comunicação 
e prestação de contas, no que concluiu ser a democracia brasileira, 
apesar de todas as suas dificuldades, um sistema político com altos 
índices de plenitude (BRASIL, 2019b, p. 241), consoante diversas 
pesquisas divulgadas pela Freedom House, desde 200338.

Em seguida, manifestou-se em nome do Instituto Brasileiro de 
Direito Eleitoral (IBRADE) o também ex-ministro do TSE, senhor 
Henrique Neves. Com a ressalva de que não foi possível ouvir 
todos os filiados da instituição, explicitou que a exposição não seria 
centrada em argumentos favoráveis ou contrários às candidaturas 
avulsas, mas sim nos dispositivos da legislação que eventualmente 

36.	 “Escolho, em primeiro lugar, o partido; depois, na lista partidária, apresento o 
parlamentar de minha preferência. A lista que votamos hoje é fechada. Votamos 
em lista fechada, que só é aberta quanto à ordem, mas é uma lista fechada, 
apresentada pelos partidos. Inclusive, entendo - e é um ponto extremamente 
pessoal - que esse voto deveria ser dividido. Eu deveria votar na dezena do par-
tido e confirmar o voto para ter certeza que votei no partido, e, depois, votar 
na dezena ou na centena do parlamentar, porque os eleitores, até hoje, acham 
que votam em pessoas, quando votam em partidos. Essa é uma visão que, com 
a candidatura avulsa, vai-se tornar pior ainda. As pessoas vão começar, em um 
sistema proporcional em que se vota em partidos, a discutir nomes. O sistema, 
que deveria ser compreendido como é, como proporcional, vai, cada vez mais, 
tornar-se um sistema personalizado.” BRASIL, ibidem, p. 237.

37.	 “Quem vai estabelecer? O Judiciário, por resolução? Tenho que estabelecer um 
custo de entrada. É um por cento das candidaturas? É vinte por cento do coefi-
ciente eleitoral? Esse custo de entrada tem que ser razoável, não pode permitir 
a banalização da candidatura, não pode ser impeditivo, tem que ser compatível 
com os prazos de análise da Justiça Eleitoral, que tem 45 dias para analisar o 
registro.” BRASIL, ibidem, 239.

38.	 Vide o estudo Freedom in the World, elaborado pela Freedom House. Disponível 
em: https://freedomhouse.org/report/freedom-world. Acesso em: 08 dez. 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao46.htm


92	﻿   Thiago Coelho Sacchetto: O debate sobre as candidaturas independentes

seriam impactados na hipótese de sua admissão (BRASIL, 2019b, 
p. 244), enfatizando a compreensão da entidade de que a matéria 
tanto pode ser regulamentada pelo Congresso Nacional, quanto 
pela Suprema Corte.

Como primeiro ponto, destacou ser importante que o ordenamento 
estabeleça requisitos de apoio eleitoral mínimo a fim de filtrar, minima-
mente, candidaturas independentes sem apoio popular39.Nesse sentido, 
sublinhou como relevante a proibição legislativa existente no orde-
namento jurídico paraguaio, a qual veda o acesso a candidaturas 
avulsas por indivíduos que ocuparam cargos de direção em partidos 
nos dois anos anteriores aos pleitos (BRASIL, 2019b, p. 244)40. Ato 
seguinte, também destacou como digna de nota a vedação existente 
no ordenamento chileno, o qual proíbe a utilização do instituto por 
candidatos que tenham participado de eleições primárias durante o 
mesmo processo eleitoral41. Em segundo lugar, suscitou a problemá-
tica atinente à necessidade de determinar quem serão os suplentes 
de candidatos eleitos avulsamente, indicando como solução a res-
posta adotada em diversos países de exigir a indicação do nome no 
momento do registro da postulação (BRASIL, 2019b, p. 245).

Terceiramente, ressaltou como importante mecanismo demo-
crático a prática realizada na República Dominicana de realizar, a 

39.	 “Trouxemos aqui alguns exemplos e fizemos uma pesquisa rápida, mais dos 
países dentro do Pacto de San José da Costa Rica. O México exige o apoio 
de um por cento dos eleitores para que alguém seja candidato a presidente da 
República, dois por cento para senador, dois por cento para deputados federais, 
e há prazos diferenciados para conseguir esse apoio: para presidente, 120 dias; 
para senador, 90 dias; e, para deputado, 30 dias. No Panamá, basta um por 
cento para ser candidato a presidente da República. Estive, inclusive, nas últimas 
eleições, no primeiro semestre de abril, como observador da OEA e o candidato 
independente que concorreu precisou de 18.542 assinaturas para que seu pedido 
fosse apresentado. Ficou em terceiro lugar, com 368.000 votos.” BRASIL, ibidem, 
p. 243-244. 

40.	 BRASIL, ibidem, p. 244.
41.	 “Por que isso? Porque a candidatura avulsa, a candidatura independente, não 

pode servir como válvula de escape para aquele político profissional filiado a 
partido político que vai a convenção partidária e é derrotado na convenção par-
tidária porque o partido político resolve escolher outra pessoa. Ele não pode ter 
válvula de escape e falar “bom, então basta sair do partido e concorrer de forma 
independente”, porque aí sequer seriam necessárias as convenções partidárias. 
Os partidos ficariam completamente esvaziados.” BRASIL, ibidem, p. 244.
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cada eleição, testes para verificar a representatividade dos partidos 
políticos, não se adstringindo o Estado a aferir o apoio popular tão 
somente no momento do registro estatutário (BRASIL, 2019b, p. 
245-246). Salientou que o instituto novel das candidaturas indepen-
dentes pode reforçar a exigência de fidelidade partidária, e não a 
enfraquecer, haja visto que a instituição da alternativa apartidária 
torna ainda mais justificável que os candidatos partidários se man-
tenham fiéis aos programas e às agremiações que lhes conduziram 
ao sucesso eleitoral (BRASIL, 2019b, p. 250). Conclusivamente, 
chamou atenção para as dificuldades de compatibilização do ins-
tituto com o princípio da isonomia, e com a garantia de mínimas 
oportunidades equânimes para competir42.

Posteriormente, para falar em nome da Escola Judiciária 
Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral foi dada a voz ao advogado 
e Professor Doutor Flávio Pansieri. Ab initio, salientou que a expo-
sição seria feita em nome próprio, e não pela instituição (BRASIL, 
2019b, p. 252). Destacou que o modelo político brasileiro está 
incrustado em estruturas institucionais patrimonialistas, tendentes 
à manutenção do status quo, e que nesse cenário as candidaturas 
avulsas surgem como válvulas de escape para que candidatos não 
alinhados às agremiações partidárias participem do processo elei-
toral (BRASIL, 2019b, p. 254).

Asseverou que qualquer que seja a forma e o caminho utilizado 
para regulamentar o instituto, indubitavelmente, as candidaturas 
independentes não agridem a democracia, e muito menos os direi-
tos fundamentais. Nesse sentido, afirmou que o art. 60, §4º, da CF 
enclausurou possibilidades de abolir ou restringir direitos funda-
mentais, mas não de se construir uma interpretação jurisdicional 

42.	 “Hoje temos meio de comunicação - internet, WhatsApp, redes sociais - que, na 
última eleição, provaram ser meio eficaz para se chegar ao eleitor. O fato de se 
admitir candidatura independente não poderia ser invocado para que se admita 
candidatura independente viável, com o mínimo de chance, dentro do princípio 
de igualdade razoável e gradual da lei? Há sempre um mínimo necessário que 
deve ser reservado. Se esse mínimo for reservado para as candidaturas inde-
pendentes, paralelamente, todos os partidos que não alcançaram a cláusula de 
barreira estabelecida pela Emenda Constitucional nº 97 teriam o mesmo direito 
de dizer: se os independentes têm mínimo acesso que seja à propaganda, nós 
também temos que tê-lo.” BRASIL, ibidem, p. 243-244.
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emancipatória, apta e legitimamente capaz de autorizar inovado-
ras hipóteses para o exercício ampliativo desses direitos (BRASIL, 
2019b, p. 254-256). A esse respeito, aduziu ter o Poder Judiciário 
competência para efetuar correções normativas no sistema em 
momentos de crises institucionais, visto que os limites e as possi-
bilidades da Constituição derivam justamente da sua vinculação a 
uma dada realidade histórica43. A propósito, classificou como legí-
tima uma eventual intervenção do Supremo no sentido de enviar 
requisição ao TSE para regulamentação do tema, ou de encaminhar 
mensagem ao Congresso para que o faça em determinado prazo – a 
partir de uma interpretação calcada na ampliação dos princípios e 
direitos previstos no art. 14, §3º, da CF, na qual seja reconhecida a 
ocorrência de mutação44.

Na sequência, pelo Instituto Paranaense de Direito Eleitoral 
(IPRADE) pronunciou-se a advogada e mestre Ana Carolina de 

43.	 “Se a dimensão racional é ínsita a qualquer espécie de ordenamento jurídico, é 
somente por meio do reconhecimento e da observância das forças e das condi-
ções históricas existentes na realidade que a Constituição se habilita, ordena-lhe 
e lhe conforma, realizando assim uma pretensão de eficácia e com isso devol-
vendo e garantindo a sua perenidade da força normativa.” BRASIL, ibidem, p. 
256-257.

44.	 “É inegável, portanto, que a possibilidade de este Supremo Tribunal julgar pela 
viabilidade das candidaturas avulsas, adotando uma interpretação ampliativa 
dos princípios e direitos previstos no nosso art. 14, § 3º, a partir de uma ideia de 
mutação constitucional, implica um importante aperfeiçoamento da democra-
cia brasileira, constituindo-se um fortalecimento para cidadania nacional pela 
participação popular, em especial pela renovação dos modelos democráticos e 
mesmo dos modelos eleitorais, que certamente não se enquadram como cláusulas 
pétreas. Com isso, com fim do monopólio partidário das candidaturas, eu não 
tenho dúvida em afirmar que isso não será a solução dos problemas políticos 
brasileiros, mas certamente a luz do sol e a liberdade para as candidaturas avul-
sas são o melhor instrumento e um instrumento necessário para, quiçá, promover 
uma grande assepsia democrática, numa lógica de que o não monopólio trará 
uma concorrência que me parece benéfica às estruturas democráticas brasileiras 
e permitirão à sociedade, que por sua vez não se cansa de viver estratificada 
em monopólios e guetos, de participar de forma mais ativa nos processos elei-
torais.” BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Transcrição de Audiência Pública 
do Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 
09 dez. 2019. Audiência Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. p. 
257-258. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/
anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_ Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.
pdf. Acesso em: 20 maio 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm


Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política	 95

Camargo Clève. Posicionando-se em sentido contrário ao expositor 
que lhe antecedeu, enfatizou que o constituinte originário brasileiro 
optou, deliberadamente, por inserir a filiação partidária como con-
dição de elegibilidade do sistema político – concebido e arquitetado 
à luz de uma concepção institucionalista-partidária – justamente, 
para evitar a irrupção de lideranças individuais desprovidas de pro-
jetos coletivos de poder (BRASIL, 2019b, p. 260-261). Na mesma 
toada, asseverou causar excessiva insegurança jurídica debater no 
âmbito da jurisdição constitucional a interpretação de dispositivo 
cuja opção normativa foi expressamente positivada pelo legisla-
dor constituinte, e, posteriormente, regulamentada pelo legislador 
ordinário45.

No que concerne à função representativa dos partidos políticos, 
vistos como intermediadores necessários entre Estado e sociedade, 
destacou que essas instituições cumprem o papel de propiciar à 
comunidade uma instância de deliberação real e aberta, voltada à 
promoção da igualdade (BRASIL, 2019b, p. 261-262). Nesse desi-
derato, ressaltou que toda forma de garantia de participação femi-
nina, com exceção da reserva de cadeiras, se dá atualmente por 
meio da intermediação partidária, e que em um eventual cenário de 
admissão das candidaturas avulsas pela via judicial faltariam meca-
nismos mínimos necessários à garantia de uma política de cotas 
apta a assegurar igualdade de gênero na disputa eleitoral46. Por con-
seguinte, manifestou-se no sentido de que o instituto retrocederia 

45.	 “Aqui, refiro-me à segurança jurídica no sentido do consenso, da concordância 
intersubjetiva construída entre todos os envolvidos, acerca de determinado tema. 
Destaco que empresto esse sentido de segurança jurídica, essa concepção, do 
jurista Humberto Ávila e de uma amiga constitucionalista, Professora Ana Lúcia 
Pretto Pereira.” BRASIL, ibidem, p. 261.

46.	 “Mesmo com a reserva de cadeiras, ter-se-ia que estabelecer sistemática que 
acabaria por desconsiderar completamente os partidos políticos, pois seria par-
tir de uma lógica de sistema majoritário, o que também - há inúmeros estudos 
que comprovam - não é o ideal de uma sociedade que se pretenda inclusiva e 
plural.” BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Transcrição de Audiência Pública 
do Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 
09 dez. 2019. Audiência Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. 
p. 263. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/
anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. 
Acesso em: 20 maio 2021
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a luta pela igualdade de gênero, agravando o risco de as mulhe-
res serem colocadas, ainda mais, em um lócus de marginalidade 
(BRASIL, 2019b, p. 263). 

Iniciando a fala em nome dos acadêmicos, pronunciou-se o cien-
tista político e Professor da Universidade de São Paulo (USP) dou-
tor Amâncio Jorge Silva Nunes de Oliveira. Defendeu não ser per-
tinente a implementação das candidaturas avulsas a partir do caso 
concreto sub judice, por considerar como provável o advento de 
diversas externalidades negativas (BRASIL, 2019b, p. 265). Nesse 
aspecto, reiterou os riscos sobre a fragmentação e personalização 
da política, além de asseverar, à luz das pesquisas desenvolvidas por 
Dawn Brancati (BRANCATI, 2008), ser necessário sopesar-se os 
diferentes impactos que o instituto pode causar nos sistemas pro-
porcional e majoritário47.  Em conclusão, aduziu ser indispensável 
que a discussão ocorra a partir de uma compreensão comparativa 
de estudos internacionais, não sendo recomendável uma eventual 
adequação ao sistema normativo pela via do recurso extraordinário 
(BRASIL, 2019b, p. 267).

Em continuidade, participou da audiência pública o também 
cientista político, e Professor do INSPER, doutor Carlos Alberto 
F. de Melo.  Salientou que o mundo se transforma em velocidade 
lancinante e que a democracia, como sustenta Robert Dahl, trata-
-se de um processo sempre inacabado (BRASIL, 2019b, p. 270).  
Nesse contexto, o desejo de transformação dos partidos políticos 
seria natural, em muito, por se tratarem de entidades oligárquicas, 

47.	 “Outra discussão é a respeito do que foi dito dos sistemas proporcional e majo-
ritário, o que também gera efeito importante. A ideia é que o efeito majoritário 
precisa de threshold ou de um mínimo muito mais alto do que o proporcional, 
porém o efeito da adoção no sistema proporcional vai favorecer muito os par-
tidos. Já os sistemas majoritários de ampla magnitude - e essa é a conclusão do 
estudo - desfavorecem as candidaturas avulsas, ao passo que os sistemas majo-
ritários de pequena magnitude ajudam as candidaturas independentes, porque 
criam vínculo entre eleitor e candidato, de reconhecimento de seu papel indi-
vidual.” BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Transcrição de Audiência Pública 
do Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 
09 dez. 2019. Audiência Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. 
p. 267. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/
anexo/Audiencia_Publica_Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. 
Acesso em: 20 maio 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
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arcaicas e com pouca democracia interna, bastante apartadas 
hodiernamente dos anseios políticos e sociais das novas gerações 
(BRASIL, 2019b, p. 269-270). Especialmente em relação ao tema 
das candidaturas cívicas, nomenclatura que considera preferível à 
designação candidaturas avulsas, afirmou que nada garante que 
essas ferramentas também não se transformarão em estruturas 
burocratizadas no futuro (BRASIL, 2019b, p. 270).

Nessa perspectiva, asseverou ser imprescindível compreender, 
antes de tudo, que a política é uma força que se faz pela construção 
coletiva de projetos, e não pela individualização (BRASIL, 2019b, 
p. 271). A seu ver, a despeito de serem utilizadas em outros sistemas 
políticos, as candidaturas avulsas se revelariam mais adequadas em 
arranjos eleitorais formados por poucos partidos, onde se estabe-
leceriam de forma residual48. Nesse sentido, afirmou que, não obs-
tante seja necessário repensar as agremiações partidárias, há de se 
tomar cuidado para que as candidaturas independentes não sejam 
atropeladas pelo personalismo e populismo, afinal, os adversários 
das más práticas políticas devem combatê-las através de estruturas 
coletivas – de dentro do sistema – e não por meio das apostas em 
projetos individuais, visto que aqueles que não podem o menos não 
poderão o mais49. Em conclusão, aduziu ser pouco pertinente, e 
até temerária, a instituição do instituto antes da realização de uma 

48.	 “Confesso que, no passado, é possível que tenha externado alguma simpatia 
para as chamadas “candidaturas avulsas”. Muita coisa ainda não tinha nome e 
esse era o nome que me ocorria na época. Mas, há cerca de uma década e meia, 
o cenário era outro, tudo indicava que a cláusula de barreira seria estabelecida 
e que o número de partidos seria razoável. Quis o destino e, perdão, também 
o Supremo que isso não ocorresse. Imaginava também que - e vários de meus 
colegas cientistas políticos igualmente - no Brasil se pudesse estabelecer quadro 
de uns poucos partidos políticos efetivos. Isso não ocorreu, hoje o País possui 
dezesseis partidos efetivos. Em relação aos segundos colocados, é campeão em 
quase o dobro. A propósito, são nas democracias de poucos partidos efetivos que 
candidaturas avulsas se estabelecem e são residuais.” BRASIL, ibidem, p. 271.

49.	 “Temo que, ao contrário de candidaturas cívicas, coletivas ou partidárias - aglu-
tinadoras de vários segmentos da sociedade -, essas candidaturas se transformem 
apenas na expressão e no reforço do personalismo, que, aliás, Sérgio Buarque 
de Holanda assinalava, em 1936, em Raízes do Brasil, capítulo 1, Fronteiras da 
Europa, fenômeno que o autor já localizava naquilo que chamou de iberismo.” 
BRASIL, ibidem, p. 273.
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reforma sistêmica no regramento político-partidário e eleitoral do país 
(BRASIL, 2019b, p. 273-274). 

No momento seguinte expôs em audiência o Professor doutor Carlos 
Pereira, docente da Fundação Getúlio Vargas (FGV).  Inicialmente, res-
saltou não possuir posição fechada sobre a temática, razão pela qual 
se limitaria a indicar vantagens e desvantagens potenciais do instituto 
(BRASIL, 2019b, p. 275).  Destacou não existir, em lugar nenhum do 
mundo, sistema político perfeito: aos legisladores haveria sempre um 
espaço discricionário para optarem, em um trade-off fundamental, por 
arranjos mais ou menos prestigiadores dos elementos representação e 
governabilidade (BRASIL, 2019b, p. 276). 

Asseverou que capacidade de governo e representatividade seriam 
dimensões complementares, e por esse motivo a pertinência da imple-
mentação das candidaturas avulsas no ordenamento deveria ser ava-
liada sob ambos os prismas (BRASIL, 2019b, p. 276). Destarte, aduziu 
que o constituinte no Brasil optou, originariamente, por combinar um 
sistema de hiper representação com presidencialismo forte, almejando 
a coexistência entre pluralidade representativa e capacidade governa-
mental (BRASIL, 2019b, p. 276-277).

Nessa conjuntura, pontuou que a adição de um elemento potencia-
lizador à fragmentação, como as candidaturas avulsas, pode dificul-
tar a capacidade do sistema para conciliar ambas as diretrizes50. Em 
termos diagnosticais, afirmou que o arranjo do sistema político brasi-
leiro produz partidos fracos e pouco ideológicos, com interesses pre-
dominantemente eleitoreiros, mas que, paradoxalmente, esses partidos 
têm se agregado no governo com altos índices de disciplina partidária 
(BRASIL, 2019b, p. 278). Destarte, a realidade revelaria que, apesar de 
fracos fora do parlamento, os partidos políticos são fortes dentro das 

50.	 “O jogo de governabilidade iria ficar mais complexo; o jogo, para que o presi-
dente construísse maioria dos postos eleitorais, iria se tornar muito mais difícil. 
Então, isso a gente precisa levar em consideração. Nenhum presidente brasileiro, 
com exceção de José Sarney, em 1986, teve maioria de cadeiras no Legislativo 
apenas com o seu partido. Quer dizer, no máximo, o partido do Presidente, desde 
a redemocratização, conseguiu 20% de cadeiras no Legislativo. Ele, se não quiser 
ser minoritário, tem que construir maiorias pós-eleitorais. Essa tarefa não é fácil; 
na realidade, é dificílima. Com candidaturas avulsas, essa tarefa se tornará mais 
difícil ainda, porque a negociação não se dará através das legendas partidárias.” 
BRASIL, ibidem, p. 277.
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casas legislativas, e consequentemente essa coesão parlamentar garan-
tiria o equilíbrio do sistema hiper representativo (BRASIL, 2019b, p. 
278). Em alusão a estudo realizado por Kapoor e Margesan na India 
(KAPOOR; MAGESAN, 2018), destacou que a implementação das 
candidaturas avulsas naquele país aumentou substancialmente o índice 
de participação eleitoral, mas concomitantemente reduziu a governa-
bilidade política do Estado, sendo importante pondera-se os riscos e as 
consequências que a inovação pode trazer para o funcionamento da 
vida democrática brasileira (BRASIL, 2019b, p. 278-280).  

Subsequentemente, pronunciou-se o cientista político e Professor 
da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Doutor Carlos 
Ranulfo F. Melo. Manifestou-se contrariamente às candidaturas avulsas 
por considerar o instituto pouco produtivo e tendente a gerar resulta-
dos imprevisíveis (BRASIL, 2019b, p. 281). Nessa linha, criticou como 
ilusória, e até demagoga, a tentativa de separar os partidos políticos 
da sociedade, como se eles fossem constituídos por matéria outra que 
não o próprio substrato social (BRASIL, 2019b, p. 282). A propósito, 
asseverou que o sistema político brasileiro apresenta variadas opções 
ideológico-partidárias aos cidadãos, havendo em muitas dessas agre-
miações verdadeiros núcleos programáticos, diferentemente do que se 
propala. Ao contrário, as candidaturas independentes seriam vazias e 
desirmanadas de ideologias, a não ser que fossem reunidas em listas 
cívicas, o que, na prática, seria equipará-las a uma espécie de pré-par-
tido (BRASIL, 2019b, p. 282-283). 

Ato seguinte, aduziu que, a despeito de nove entre dez democra-
cias no mundo admitirem candidaturas avulsas, nelas não se constata 
qualquer majoração de sua qualidade, justamente porque o instituto é 
irrelevante para o funcionamento do processo político51. 

51.	 “O que faria um candidato avulso na Câmara dos Deputados brasileira? Quase nada, 
a não ser que, se forem muitos candidatos avulsos - mas, se forem muitos, vai haver o 
problema da fragmentação -, que eles se juntem, formando um partido de candidatos 
avulsos. Ué, que coisa engraçada! Então eles podem formar listas cívicas na eleição e 
partidos de candidatos avulsos no Congresso. Agora, por que não dá um nomezinho 
de partido a isso? Não dá, sabe por quê? Porque eles não têm programa, eles são só 
avulsos. Vai ter avulso para direita, para esquerda, ecológico, militar, miliciano, o diabo 
a quatro. Precisamos entender que não chegamos, por acaso, à democracia, no mundo. 
Chegamos às democracias porque os partidos se constituíram. É claro, alguém também 
disse: nenhuma candidatura avulsa nunca ameaçou a democracia. Nem poderia, nunca 
foi relevante.” BRASIL, ibidem, p. 283-284.
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Em conclusão, asseverou que um dos principais problemas das 
democracias no mundo decorre da ausência, ou má filtragem, de 
candidaturas realizadas pelos partidos, mas que, a despeito de eles 
não serem perfeitos, precisam ser fortalecidos, não podendo levar 
a culpa por todas as vicissitudes do sistema político, sobretudo, 
em um país sem qualquer tradição partidária (BRASIL, 2019b, p. 
284-285).

Caminhando para o final da audiência, ouviram-se as conside-
rações feitas pelo advogado e Professor do Instituto Brasiliense 
de Direito Público (IDP), Doutor Daniel Falcão Pimentel dos 
Reis. Destacou que noutras oportunidades em que os Tribunais 
Superiores enfrentaram temas sensíveis ao sistema eleitoral, como 
a verticalização em 2002, a cláusula de barreira em 2006 e a fideli-
dade partidária a partir de 2007, na prática, as consequências das 
decisões proferidas pelos Ministros fugiram àquelas que eles haviam 
previsto no propósito de aprimorar o sistema52. Confidenciou não 
possuir opinião formada sobre o tema – se de fato as candidaturas 
independentes seriam boas ou ruins para o país – não obstante, o 
objetivo central em sua exposição seria enfocar, prospectivamente, 
os desdobramentos normativos que a inovação demandaria do sis-
tema político e eleitoral (BRASIL, 2019b, p. 288-289). 

52.	 “Na verticalização - na qual o TSE, depois chancelado pelo STF - pensou-se que, fazendo 
a verticalização das coligações partidárias, haveria maior sinergia entre os partidos polí-
ticos, por se aliarem com quem pensasse de forma parecida. O que aconteceu foi um 
festival de coligações, nas quais havia alianças artificiais, no sentido ideológico. Quanto 
à fidelidade partidária, da mesma forma, pensou-se - por meio de consulta no Tribunal 
Superior Eleitoral, depois chancelada, diversas vezes, pelo Supremo Tribunal Federal, em 
mandados de segurança e em ações diretas de constitucionalidade - proibir, no final das 
contas, que candidatos eleitos pelo sistema proporcional pudessem mudar de partido, 
sob pena de perder o mandato, a não ser que apresentassem justa causa, faria com que 
os partidos ficassem mais fortes. Essa decisão tem mais de doze anos e isso não aconte-
ceu. Além disso - ainda mais diante do fato de que isso veio por meio de resolução do 
TSE - houve aumento exponencial - não previsto - de pedidos de criação de partidos 
no Tribunal Superior Eleitoral, de registros no TSE, e de vários partidos que consegui-
ram registro.” BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Transcrição de Audiência Pública do 
Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto Barroso, 09 dez. 2019. 
Audiência Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. p. 287-288. Disponível 
em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/Audiencia_Publica_
Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. Acesso em: 20 maio 2021.
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Com essa finalidade, ressaltou que a participação nas Mesas 
Diretoras do parlamento se dá de modo proporcional ao número 
de Deputados ou Senadores eleitos pelos partidos (art. 58 da CF), 
assim como a participação nas comissões (BRASIL, 2019b, p. 289). 
Nesse sentido, não há previsão legal sobre como poderá se dar a 
participação dos avulsos nos blocos partidários, nas bancadas das 
casas legislativas, no recebimento de verbas do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha; de quais serão as consequências caso 
um deles venha a se filiar a um partido; sobre quem assumirá even-
tuais débitos de campanha ou qual destino será dado às suas sobras 
(BRASIL, 2019b, p. 290). Conclusivamente, ressaltou faltar con-
senso teórico e normativo, entre outros aspectos, acerca de como se 
daria a compatibilização do número de legendas com as particulari-
dades dos independentes, de que modo seriam feitas eventuais subs-
tituições nas hipóteses de afastamento, ou, por último, de quanto 
tempo seria necessário, conforme os exíguos prazos eleitorais, para 
se conferir as assinaturas populares de apoio a candidatos aparti-
dários (BRASIL, 2019b, p. 289-292).

Em penúltimo lugar, pronunciou-se o cientista político e Professor 
do INSPER, Doutor Lucas Martins Novaes. Afirmou compreen-
der que, apesar de os partidos políticos serem péssimos veículos de 
representação popular, as candidaturas avulsas precarizaram ainda 
mais essa função (BRASIL, 2019b, p. 293). Na sua percepção, a 
ferramenta confunde o eleitor na hora do voto, dificulta a coorde-
nação entre representantes populares na aprovação de reformas, e, 
acima de tudo, coloca em risco a democracia em tempos de crise – 
marcados pela criminalização e desconfiança sobre a classe política 
(BRASIL, 2019b, p. 293).

Expôs que os partidos políticos são veículos criados pelas pes-
soas para ganhar eleições, justamente porque é mais fácil o sucesso 
eleitoral com o seu intermédio. No entanto, destacou que em perío-
dos de crise democrática esses veículos mais atrapalham do que 
contribuem para o êxito eleitoral e, nessas conjunturas, abrem-se 
oportunidades para que líderes autoritários e outsiders sejam elei-
tos, tomando o poder (BRASIL, 2019b, p. 293-294). Como exem-
plo, citou a experiência peruana nos anos Fujimori, eleito por par-
tido político artificial em momento seguinte ao país ser abalado 
por forte crise econômica, a qual levou ao descrédito os políticos 
tradicionais (BRASIL, 2019b, p. 294). Com esteio em trabalho de 
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Maxwell Cameron (CAMERON, 1994), relata que o Presidente 
eleito impulsionou as candidaturas independentes no país pouco 
após ganhar as eleições, e com isso viabilizou o autogolpe poste-
riormente perpetrado exatamente porque as agremiações políticas 
ficaram enfraquecidas, institucionalmente inaptas a combatê-lo em 
uma coalizão única53.

Asseverou que a ausência de agremiações partidárias fortes, 
aliada à falta de cooperação parlamentar, impediu que o enfren-
tamento do Executivo se desse sem que os parlamentares tivessem 
que suportar, individualmente, os custos da empreitada (BRASIL, 
2019b, p. 295-296). Essa conjuntura teria tornado impossível blo-
quear o golpe e a derrocada da democracia no país, evidenciando 
os riscos atinentes ao instituto54. Por essas e outras razões, con-
cluiu em tom de alerta que as candidaturas avulsas, em tempos de 
normalidade, apenas atrapalham o funcionamento do sistema, mas 
que, em tempos de crise, podem arruinar perigosamente todo o 
sistema democrático (BRASIL, 2019b, p. 296-297). 

Encerrando a audiência, falou o Professor doutor, advogado e 
cientista político Murillo Aragão. Asseverou ser claro o fato de a 

53.	 Nas suas palavras: “Ao invés de uma frente organizada contra o golpe e dado o sucesso 
de Fujimori no combate tanto à inflação quanto ao Sendero Luminoso, no Peru, na elei-
ção seguinte, 85% dos candidatos eram independentes. De repente ficou melhor ganhar 
uma eleição sendo candidato independente. Aqueles políticos, estabelecidos em outros 
partidos, saíram de seus partidos e fizeram candidaturas independentes, porque, assim, 
ganhavam mais votos. A partir daí a derrocada da democracia foi completa. Foi o final 
de qualquer accountability horizontal, ou seja, qualquer capacidade de o Legislativo 
colocar o Executivo em xeque foi eliminada.” BRASIL, ibidem, p. 294-295.

54.	 “Nesse cenário, a melhor estratégia de políticos independentes era justamente se aliar 
ao governo. O que aconteceu? O fujimorismo cooptou completamente o sistema legis-
lativo, e, sem o Legislativo, aí sim, a gente viu a grave crise da democracia no Peru. 
Sem organizações partidárias para coordenar uma frente democrática dentro da Casa 
Legislativa que fiscalize o Executivo e chancele suas escolhas, o contrapeso do Congresso 
desapareceu. Fica aqui o alerta: Fujimori conseguiu substituir toda a Corte Eleitoral e 
todo o Supremo por juízes amigos, porque não tinha ninguém que pudesse bloquear a 
investida do presidente peruano.” BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Transcrição de 
Audiência Pública do Recurso Extraordinário 1238853/RJ. Relator: Min. Luís Roberto 
Barroso, 09 dez. 2019. Audiência Pública sobre Viabilidade das Campanhas Avulsas. 
p. 295. Disponível em: http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/audienciasPublicas/anexo/
Audiencia_Publica_Viabilidade_Candidaturas_Avulsas_RE_1238853.pdf. Acesso em: 
20 maio 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm
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Constituição Federal e o Direito Eleitoral não possibilitarem candi-
daturas avulsas no país e, por conseguinte, não seria justificável que 
os limites institucionais fossem ultrapassados em razão dos Direitos 
Humanos55. Em seguida, sustentou que o Brasil é um país abso-
lutamente liberal em relação à participação partidária – nas suas 
palavras, patologicamente permissivo – e, nessa conjuntura, o tema 
das candidaturas avulsas deveria ser enfrentado no âmbito de uma 
reforma política ampla, não sendo recomendável apreciá-lo apar-
tadamente, eis que assim não existem condições para solucionar os 
mais profundos problemas do sistema56. Encerrando, aduziu que a 
vicissitude prioritária do sistema político a ser superada trata-se da 
falta de democracia interna dos partidos. Na mesma senda, outras 
importantes modificações imperativas seriam a redução dos valores 
do Fundo Eleitoral e o retorno da imposição da verticalização nas 
coligações partidárias (BRASIL, 2019b, p. 300-301).

Considerações finais

O denominado método tópico-problemático, associado em suas 
origens as orientações da retórica, decorre de uma abordagem inter-
pretativa por meio da qual se busca interpretar a Constituição com 
foco na solução de um caso concreto. Por meio dele, tenta-se adap-
tar o conteúdo e os preceitos da norma constitucional a um pro-
blema concreto, e diante das possibilidades ou dos topoi interpre-
tativos, fixa-se um sentido que melhor convenha a solução do caso. 

Em que pese a originalidade dos raciocínios exteriorizados, as 
razões favoráveis e desfavoráveis às candidaturas avulsas não se 
articularam na audiência pública em narrativas metodologicamente 

55.	 “A argumentação dos direitos humanos, entre outras, foi a mesma utilizada por Evo 
Morales para concorrer pela quinta vez. Devemos, como dever democrático, forta-
lecer as instituições. Vejo, primeiro, que não há nenhuma desarmonia com o Direito 
Constitucional a não permissão de candidaturas avulsas.” BRASIL, ibidem, p. 298.

56.	 “A questão da candidatura avulsa deve ser tratada no âmbito de uma reforma que mude 
o sistema eleitoral; trate da questão da representação e da representatividade; balanceie 
a distribuição de assentos no Congresso; elimine a distorção que existe entre a bancada 
de São Paulo em relação, por exemplo, à de Roraima. Existem temas tão profundos e, 
dentro de um contexto mais amplo, uma reforma política poderia tratar da questão da 
candidatura avulsa.” BRASIL, ibidem, p. 298.
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estruturadas. Em linhas gerais, não obstante a qualidade das con-
siderações, não se percebe a construção de posicionamentos teóri-
camente sistematizados, hábeis a encadear as diferentes dimensões 
do problema. 

Isso se deu não pela ausência de riqueza qualitativa das expo-
sições ou por falta de expertise dos oradores, mas em razão de os 
argumentos apresentados terem se intercalado em exposições cur-
tas, de forma oral, sem coesão entre elas e realizadas por múltiplos 
agentes. Assim, a norma e o sistema perdem espaço para o primado 
do problema concreto.

Como resultado, as considerações proferidas em audiência e tra-
zidas à lume, embora benfazejas ao debate, não alcançam o pro-
pósito de sistematizar todos os possíveis benefícios e malefícios do 
instituto em um esquema teórico integrador. Sem essa característica, 
assumem a natureza de topoi argumentativos: relevantes em uma 
análise tópica e singularizada, mas insuficientes a oferecerem res-
postas estruturais às indagações lançadas a respeito da legitimidade 
interventiva do Supremo e sobre a capacidade de as candidaturas 
avulsas melhorarem o grau de qualidade do regime democrático. 
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PL das fake news: análise da tramitação do 
regramento de combate à desinformação 
no Brasil

Luiz Alberto de Farias, Marcelo Simões Damasceno e                 
Renata Elias Juliotti

Resumo 
Os A crescente onda mundial de desinformação repercute na opinião pública e 
afeta diferentes aspectos da sociedade, fazendo com que parlamentos pelo mun-
do debateram e aprovaram leis de combate à desinformação em sites e redes 
sociais. A fim de contribuir com o tema, este artigo visa analisar o projeto de 
lei 2.630/2020, que visa instituir lei brasileira de Liberdade, Responsabilidade e 
Transparência na Internet, aprovado pelo Senado, sob a ótica da opinião pública, 
da literatura sobre desinformação, do processo legislativo e do debate de especia-
listas sobre os artigos do PL, para compreender as mudanças propostas a primeira 
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versão da peça legislativa pelos senadores. Como resultado, apontamos a falta de 
debate público para melhoria do projeto encaminhado à Câmara dos Deputados 
Federais. 
Palavras-chaves: Desinformação; Fake News; Projeto de Lei; Senado Federal

Abstract
The growing worldwide wave of disinformation has repercussions on public 
opinion and affects different aspects of society, causing parliaments around the 
world to debate and pass laws to combat disinformation on websites and social 
networks. In order to contribute to the theme, this article aims to analyze the bill 
2.630/2020, which aims to establish the Brazilian Law on Freedom, Responsibility 
and Transparency on the Internet, approved by the Senate, from the perspective of 
public opinion, of the literature on disinformation, the legislative process and the 
debate of specialists on the articles of the PL, to understand the changes proposed 
to the first version of the legislative piece by the senators. As a result, we point out 
the lack of public debate to improve the project sent to the Federal Chamber of 
Deputies.
Keywords: Misinformation; Fake News; Bill; federal Senate 

Artigo recebido em 16 de setembro de 2022 e aprovado pelo Conselho Editorial em 12 de outubro de 2022.

Introdução

Os impactos sociais da desinformação na sociedade são estu-
dados em diferentes áreas, como comunicação, política, educação, 
opinião pública, saúde, entre outras. Contudo, acontecimentos 
recentes colocaram o assunto, pela primeira vez, como pauta de 
primeira hora em diferentes parlamentos no mundo, seja debatendo 
minuta de projeto ou aprovando lei que regulamenta e estabelece 
penalidades para quem financia, cria ou compartilha desinforma-
ção na internet. 

Muitos desses debates legislativos ocorreram após o resultado do 
Brexit no Reino Unido em 2015, quando a desinformação foi usada 
como ferramenta para ampliar a crise social, política e econômica, 
na intenção de influenciar a consulta popular sobre a permanência 
do Reino na União Europeia. E nas eleições americanas de 2016, 
quando Donald Trump usou o termo “fake news” para desqualifi-
car todo conteúdo jornalístico que ele considerava desfavorável ou 
quando era favorável a seus concorrentes na disputa pela presidên-
cia dos Estados Unidos. 
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No Brasil, apesar de estudos, o tema se tornou central no 
Congresso Nacional — Senado Federal e Câmara dos Deputados — 
em dois momentos. O primeiro em 2018, quando foi identificado 
o uso de robôs e tecnologia de impulsionamento de desinformação 
com foco em difamar a imagem de pessoas e influenciar o resultado 
eleitoral (kaufman, 2019), que culminou na instauração de uma 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito para investigar os ata-
ques cibernéticos que atentam contra a democracia, mas que teve o 
seu trabalho suspenso em março de 2020. 

O segundo, durante a pandemia de Covid-19, quando represen-
tantes da Comissão Temporária da Covid-19 (CTCOVID) destaca-
ram a velocidade e o efeito destrutivo da desinformação no com-
bate ao vírus. 

Diante desse cenário, este artigo cogita analisar o Projeto 
de Lei 2.630/2020, que Institui a Lei Brasileira de Liberdade, 
Responsabilidade e Transparência na Internet, aprovado pelo 
Senado Federal em 2020. A análise ocorreu em dois momentos dis-
tintos: 1) a tramitação do PL e as propostas de emenda; 2) a opi-
nião de especialistas após aprovação do projeto de lei pelos senado-
res que pode impactar o debate na Câmara dos Deputados. 

A metodologia adotada no estudo foi com base em uma revi-
são bibliográfica em desinformação, comunicação, opinião pública, 
processo legislativo e legislação, na intenção de aprofundar o debate 
sobre o objeto de estudo. Reconhecendo que a academia há alguns 
anos adotou o termo desinformação, pois contempla um amplo 
conjunto de elementos que integram o ambiente desinformacio-
nal, como baixo letramento informacional, informação incompleta 
divulgada, erros, texto mal escrito, falta de distinção entre sátira e 
informação real. Enquanto fake news se resume a um tipo especí-
fico de desinformação: conteúdos propositalmente falsos.  O estudo 
reconhece a diferença dos dois termos, mas a exemplo das pesqui-
sas de opinião, o debate no Senado e na imprensa, foi adotado o 
termo fake news no texto. 

A partir desse diagnóstico, o estudo apresentará considerações 
sobre fake news na contextualização de diferentes autores para indi-
car os impactos gerados pela desinformação. Seguindo por exem-
plos de leis aprovadas em outros países, que de algum modo foram 
usadas como argumento para indicar a necessidade de o Brasil 
também adotar uma legislação. Na sequência, traz a influência da 
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opinião pública, com base em pesquisas do DataFolha, DataSenado 
e Ibope, no debate e aprovação do PL pelos Senadores. As seções 
quatro e cinco apresentam dados do debate legislativo para o apri-
moramento da proposta e uma análise da minuta aprovada pelos 
parlamentares. 

Por fim, uma reflexão sobre a rápida tramitação do projeto de 
lei, ocorreu sem um amplo debate com segmentos da sociedade, o 
que gerou críticas de especialistas de diferentes áreas e políticos. 

Considerações sobre fake news (desinformação)

Informações falsas integram o cotidiano das pessoas desde a 
formação das primeiras civilizações. Um dos longínquos registros 
data de 1522, quando o escritor, poeta e dramaturgo italiano Pietro 
Aretino (1492 – 1556) tentou manipular a eleição para pontífice 
escrevendo sonetos perversos sobre os candidatos, porém preser-
vando o preferido por seus patronos, os Médicis. Outro foi relatado 
no século XVIII, quando periódicos espanhóis noticiaram a suposta 
captura de uma criatura híbrida em solo chileno, que seria encami-
nhada à Espanha (Darnton, 2017). 

Com o passar do tempo e a modernização da comunicação, men-
tiras e boatos que circulavam boca a boca ou eram publicados em 
alguns jornais impressos ganharam mais evidência e alcance. A che-
gada da internet e das redes sociais fizeram com que esta projeção 
alcançasse proporções ainda maiores, no século XXI. Mentiras e 
boatos chegaram a ter papel decisivo em eleições e consultas popu-
lares. Fortes exemplos são o processo de saída do Reino Unido da 
União Europeia (2017) e as eleições americanas (2016) e brasilei-
ras (2018), quando a desinformação, a manipulação de conteúdo 
e as fake news se tornaram um fator político-social analisador por 
pesquisadores de diferentes áreas (Ferrari, 2014; Balem, 2017; D’ 
Ancono, 2018; Santaella, 2018; Bucci, 2019; Cruz, 2019; Kaufman, 
2019; Vitorino, 2020).

O conceito de fake news (desinformação), expressão que foi 
inicialmente entendida como notícias falsas, indica a existência de 
conteúdos inverídicos com aparência noticiosa (Rais, 2017) que são 
facilmente compartilhados na internet — mais precisamente nas 
redes sociais —, com viés econômico, social, político, entre outros, 
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e têm a intenção de influenciar correntes de opinião, persuadir pes-
soas e arregimentar seguidores na internet. 

Nesse contexto, emerge o conceito das “fake news”, expressão que 
pode ser entendida como ‘notícia falsa’ e a qual, em verdade, se refere 
a uma ‘mentira contada na forma de notícia’. 4 Declarações ambí-
guas, enviesadas, ou derivadas de enganos são na prática equiparadas 
a mentiras inventadas pelos mais diversos motivos (Balem, 2017, p.3).

Visão corroborada pela semioticista Lucia Santaella (2018): 
“estórias, boatos, fofocas e rumores que são deliberadamente cria-
dos para ludibriar as crenças das pessoas, manipulá-las politica-
mente ou causar confusões em prol de interesses escusos” (p. 262). 
A autora destaca uma prática comum e muito debatida, que é a 
criação de conteúdo destinado a difamar a imagem de pessoas e/ou 
grupos, na intenção de alcançar alguma vantagem, além de obter 
audiência e monetização. 

Uma fabricação de conteúdo enganoso que impacta diretamente 
na vida das pessoas e atenta contra a democracia em diferentes 
países, pois esses conteúdos são criados seguindo padrões próximos 
aos do jornalismo profissional, para tentar atribuir a eles a credibi-
lidade desejada, como Bucci (2019):  

elas não constituem uma espécie de mentira como outras. Elas são 
uma nova modalidade de mentira, com distinções muito bem marca-
das: são uma falsificação de relato jornalístico ou um enunciado opi-
nativo nos moldes dos artigos publicados em jornal. Portanto, as fake 
news são uma modalidade de mentira necessariamente pós-imprensa 
(Bucci, 2019, p.37). 

Esse conjunto de fatores exige a compreensão dos impactos 
que as fake news podem causar na sociedade, e de como comba-
ter um fenômeno que gera desinformação, distorce fatos, induz 
a erros, manipula a opinião pública, além de conseguir despres-
tigiar ou exaltar pessoas e instituições, em diferentes momentos, 
para obter vantagens ou tumultuar o contexto social. Tudo isso a 
partir de informações criadas e disseminadas pelas redes sociais, 
um ambiente que proporciona comunicação imediata (Kaufman, 
2019) e onde a verdade pode ser subvertida. Ou seja, “a web é o 
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vetor definitivo da pós-verdade, exatamente porque é indiferente à 
mentira e à honestidade, e à diferença entre os dois”. Por isso, as 
‘notícias falsas’ se tornaram questões tão importantes” (D’Ancona, 
2018, 55). 

Como relatado pelos autores, o ambiente digital facilitou a 
distribuição e o alcance das fake news (desinformação) em uma 
perspectiva de livre acesso à toda e qualquer informação de forma 
desintermediada — sem a curadoria dos meios de comunicação que 
antecedem a internet —, seja pelo alcance, compartilhamento, inte-
ração ou criação do próprio conteúdo. Contudo, esse livre acesso à 
informação, sem curadoria, fez com que outro curador entrasse em 
cena na mediação. Uma curadoria desenvolvida a partir da análise 
da rede de contato, dos acessos e da interação na internet, facili-
tando assim o alcance de muitas pessoas a um conteúdo escolhido 
para o tipo de perfil do usuário, como destaca Kaufman (2019, 
51-52):

A recente explosão de dados, contudo, mudou o modo como a 
informação flui: em vez de um livre acesso, a automação entrega uma 
informação personalizada por filtragens de conteúdo. Em suma: des-
locam o gatekeeper humano para o gatekeeper algoritmo, que capta, 
organiza e dá acesso à informação digitalizada.  

Assim, as fake news, nos últimos anos, geram um efeito em 
cadeia de desinformação nas redes por serem vistas como verdade, 
pois “mentiras repetidas, compartilhadas milhões de vezes, dissol-
vem todas as fronteiras que as separam de uma possível verdade” 
(Santaella, 2018, 534). 

Leis de combate às fake news no mundo

Governos em diferentes continentes estão discutindo e imple-
mentando leis de combate à desinformação e à proliferação de 
conteúdo violento nos meios digitais. Apesar dos diferentes cená-
rios legislativos e constitucionais, todos buscam, de algum modo, o 
mesmo objetivo: combater, responsabilizar e punir os responsáveis 
pela produção, patrocínio e compartilhamento de desinformação 
(fake news) na internet. 
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Entre os países que já adotaram uma legislação específica 
estão Singapura, Vietnã, China, Mianmar, Malásia, Sri Lanka 
(Ásia), Rússia (Eurásia), França e Alemanha (Europa). 

Em Singapura, a Lei de Proteção contra Falsidades e 
Manipulação Online, ou “POFMA”, como é popularmente 
conhecida (em tradução livre), foi aprovada e promulgada em 
2018, tendo como objetivo fornecer ao governo singapurense 
poderes para agir contra falsidades online e proteger o interesse 
público. 

Conforme a lei, o cidadão que espalhar fake news online, com 
a intenção maliciosa de prejudicar o interesse público, poderá ser 
condenado a até dez anos de prisão ou multa de US$ 20 mil. O 
regramento também atribui responsabilidade aos sites de mídias 
sociais, que devem auxiliar no combate à disseminação de infor-
mações falsas, exibindo correções ao lado de tais postagens ou 
removê-las. Em caso de descumprimento, a empresa pode ser 
multada em até US$ 1 milhão. Contudo, as medidas punitivas 
não abrangem opiniões, críticas, sátiras e paródias.

Na Malásia, a lei contra fake news tornou crime a criação ou 
distribuição de notícias falsas, com punição de até seis anos de 
prisão e multa em RM 500.000 — equivalente a US$ 165.390. 
A legislação na Rússia, aprovada em 2018, também prevê multa 
e prisão, além de possibilitar o bloqueio imediato da mídia por 
publicar o que o governo russo entender como notícia falsa. 

A Alemanha instituiu uma lei em 2017, a “Facebook-Gesetz” 
(lei do Facebook, em tradução livre), que imputou às redes 
sociais com mais de 2 milhões de usuários, como o Facebook 
e o Twitter, a obrigação de removerem em até 24 horas, após 
denúncia, postagens consideradas ilegais, como informações fal-
sas, ameaças de crimes, discursos de ódio, conteúdo criminoso 
ou terrorista e acusações infundadas contra pessoa ou grupo. A 
legislação prevê multa de até 50 milhões de euros em casos de 
violações sistemáticas. 

Contudo, uma das críticas à lei alemã é o fato de ela conceder 
às empresas dos sites de redes sociais a liberdade para decidirem 
sobre o que é lícito e ilícito. Ou seja, deixou para elas a decisão 
sobre a remoção de conteúdo. Outro ponto questionável se refere 
ao risco de restrição da liberdade de expressão, uma vez que 
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as redes sociais vão optar por deletar mensagens duvidosas por 
medo de sofrer sanções, causando um efeito de overblocking4.

A legislação alemã optou por punir as plataformas e se fixou em 
questões mais específicas, como a contenção do discurso de ódio (Frias 
e Nóbrega, 2021, 370).

Em 2018, a França adotou duas leis contra fake news para conter 
informações falsas em período eleitoral. Segundo a Agence France-
Presse (AFP), o projeto de lei surgiu “após alegações de intromis-
são russa na votação presidencial de 2017”. As leis preveem que 
candidato ou partido político busque liminar judicial impedindo 
a publicação de fake news durante os três meses que antecedem 
as eleições nacionais, além de conceder às autoridades o poder de 
retirar do ar qualquer rede “controlada por ou sob a influência de 
uma potência estrangeira”, se comprovado que esta distribui deli-
beradamente informações falsas (Funke e Flamini, 2021). 

Sistematicamente, as leis mencionadas possuem em comum o 
interesse de combater a proliferação da desinformação pelos meios 
digitais, mais precisamente nas redes sociais, e de responsabilizar 
pessoas e grupos que produzem, compartilham e/ou financiam con-
teúdo enganoso. Elas ainda determinam que empresas de sites de 
redes sociais removam esse tipo de conteúdo, sob o risco de multa 
ou de ficarem fora do ar. 

De algum modo, as leis relatadas acima contribuíram para pautar 
o debate dos políticos brasileiros na elaboração de uma legislação 
própria, o PL 2.630/2020 — conhecido como PL das Fake News –, 
que busca “instituir a Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade 
e Transparência na Internet.” 

A opinião do brasileiro no combate às fake news

4.	 A utilização de um filtro que seja excessivamente zeloso ao filtrar o conteúdo ou 
identifique incorretamente o conteúdo que não se destina a ser censurado pode 
resultar em excesso de bloqueio ou excesso de censura (overblocking). O bloqueio 
excessivo pode erroneamente filtrar o material que deve ser aceitável pela política 
de filtragem em vigor.
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Desde o século XVIII, o processo de formação da opinião pública 
vem chamando a atenção de diferentes pensadores: 1) Locke (2001) 
a considerou como categorias do direito; 2) Hobbes (1992) defen-
dia que o mundo seria governado pela opinião; 3) Hume (2003) 
entendia a opinião pública como base que fundamentava o Estado 
e as ações dos governantes.  Contribuições importantes para o 
entendimento apresentado por Rousseau (2002), que enxergava o 
povo como o fio condutor para elaboração das leis que regeriam o 
cotidiano das pessoas.

Segundo o pensamento rousseauniano, a participação da socie-
dade nos assuntos de Estado demandava do governo um esforço 
maior para trabalhar as opiniões divergentes, e uma dedicação 
à tarefa de legislar para todos, em meio às paixões dos homens. 
Contudo, nesse exercício era preciso obter dados de diferentes indi-
víduos para governar, o que para Lippmann (1922) seria a média 
das opiniões em um determinado momento da vida em sociedade.   

Uma coleta de opiniões que ainda ocorre na atualidade, século 
XXI, porém balizada por método científico para trazer clareza ao 
termo opinião pública, uma vez que a opinião de uma pessoa não 
reflete o pensamento de uma sociedade e, dessa forma, não a torna 
uma opinião pública: 

Definir opinião e opinião pública, de forma sumária e categórica, 
então, não se trata de tarefa fácil – talvez impossível –, pois a polêmica 
mais elementar – se existir ou não, se pertence ao enunciador ou pro-
vém de um dado enunciatário – pode gerar por si só bastante embate. 
Todavia, a base da discussão é a informação, seu acesso (por quais e 
que tipos de fontes) e capacidade de interpretá-la. Se o mundo nos 
oferece informações em volumes massivos, gerando demasiada expo-
sição, talvez estejamos na contramão no sentido de um momento no 
qual o processamento ocorre em ocasião, muitas vezes, anterior ao da 
recepção da informação. Informações prontas sem a possibilidade de 
reflexão sobre o seu conteúdo – ou blindadas não permitem geração 
de opinião, menos ainda de opinião pública (Farias, 2019, 42). 

O pensamento “a base da discussão é a informação”, de Farias 
(2019), conecta-se com a necessidade apontada por Lippmann 
(1922), ou seja, obter uma média por meio das opiniões. Para os 
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autores, a adoção de metodologia científica evita a artificialidade 
sobre a opinião pública, e reproduz o sentimento social. 

Para entender a opinião pública, é necessária a composição de 
dados de pesquisa – utilizando-se de estatística e de dados qualitativos 
que possam lhes dar o norte –, mas também e fortemente a observân-
cia do trajeto histórico de um dado lugar, suas características compor-
tamentais, efetivas, históricas, demográficas e o modo como se colocou 
diante do olhar do público – ou dos diversos públicos, com suas inte-
rações – o fato a ser avaliado. (Farias, 2019, 43).   

Elementos metodológicos identificados nas pesquisas:—PL 2.630/2020 
— Projeto de lei contra fake news, DataSenado5; Pesquisa de opinião 
pública sobre fake news, Ibope6; e Opinião sobre situações que ameaçam a 
democracia, DataFolha7, que buscaram entender o que o brasileiro pensa 
sobre o combate às fake news e a elaboração de uma lei específica para 
combatê-las. De acordo com o resultado, nos três levantamentos a maioria 
dos brasileiros apoia a criação de uma lei contra as fake news e aponta 
a desinformação como uma ameaça “à democracia” (DataFolha, 2020).  

O DataSenado (Gráfico 1) aponta que 84% dos entrevistados 
avaliam que a criação de uma lei pode contribuir com a redução da 
quantidade de notícias falsas nas redes sociais. Enquanto o levan-
tamento do Ibope (Tabela 1) mostra que 90% querem uma lei que 
regulamente as plataformas de redes sociais e de enfrentamento às 
fake news. No DataFolha (Gráfico 2), os entrevistados constataram 
as fake news como uma ameaça à democracia no país.

5.	 Pesquisa DataSenado, junho 2020. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/
institucional/datasenado/arquivos/maioria-dos-brasileiros-apoia-a-criacao-de-u-
ma-lei-contra-fake-news. Acessada em 6 mai. 2022. 

6.	 Pesquisa Ibope, maio de 2020. Disponível em: https://www.ibopeinteligencia.com/
noticias-e-pesquisas/9-em-10-brasileiros-querem-legislacao-contra-fake-news/. 
Acessado em 6 mai. 2022. 

7.	   Pesquisa DataFolha, junho de 2020. Disponível em:  https://www1.folha.uol.com.
br/poder/2020/06/maioria-ve-risco-a-democracia-em-atos-de-rua-e-fake-news-con-
tra-stf-e-congresso-aponta-datafolha.shtml. Acessado em 6 mai. 2022. 

ttp://portal.mackenzie.br/fakenews/noticias/arquivo/artigo/o-que-e-fake-news/
ttp://portal.mackenzie.br/fakenews/noticias/arquivo/artigo/o-que-e-fake-news/
ttp://portal.mackenzie.br/fakenews/noticias/arquivo/artigo/o-que-e-fake-news/
http://portal.mackenzie.br/fakenews/noticias/arquivo/artigo/o-que-e-fake-news/
http://portal.mackenzie.br/fakenews/noticias/arquivo/artigo/o-que-e-fake-news/
https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2020/07/01/pl-das-fake-news-veja-a-repercussao-da-votacao-do-senado.htm
https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2020/07/01/pl-das-fake-news-veja-a-repercussao-da-votacao-do-senado.htm
https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2020/07/01/pl-das-fake-news-veja-a-repercussao-da-votacao-do-senado.htm
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Gráfico 1: Opinião sobre a criação de uma lei de combate às fake news 

Fonte: DataSenado (2020) 

Tabela 1: Taxa de concordância com os principais pontos do PL. 

Fonte: Ibope (2020) 

Gráfico 2: Opinião sobre situações que ameaçam a democracia.  

Fonte: DataFolha (2020) 
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As três pesquisas apresentam uma composição de dados estatís-
ticos que possibilita decodificar como o tema é visto por pessoas 
de diferentes idades, gêneros, localidades (residentes de zonas urba-
nas e rurais em todas as regiões do Brasil), escolaridades e faixas 
de renda. Elementos que contribuem na defesa de uma pauta com 
embasamento científico para ser debatida pelo Estado e ser objeto 
de análise para legisladores (Rousseau, 2002). 

Tramitação e votação do PL 2.630/2020 no Senado Federal  

Antes de falar sobre a tramitação e aprovação do Projeto de Lei 
(PL) 2.630/2020, que visa instituir a Lei Brasileira de Liberdade, 
Responsabilidade e Transparência na Internet — PL das Fake News, 
convém explicar o processo legislativo pelo qual o PL passou. No 
entendimento do professor e jurista Alexandre de Moraes:

O termo processo legislativo pode ser compreendido num duplo 
sentido, jurídico e sociológico. Juridicamente, consiste no conjunto 
coordenado de disposições que disciplinam o procedimento a ser obe-
decido pelos órgãos competentes na produção das leis e atos nor-
mativos que derivam diretamente da própria Constituição, enquanto 
sociologicamente podemos defini-lo como o conjunto de fatores reais 
que impulsionam e direcionam os legisladores a exercitarem suas tare-
fas. (Moraes, 2007, 505). 

Foi por esse conjunto de fatores jurídicos e sociológicos que os 
senadores exerceram a prerrogativa constitucional de legislar — ela-
borar e votar leis —, possibilitando a ideação do PL 2.630/2020 no 
Senado Federal, a partir do gabinete do senador Alessandro Vieira 
(Cidadania8/SE). Ação também legítima segundo Costa (2015): 

...quando iniciado pelo legislador, esse trabalho começa no gabinete, 
onde assessores pensam a estrutura da norma. Uma vez elaborada a 
ideia, esse projeto recebe numeração e é protocolado na Coordenadoria 
de Expediente do Processo Legislativo (Costa, 2015, 34).

8.	   Partido que o senador estava filiado no período da apresentação da proposta. 
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Seguindo o que rege a legislação, o PL foi protocolado e lido em 
sessão Ordinária no Plenário Virtual do Senado, no dia 13 de maio 
de 20209 , quando recebeu a indicação do senador Angelo Coronel 
(PSD/BA) para a relatoria. Na ocasião, os trabalhos presenciais das 
comissões permanentes estavam suspensos devido à pandemia de 
Covid-1910. A suspensão dos trabalhos das comissões possibilitou 
que as emendas — individuais (por senador) ou coletivas (bancada 
ou bloco) — fossem debatidas diretamente no plenário da proposta 
na Casa de Leis. As emendas são:

Proposituras acessórias, e como tal, “seguem a sorte do principal”, em outras 
palavras, se o Projeto principal for arquivado por exemplo, a emenda também 
será, seguirá também o mesmo quórum de votação do Projeto principal bem 
como, se este for rejeitado em plenário, a emenda perderá sua razão de existir. 
Entretanto, não basta para a sua aprovação que o Projeto principal seja apro-
vado, a Emenda será submetida à aprovação do Plenário logo após a aprovação 
do Projeto principal, dependendo da complexidade do seu conteúdo, deverá con-
ter parecer das comissões. (Costa, 2015, 40).

Durante os 25 dias de tramitação do PL no Senado, este instru-
mento foi utilizado por 30 dos 81 senadores, resultando em 152 
emendas. Algo que reforça o direito de os parlamentares emen-
darem uma proposta de lei, como explicado por Costa (2015) e 
corroborado por Figueiredo e Limongi (2001):   

[...] qualquer deputado e senador pode apresentar uma emenda em 
defesa dos interesses de sua clientela e contrária aos interesses gerais 
do partido. No entanto, as chances de que essa emenda seja aprovada 
são mínimas. Em geral, o destino da emenda é decidido pelos líderes 
da maioria. Cabe ao plenário ratificar essa decisão por votação sim-
bólica (Figueiredo; Limongi, 2001, 10) 

9.	 A publicação ocorreu no dia 21 de maio 2020. Disponível em: https://www25.
senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141944. Acessado em 4 de mai. 
2022. 

10.	 Atos normativos para o enfrentamento da pandemia de coronavírus (covid-19) 
no âmbito do senado federal: https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/
id/573599/Atos_Senado_COVID-19.pdf. Acessado em 13 mai. 2022.

https://www.camara.leg.br/noticias/679050-especialistas-criticam-permissao-para-rede-social-pedir-documento-de-identidade-do-usuario/
https://www.camara.leg.br/noticias/679050-especialistas-criticam-permissao-para-rede-social-pedir-documento-de-identidade-do-usuario/
https://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20190410IPR37571/terrorist-content-online-should-be-removed-within-one-hour-says-ep
https://www.europarl.europa.eu/news/en/press-room/20190410IPR37571/terrorist-content-online-should-be-removed-within-one-hour-says-ep
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No período, os partidos que mais apresentaram emendas foram o 
PT, com 39, seguido pelo Podemos, com 28, Rede Sustentabilidade, 
com 22, e PSD, com 14. Os parlamentares que mais assinaram 
emendas foram Randolfe Rodrigues (Rede/AP) e Rose de Freitas 
(Podemos/ES), com 15 emendas cada, Jean Paul Prates (PT/RN), 11, 
Rogério Carvalho (PT/SE), 10, Nelsinho Trad (PSD/MS), 9, e Paulo 
Paim (PT/RS), Fabiano Contarato (Rede/ES) e Humberto Costa 
(PT/PE), com 7 emendas cada. 

Gráfico 3: Emendas por partido.

Fonte: Senado Federal 

As emendas versavam sobre diferentes temas, como liberdade de 
expressão, isenção da imprensa, cadastro prévio para novas con-
tas, limite de pessoas em grupo de redes com serviço de mensage-
ria, multa, prazo para remoção de postagem, direito de resposta, 
inclusão do código penal, entre outros. As propostas dos senadores 
tinham como objetivo alterar um ou mais dos 31 artigos do PL 
original, além das emendas globais destinadas à alteração total do 
PL, como as 13/2020, Antonio Anastasia (PSDB/MG); 55/2020, 
Alessandro Vieira (Cidadania/SE); 61, 64 e 85/2020, Rodrigo 
Cunha (PSDB/AL); 92/2020, Esperidião Amim (PP/SC); 117/2020, 
Eduardo Gomes (MDB/TO); e 131/2020, Leila Barros (PSB/DF). 

Entretanto, nem todas as emendas foram acatadas pelo relator 
do PL. Por exemplo, a emenda 78/2020, de autoria do senador 
Jader Barbalho (MDB/PA), que tinha a intenção de alterar o artigo 
5º, incluindo o inciso “V”, para estabelecer pena de restrição de 
circulação temporária e multa: 
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[...]“Art. 5º ...................................................................
V – disseminação de conteúdo de desinformação de qualquer 

tipo.
...............................................................................
Art. 31. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte alteração:
.......................................................................
Disseminação de desinformação
Art. 259-A. Disseminar ou concorrer para a disseminação 

de desinformação, através da internet ou de dispositivo móvel: 
Pena: detenção de 1 (uma) semana a 3 (três) meses, e multa. § 1º 
Aumenta-se a pena de um terço à metade se ocorrer em ano elei-
toral. § 2º A pena será aumentada em dobro se a disseminação de 
desinformação estiver relacionada à área da saúde, perturbação da 
ordem pública ou alarma social [...] (Brasil, 2020)

A proposta do senador visava modificar artigo do Código Penal 
– Lei 2.848/1940 – para imputar o crime de disseminar ou concor-
rer para a disseminação de desinformação, através da internet, em 
critérios como “perturbação da ordem pública”. Um modelo de 
emenda que se enquadra no que Figueiredo e Limongi (2001) des-
tacam com possibilidades mínimas de ser aprovada, uma vez que a 
proposta inclui a alteração de uma lei em vigência. 

Ao analisar as 152 emendas, foi possível observar que os 31 
artigos da proposta inicial11 receberam 348 sugestões de modifica-
ção, sendo que o artigo 4, que estabelece os efeitos da lei, com XI 
incisos, foi o que mais recebeu indicações de mudança. Contudo, 
nem todas as emendas propostas alcançam o plenário (Figueiredo; 
Limongi, 1999). Por exemplo, as emendas 5, 61, 117, 147, 148 e 
150 foram retiradas pelos autores. A retirada de proposições em 
curso no Senado é permitida pelo regimento interno da Casa: “I - a 
de autoria de um ou mais Senadores, mediante requerimento do 
único signatário ou do primeiro deles” (Senado, 2020, p. 66). 

11.	  Texto da proposta inicial. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg- getter/
documento?dm=8110634&ts=1593788968018&disposition=inline. Acessado em 
4 mai. 2022. 

https://www.warner.senate.gov/public/index.cfm/the-honest-ads-act
https://www.warner.senate.gov/public/index.cfm/the-honest-ads-act
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Gráfico 4: Emendas por artigos 

Fonte: Senado Federal 

Após o curto tempo de apreciação, o PL foi aprovado em forma 
de substitutivo (texto alternativo) apresentado pelo relator, senador 
Angelo Coronel (PSD/BA), com 44 votos, sim,  32 não, duas absten-
ções e um voto do presidente (que tem o voto facultativo). 

Com a aprovação, o PL recebeu o autógrafo do presidente do 
Senado Federal, Davi Alcolumbre (DEM/AP), em 2 de julho de 
202012, sendo remetido no mesmo dia à Câmara dos Deputados 
Federais, por meio do Ofício 591/202013. Ação comum em um sis-
tema bicameral — o Poder Legislativo brasileiro é composto pelo 
Senado Federal e Câmara dos Deputados — onde a legislação 
determina que projetos de lei tramitam nas duas casas legislativas. 

Na Câmara dos Deputados, o PL manteve a numeração 
2.630/2020, e tramitou pelo mesmo processo legislativo ocorrido 
no Senado: leitura em plenário, designação de relator, análise das 
comissões permanentes, apresentação de emendas e votação em 
plenário. Se o texto original do Senado for aprovado sem modifi-
cações, o PL é encaminhado para sanção ou veto presidencial. Se 
sofrer alterações, o PL retorna para nova apreciação dos senadores. 

12.	 Autógrafo do presidente do Senado Federal. Disponível em: https://legis.senado.
leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8128670&ts=1593788980406&disposi-
tion=inline. Acessado em 4 mai. 2022. 

13.	 Ofício do Senado Federal que remeteu o PL 2.630/2020 à Câmara dos Deputados 
Federais. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?d-
m=8128038&ts=1594026330236&disposition=inline. Acessado em 5 mai. 2022.

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/07/05/desinformacao-e-fake-news-sao-entrave-no-combate-a-pandemia-aponta-debate
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/07/05/desinformacao-e-fake-news-sao-entrave-no-combate-a-pandemia-aponta-debate
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/07/05/desinformacao-e-fake-news-sao-entrave-no-combate-a-pandemia-aponta-debate
https://www.forumconhecimento.com.br/livro/4218
https://www.forumconhecimento.com.br/livro/4218
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Análise das alterações  

Após as semanas de debates e a aprovação do PL 2630/20, o 
texto, originalmente com 31 artigos e com foco na reafirmação da 
verdade, passou a contar com 36 artigos que visam a regulação 
da estrutura de comunicação digital dos sites de redes sociais e 
dos serviços de mensageria. O objetivo é dar mais transparência ao 
debate público, detalhar mecanismos para combater as fake news 
e a criação em massa de desinformação, atribuir multa aos sites de 
redes sociais, além de responsabilizar agentes públicos. 

As emendas propondo alterações abarcavam do primeiro ao 
último artigo do documento proposto pelo senador Alessandro 
Vieira (Cidadania/SE). Mudanças que ocorreram com uma tímida 
abertura para o debate com segmentos da sociedade, apesar do 
interesse pela temática reconhecido por diferentes campos sociais. 
Isso fez com que principalmente representantes da academia ques-
tionassem pontos aprovados no PL, uma vez que o mesmo aban-
donou o foco de reafirmação da verdade e adotou regras amplas e 
indeterminadas sobre a temática.

Esta mudança ficou evidenciada no primeiro artigo da pro-
posta de lei. Na primeira versão, o artigo detalha que a lei visava 
estabelecer diretrizes e mecanismos de transparência de redes 
sociais e de serviços de mensageria privada através da internet, 
para desestimular o abuso da manipulação com potencial de dar 
causa a danos individuais ou coletivos (Lei Brasileira de Liberdade, 
Responsabilidade e Transparência na Internet). Mudando para: 

Art. 1º Esta Lei, denominada Lei Brasileira de Liberdade, 
Responsabilidade e Transparência na Internet, estabelece normas, 
diretrizes e mecanismos de transparência para provedores de redes 
sociais e de serviços de mensageria privada a fim de garantir segurança 
e ampla liberdade de expressão, comunicação e manifestação do pen-
samento (Brasil, 2020). 

O artigo deixou evidente a mudança do objetivo da proposta 
original — combater o abuso ou manipulação —, e passou a contar 
com pontos mais regulatórios, porém sem abordar e discutir a ori-
gem, impactos e caminhos mais objetivos no combate às fake news 
(desinformação) nas redes sociais. A nova proposta também trouxe 
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a inclusão de garantias previstas em outras leis: 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 (Lei das Eleições), 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), 12.965, de 23 de abril de 
2014 (Marco Civil da Internet), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

Abriu-se espaço para um debate legislativo mais normativo, ou 
seja, a partir de legislações existentes que de algum modo se conec-
tam à proposta em debate no Congresso Nacional. Legislações 
vigentes que podem reforçar a proposta em debate, ao garantir 
direitos e deveres a cidadãos e empresas. Entretanto, vale destacar 
a visão de Frias e Nóbrega, uma vez que as normas em vigência 
podem ser “apropriadas como instrumentos de disputa política, 
colocando em risco a liberdade de expressão e outros direitos fun-
damentais” (Frias e Nóbrega, 2021, 376).  

Além do primeiro artigo, o texto aprovado teve outros pontos 
criticados, entre eles os artigos 7º e 10º, que versam sobre a iden-
tificação dos usuários por meio da apresentação de documento de 
identidade válido, e sobre a guarda das mensagens por três meses 
pelas empresas de sites de redes sociais. 

O sétimo artigo permite que as redes sociais e os serviços de 
mensageria requisitem documento de identidade do usuário em 
caso de indícios de uso de robôs não identificados ou de contas 
falsas (inautênticas). A proposta foi criticada por especialistas, que 
defendem a identificação do usuário apenas mediante ordem judi-
cial, como ocorre hoje. Para Santos (2020, online), o dispositivo 
pode ser “utilizado para identificar ativistas de direitos humanos e 
grupos vulneráveis que precisam usar pseudônimos para garantir 
a sua liberdade de expressão”. O direito ao sigilo por motivo de 
segurança nas redes também foi defendido por 71% dos entrevis-
tados na pesquisa Ibope de 2020, quando se debatia no Senado o 
PL (Tabela 1).

Art. 7º Os provedores de redes sociais e de serviços de mensageria 
privada poderão requerer dos usuários e responsáveis pelas contas, em 
caso de denúncias por desrespeito a esta Lei, no caso de indícios de 
contas automatizadas não identificadas como tal, de indícios de contas 
inautênticas ou ainda nos casos de ordem judicial, que confirmem sua 
identificação, inclusive por meio da apresentação de documento de 
identidade válido.
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Parágrafo único. Os provedores de redes sociais e de serviços de 
mensageria privada deverão desenvolver medidas técnicas para detec-
tar fraude no cadastro e o uso de contas em desacordo com a legisla-
ção, devendo informá-las em seus termos de uso ou em outros docu-
mentos disponíveis aos usuários. (Brasil, 2020).

Ponto de vista corroborado por Saraiva (2020), uma vez que o 
artigo pode conferir um poder de corregedoria, e “viola o princípio 
da necessidade na Lei Geral de Proteção de Dados, que diz que a 
coleta de dados deve se restringir ao necessário para a prestação 
do serviço” (2020, online). Obriga, ainda, as plataformas a desen-
volverem mecanismos de detecção de fraudes no uso das contas 
existentes em seus sites.

A proposta de guarda das mensagens por três meses pelos sites de 
redes sociais, artigo 10º, também foi alvo de críticas, uma vez que 
o serviço demandaria o armazenamento temporário de milhares 
de mensagens que, no futuro, podem ser solicitadas judicialmen-
te, indiscriminando o conteúdo e desconsiderando o volume da 
transmissão de dados entre os usuários das redes. 

[...] Art. 10. Os serviços de mensageria privada devem guardar os 
registros dos envios de mensagens veiculadas em encaminhamentos 
em massa, pelo prazo de 3 (três) meses, resguardada a privacidade do 
conteúdo das mensagens [...].

Ou seja, o artigo não distingue o envio em massa (robotizado) 
de um conteúdo — programado para uma finalidade desinforma-
tiva — do efeito orgânico de uma postagem, seja ela um meme, 
corrente de oração, pedido de ajuda, entre outros, nas redes sociais. 
Considera as duas formas iguais de viralização. Assim, uma men-
sagem enviada para cinco pessoas é considerada disparo massivo, 
como pontua a advogada e criadora do Coding Rights, Varon 
(2020), que promove a proteção dos direitos humanos na web:

 
Surreal que a gente está a um passo de aprovar, com o artigo 10 do 

#PLFakeNews, a guarda de metadados de quem falou com quem nos 
apps de chat tudo [sic]. “Encaminhamento em massa” = envio para 
mais de cinco pessoas, ou seja, vai pegar todo mundo (2020, online).
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A exemplo das leis aprovadas em outros países, a proposta brasi-
leira também prevê sanções e multas às empresas dos sites de redes 
sociais e de serviço de mensageria, que vão desde a advertência, 
seguida de prazo para adoção de medidas corretivas ou multa de 
até 10% do faturamento do grupo econômico em seu exercício no 
Brasil, além de:

§ 1º Na aplicação da sanção, a autoridade judicial observará a 
proporcionalidade, considerando a condição econômica do infrator, as 
consequências da infração na esfera coletiva e a reincidência.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, será considerado reincidente aquele 
que repetir, no prazo de 6 (seis) meses, condutas anteriormente san-
cionadas (Brasil, 2020).

Diferentemente das leis de Cingapura e da Rússia, a proposta 
brasileira não deixa explícito o cerceamento à liberdade de circu-
lação, seja pelo financiamento, produção ou compartilhamento de 
fake news. Deixa para interpretação jurídica os casos não aborda-
dos no PL. 

Em caso de multa, o artigo 33 indica que os valores correspon-
dentes sejam aplicados no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), para serem utilizados em ações de educação e alfabetiza-
ção digital (educação digital). 

Entretanto, técnicos que atuam em organizações de educação 
midiática acreditam que o termo “alfabetização digital” adotado no 
PL seja “amplo”, uma vez que o combate à desinformação requer 
um enfoque claro e objetivo sobre a educação midiática como ins-
trumento efetivo de abertura, e que o usuário frequente no ambiente 
digital e o novato virtual tenham a mesma condição de interpretar, 
analisar, pesquisar e comentar sobre o conteúdo que tiveram acesso, 
e não apenas serem reféns do material.

Letramento (ou alfabetização) digital é a construção da fluência 
necessária para escolher e utilizar as ferramentas e dispositivos digi-
tais. Abrange desde o uso correto do mouse e do teclado até o enten-
dimento do que é e como funciona um código, por exemplo. Inclui 
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formação e comunicação.  O letramento digital requer competências 
para encontrar, selecionar e usar novas ferramentas e aplicativos à 
medida que as necessidades vão surgindo (Ferrari, et al, 2020, 26).

Dessa forma, é garantido que todo cidadão possa ter uma abor-
dagem analítica das informações disponíveis nas redes, e interdis-
ciplinarmente, e não como uma disciplina específica nas escolas 
públicas e particulares brasileiras, como pontua Blanco: “a edu-
cação midiática não precisa ser tratada como disciplina, melhor 
que não seja. Que seja tratada transversalmente. Ensinar o aluno 
a investigar a fonte, a origem da informação que ele recebe. Isso 
funciona para qualquer disciplina” (2020, online).

Ponto de vista também defendido pelo Projeto Credibilidade que 
externou, após a aprovação do PL pelos senadores, que a educação 
midiática é um pilar da educação para a cidadania, capaz de tra-
balhar o respeito à diferença e à individualidade e também o auto-
controle, na intenção de conscientizar as pessoas sobre o conteúdo 
com acesso nos sites de redes sociais. “O conteúdo que circula na 
internet devido à falta de controle e por sentimentos, como raiva e 
medo” (Pimenta, 2020, online).

O projeto visa regulamentar as ações que ocorrem nos sites de 
redes sociais, punindo a criação, monetização e compartilhamento 
de fake news (desinformação). Mas apesar da urgência do tema e 
da opinião pública indicar a importância de uma legislação especí-
fica, especialistas destacam pontos que precisam ser discutidos na 
Câmara dos Deputados Federais, além da manutenção de outros 
que foram incluídos pelos senadores. Entre eles estão a emissão de 
relatórios trimestrais, a permissão às autoridades de acesso remoto 
aos bancos de dados, a posse e divulgação de sede e representante 
legal no Brasil, a facilitação do compartilhamento de dados com 
instituições de ensino, a criação do conselho de transparência e 
responsabilidade na internet, além de outros temas que serão deba-
tidos pelos parlamentares e a sociedade antes de serem apreciados 
e votados pelos 513 deputados federais no plenário da Câmara.   

Considerações finais

O Brasil, por meio do seu parlamento, está entre os países que 
buscam regulamentar a circulação de informação e desinformação 
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na internet, mais precisamente em sites de redes sociais, sem colocar 
em risco a liberdade de expressão. O PL 2.630/2020, aprovado pelo 
Senado Federal em junho de 2020, é a peça legislativa que visa estabe-
lecer um regramento   no país.

Apesar dos questionamentos sobre a rápida tramitação do PL na 
Casa de Leis, é importante destacar que a propositura legislativa res-
peitou o regramento interno do Senado, mesmo em um momento de 
restrições sanitárias, com pode ser observado a partir da literatura con-
sultada.

Entretanto, mesmo seguindo o regimento interno, não podemos dei-
xar de destacar que o tema poderia ter sido debatido com diferentes 
setores da sociedade, uma vez que diferentes institutos de pesquisa 
sinalizaram a preocupação social com os dados causados pela desin-
formação no país. Porém, o trâmite seguiu com um debate com pouca 
abertura para participação externa.

Ação que restringiu o debate sobre pontos do PL discutidos por 
juristas, professores, pesquisadores, jornalistas, entre outros profissio-
nais que poderiam contribuir por meio de audiências públicas com 
os senadores. No aprofundamento dos debates por meio de consulta 
popular, prevista na Constituição Federal e no Regimento Interno, não 
foram utilizadas durante a tramitação do PL na Casa de Leis.

A falta do debate público ampliou as manifestações e diferentes 
campos da ciência sobre a proposta aprovada. Cabendo agora a 
Câmara dos Deputados Federais, a missão de abrir o diálogo com a 
sociedade sobre diferentes pontos do PL, como monitoramento, cura-
doria e guarda de conteúdo, liberdade de expressão, conselho, edu-
cação midiática, direitos e deveres do cidadão e empresas nas redes, 
consolidação de leis, entre outros temas.
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Resumo 
A democracia, desde o seu surgimento até os dias atuais, tem percorrido um 
tortuoso caminho em direção a sua consolidação como regime político em que 
o povo é o ponto central. Trata-se de um contínuo processo de construção e 
reconstrução, mas que, de forma geral, foi marcado por avanços até o início do 
século XXI. Entretanto, os últimos anos, a democracia tem enfrentado constan-
tes ataques, na perspectiva de condicioná-la a instrumento de materialização de 
interesses políticos de grupos específicos. Neste estudo, propomos uma análise 
de como esses ataques têm ocorrido, corroborando para obtenção de vantagens 
políticas, mas também para a deterioração da própria democracia em todo o 
mundo, compondo um projeto de desestabilização e desconstrução dos processos 
democráticos. Na sequência, apresentamos possíveis caminhos para a defesa e 
fortalecimento da democracia. 
Palavras-chaves: democracia; erosão democrática; autocratas; constituição; institui-
ções.
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Abstract
Democracy, from its inception to the present day, has taken a tortuous path toward  
consolidation as a political regime in which the people are the central point. It is a 
continuous process of construction and reconstruction, but which, in general, was 
marked by advances until the beginning of the 21st century. However, in recent 
years, democracy has faced constant attacks, to conditioning it as an instrument 
for materializing the political interests of specific groups. In this study, we propose 
an analysis of how these attacks have occurred, corroborating to obtain political 
advantages, but also to the deterioration of democracy itself around the world, 
composing a project of destabilization and deconstruction of democratic processes. 
Next, we present possible paths for the defense and strengthening of democracy.
Keywords: democracy; democratic erosion; autocrats; constitution; institutions. 

Artigo recebido em 17 de novembro de 2022 e aprovado pelo Conselho Editorial em 12 de janeiro de 2023  

Introdução

Embora trate-se de um termo amplamente conhecido, nem sempre 
a compreensão espelha todos os sentidos imbuídos na palavra. É pre-
ciso, portanto, considerar que o conceito de democracia, não é algo 
dado, mas em construção, e desde o seu nascimento, durante o seu per-
curso histórico, e crescimento, resvala em diferentes significados, que 
vão sendo erigidos a partir de fatores diversos, que passam pelo tempo 
e espaço, momentos históricos, pluralidade cultural e contextos sociais.

Assim, Miranda (2021) declara que a palavra democracia carrega 
diferentes semânticas, que lhe conferem diferentes significados depen-
dendo do país em que seja pronunciada, e ainda, vem sendo transfor-
mada no sentido de atender diferentes realidades, trazendo assim a 
perspectiva de diferentes democracias pelo mundo.

A democracia tem suas raízes em uma realidade em que eram pou-
cos os cidadãos a quem se permitia participar da política e, portanto, 
exercer a democracia, ou seja, ela surge de forma restritiva. A forma 
de governo do povo, como é comumente compreendida a democracia, 
não era para todo o povo.

Contudo, esta configuração vai, gradualmente, sendo corroída pelos 
novos contextos sociais, sendo desconstruída pelo iluminismo, pelo 
desejo da população em tomar parte das decisões que dizem a respeito 
as suas vidas, e reconstruído pela modernidade, que traz novos para-
digmas e novas formas de participação da população na vida pública 
(SOARES, 2012).
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Essa participação popular, no entanto, ao se ampliar a diferen-
tes segmentos, e se consolidar, por meio, por exemplo, do sufrágio 
universal, vai exigir critérios, para que a atuação de cada cidadão, 
agora verdadeiramente toda a população, tenha igual valor. Assim, 
a democracia está apoiada sob bases de igualdade política e de 
oportunidades (DAHL, 2016) de modo que, as decisões espelhem 
igualmente a vontade e a necessidade de todos.

Diante de tantas transformações sociais, e do processo de “mol-
dagem” da democracia, que vem ocorrendo ao longo da história, é 
preciso retomarmos ao objeto que pretendemos abordar: democra-
cia. O que é democracia? 

Como já dito anteriormente, não se trata de um termo absoluto, 
pronto e acabado. É necessário compreendemos democracia como 
a possibilidade de participação popular, direta ou indiretamente 
(por meio da representatividade), que traz particularidades contex-
tuais e também a necessidade de regras. Regras essas, que têm como 
objetivo delinear a atuação dos segmentos sociais, tendo como foco 
as necessidades coletivas.

Entretanto, nem sempre é simples o entendimento sobre o que é 
interesse coletivo, o que leva, em muitos casos a conflitos de interes-
ses, o que contradiz o sentido da democracia, que conforme Bobbio 
afirma (2000) é legitimado pela realização do interesse coletivo, a 
partir de um conjunto de regras que tem como finalidade a defesa 
da garantia dos direitos individuais e, principalmente coletivos.

Esta dualidade posta na necessidade de firmar ações que primem 
pelos interesses coletivos, por vezes, resulta em conflitos profundos 
e mesmo guerras, que descontroem a democracia, pondo-a à ser-
viço das inclinações de indivíduos ou grupos, que na ânsia de fazer 
valer as suas intenções e preferências políticas, perpetuam ações que 
esvaziam o debate, deturpam as informações, e provocam a erosão 
nos processos democráticos.

A erosão da democracia

Nada é para sempre. A vida, o universo, as formas de governo 
têm ciclos, momentos de expansão e momentos de retrocesso, mas 
a erosão ou o desgaste da democracia não é um fenômeno espon-
tâneo, por trás do declínio do número de democracias no planeta 
terra, há ação intensa e premeditada de pessoas, de pessoas que 



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política	 135

tem um objetivo concreto: perpetuar-se indefinidamente no poder. 
Esses autocratas, como ficaram conhecidos, desejam poder e tam-
bém dinheiro e influência para criar condições favoráveis para con-
tinuar no poder.

Porque alguns políticos querem se perpetuar no poder?

É próprio da competição político-eleitoral que muitos políticos 
tenham o desejo de se manterem no poder por tempo indefinido 
(PRZEWORSKI, 2020, p. 45). 

O enfraquecimento de nossas normas democráticas está enrai-
zado na polarização sectária extrema – uma polarização que se 
estende além das diferenças políticas e adentra conflitos de raça e 
cultura (Levitsky e Ziblatt, 2018, p.20).

Estas pessoas, que se sentem desfavorecidas ou excluídas no 
mundo do “politicamente correto”, apegam-se a valores tradicio-
nais que lhes dão segurança e o sonho da recuperação de uma hege-
monia perdida. Há autores que afirmam terem recolhido evidências 
no sentido de que o avanço do populismo se deve, sobretudo, às 
mudanças culturais que causaram a erosão de valores e costumes 
tradicionais das sociedades ocidentais. Em alguns países, como foi 
o caso do Brasil – e, também, de outros da América Latina, da Ásia 
e mesmo da Europa–, adiciona-se a essa mistura já complexa a 
reação contra a corrupção estrutural e sistêmica, que frustrou as 
expectativas que recaíram sobre partidos tidos por progressistas, 
mas que não conseguiram escapar da força de gravidade dos velhos 
hábitos da velha política (Barroso, 2021, p. 38).

O que está acontecendo com a democracia? Será que ele está 
em extinção?

Larry Diamond, sociólogo político norte-americano e um dos 
principais estudiosos contemporâneos no campo dos estudos das 
ciências políticas, no início do século XXI, demonstrava otimismo 
e entusiasmo com o avanço da democracia no mundo. Apenas duas 
décadas se passaram e ele, em 2022, escreve no texto O arco da 
democracia: do renascimento à ameaça onde frisa:
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Alguns países latino-americanos avançaram, outros retrocede-
ram, mas a democracia permanece uma realidade parcial, conturbada 
e controversa que, recentemente, tem mostrado crescentes sinais de 
esgarçamento.

Diamond foi um dos primeiros autores a apontar e cunhar o 
termo “recessão democrática” observando que houve um período 
constante de crescimento e melhoria qualitativa da democracia, 
porém, no último decênio, houve diversos retrocessos em áreas não-
-eleitorais da democracia.

O ministro Luís Roberto Barroso, nos chama a atenção para 
um fato inegável: a humanidade iniciou o século XXI em condi-
ções melhores em vários aspectos da vida, do que jamais esteve. 
Contudo, tem bastante claro que a crise da democracia ronda países 
de diferentes continentes. Mesmo nas democracias mais maduras, 
um número expressivo de cidadãos tem abandonado visões políti-
cas moderadas para apoiar minorias radicais, com aumento preocu-
pante da tolerância para com soluções autoritárias (Barroso,2021, 
p.17/23).

De outro lado no livro Crises da Democracia, Adam Przeworski 
(2020, p.111), destaca como sinais visíveis da crise das democracias 
pelo mundo: 1) o desgaste dos sistemas partidários tradicionais; 2) 
o avanço de partidos e atitudes xenofóbicas, racistas e nacionalis-
tas; e 3) o declínio no apoio à democracia em pesquisas de opinião 
pública. Na edição em português brasileiro, a situação brasileira 
é citada com apreensão pois se encaixa bem nas características 
supracitadas.

Para Przeworski é difícil visualizar países como Venezuela, 
Bolívia, Turquia, Hungria, Polônia e Rússia como tão somente 
democráticos, apenas porque promovem eleições periódicas. 

Durante a Guerra Fria, golpes de Estado derrubaram várias 
democracias, além das democracias latinas, também colapsa-
ram as democracias em países como Gana, Grécia, Guatemala, 
Nigéria, Paquistão, República Dominicana, Tailândia, Turquia. 
Recentemente, golpes militares derrubaram o presidente egípcio 
Mohamed Morsi em 2013 e a primeira-ministra tailandesa Yingluck 
Shinawatra em 2014. Em comum nesses casos, a ação beligerante e 
coercitiva dos militares. (Levitsky e Ziblatt,2018, p15). 
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E houve, também, ditaduras teológicas, erigidas sobre o funda-
mentalismo religioso, como o Irã dos aiatolás (Barroso, 2021, p.36)

Como destruir ou fragilizar uma democracia ou modus 
operandi do autocrata

Os autores do best sellers Como as democracias Morrem, 
Steven Levitsky e Daniel Ziblatt foram muito didáticos em expli-
car que alguns autocratas desmantelam a democracia rapidamente, 
como fez Hitler na sequência do incêndio do Reichstag em 1933 
na Alemanha. Porém, atualmente, os autocratas vêm agindo de 
maneira mais discreta, sufocando aos poucos as democracias que 
mal chegam a ser perceptível. (Levitsky e Ziblatt,2018, p.16).

Todavia, a parte mais assustadora do livro é a que relata outra 
maneira de arruinar uma democracia. Menos dramática, menos rui-
dosa, mas igualmente destrutiva. Democracias podem morrer não 
nas mãos de generais, mas de líderes eleitos – presidentes ou pri-
meiros-ministros que subvertem o próprio processo que os levou ao 
poder (Levitsky e Ziblatt,2018, p.15). 

Uma das grandes ironias de como as democracias morrem é que 
a própria defesa da democracia é muitas vezes usada como pretexto 
para a sua subversão. Aspirantes a autocratas costumam usar crises 
econômicas, desastres naturais e, sobretudo, ameaças à segurança – 
guerras, insurreições armadas ou ataques terroristas – para justificar 
medidas antidemocráticas. (Levitsky e Ziblatt,2018, p.70)

Levitsky e Ziblatt descrevem a tática de Hugo Chaves, utilizada 
na Venezuela, eleito em 1998, foi derrubado pelos militares em abril 
de 2003, o golpe não deu certo, retomou ao poder logo em seguida 
e já começou a tomar atitudes para manter-se no poder e ainda se 
elegeu com esmagadora maioria em 2006. O regime chavista se 
tornou mais repressivo depois de 2006, fechando uma importante 
emissora de televisão, prendendo ou exilando políticos, juízes e 
figuras da mídia oposicionistas com acusações dúbias e eliminando 
limites aos mandatos presidenciais para que Chávez pudesse per-
manecer indefinidamente no poder.

Quando Chávez, então morrendo de câncer, foi reeleito em 
2012, a disputa foi livre, mas não justa: o chavismo controlava 
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grande parte da mídia e desdobrou a vasta máquina do governo 
em seu favor. Após a morte de Chávez um ano depois, seu sucessor, 
Nicolás Maduro, ganhou outra eleição questionável, e, em 2014, 
seu governo prendeu um dos principais líderes da oposição. Ainda 
assim, a vitória acachapante da oposição nas eleições legislativas de 
2015 pareceu desmentir a afirmação dos críticos de que a Venezuela 
não era mais democrática.

Somente quando uma Assembleia Constituinte unipartidária 
usurpou o poder do Congresso em 2017, quase duas décadas depois 
de Chávez ter sido eleito presidente pela primeira vez, a Venezuela 
foi amplamente reconhecida como uma autocracia (Levitsky e 
Ziblatt,2018, p.16).

Desde o final da Guerra Fria, a maior parte dos colapsos demo-
cráticos não foi causada por generais e soldados, mas pelos pró-
prios governos eleitos.  Como Chávez na Venezuela, líderes eleitos 
subverteram as instituições democráticas em países como Geórgia, 
Hungria, Nicarágua, Peru, Filipinas, Polônia, Rússia, Sri Lanka, 
Turquia e Ucrânia. O retrocesso democrático hoje começa nas 
urnas (Levitsky e Ziblatt,2018, p.16). 

Segundo Levitsky e Ziblatt o golpe de estado clássico causa des-
contentamento e reação de muitos segmentos da população, então 
os “novos golpes” são mais sutis e lentos. A democracia é subver-
tida aos poucos. Ainda há realização de eleições e as mudanças são 
quase imperceptíveis para muitos.

O autocrata usa desinformação, boatos, redes sociais para espa-
lhar notícias falsas, alarmistas e extremistas. Se o público passar a 
compartilhar a opinião de que oponentes são ligados ao terrorismo 
e de que a mídia está espalhando mentiras, torna-se mais fácil jus-
tificar ações empreendidas contra eles.

No livro Federalismo e Democracia em Tempos Difíceis, Lima 
aborda justamente a forma de manipular as notícias usadas pelos 
detentores de poder:

Autocracias normalmente restringem a informação a veículos ofi-
ciais e criam inúmeras dificuldades para meios de comunicação de 
oposição ou independentes. Mesmo em democracias consolidadas, a 
prática revela que o poder econômico do governo e de grandes gru-
pos financeiros enfraquece esse critério. Governos fazem generosos 
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anúncios em jornais, revistas e canais de televisão, frequentemente exi-
gindo reciprocidade dos veículos. Os grandes grupos financeiros tam-
bém são expressivos anunciantes, quando não fundam diretamente 
seus próprios veículos (LIMA, 2021).

Outra atitude muito utilizada é desmerecer, desacreditar e enfra-
quecer líderes com dinheiro que possam financiar a oposição, silen-
ciando figuras públicas, intelectuais, artistas, estrelas pop, atletas 
que possam usar sua popularidade para atacar o governo (Levitsky 
e Ziblatt,2018, p.79). 

Reformar a constituição, atacar o sistema eleitoral, modificar os 
tribunais e o ministério público, governar por decretos também são 
táticas bastante utilizadas pelos autocratas para minar os alicerces 
da democracia.

O ministro Barroso fala sobre o legalismo autocrático, caracte-
rizado por: concentração de poderes no Executivo, perseguição a 
líderes de oposição, mudanças nas regras eleitorais, cerceamento da 
liberdade de expressão, novas constituições e emendas constitucio-
nais com abuso de poder pelas maiorias, esvaziamento ou empa-
cotamento das cortes supremas com juízes submissos, entre outras. 
O grande problema com a construção dessas democracias liberais 
é que cada tijolo, individualmente, é colocado sem violação direta 
ao direito vigente. O conjunto final, porém, resulta em supressão 
de liberdades de eleições verdadeiramente livres e competitivas 
(Barroso, 2021, p.37).

Como reconhecer os autocratas antes de serem eleitos? 

Levitsky e Ziblatt, discordam dos analistas que asseguram que 
demagogos são “só falastrões” e que suas palavras não devem ser 
levadas demasiado a sério, pois um exame dos líderes demagógicos 
mundo afora sugere que muitos deles de fato cruzam a fronteira 
entre palavras e ação. É por isso que a ascensão inicial de um dema-
gogo ao poder tende a polarizar a sociedade, criando uma atmos-
fera de pânico, hostilidade e desconfiança mútua. 

A tabela desenvolvida por Levitsky e Ziblatt (2018, p.33). nos 
ajuda a identificar e reconhecer possíveis comportamentos autocrá-
ticos para evitar que futuros ditadores consigam chegar ao poder.
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Tabela 1 - Os quatro principais indicadores de comportamento autoritário
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Como superar a erosão democrática?

Apontar soluções para aos processos de erosão democrática que 
vem ocorrendo ao redor do mundo é uma tarefa um tanto quanto 
delicada. Para não dizer intuitiva. Porém, a partir da revisão de 
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diversas bibliografias é possível encontrar alguns elementos seme-
lhantes e que se conectam que, na visão dos autores, poderiam 
auxiliar na reversão desse cenário de erosão.

Muitas das democracias que se viram em situações de erosão 
democrática ainda não conseguiriam superá-la, ao menos não total-
mente. De modo que não é possível indicar uma solução final para 
o que vem ocorrendo, até por que, cada conjuntura política e demo-
crática tem suas peculiaridades e demandam soluções específicas 
para “retornar aos trilhos”.

O processo de erosão democrática surge para substituir a figura 
dos “golpes” de Estado, em que era imposto um modelo autoritá-
rio para substituir um governo democraticamente eleito. Como já 
apontado anteriormente, Levitsky e Ziblatt (2018, p. 33-34) apon-
tam que, nas democracias modernas, têm se visto quatro indica-
dores de comportamentos autoritários, dentre eles: a) a rejeição as 
regras do jogo; b) negação da legitimidade dos oponentes políticos; 
c) tolerância ou encorajamento à violência, e; d) propensão a res-
tringir liberdades civis de oponentes, inclusive à mídia.

Alguns caminhos têm sido apontados como meios de supera-
ção desta crise democrática, porém, a partir da bibliografia utili-
zada neste texto, escolhesse apontar dois grandes estandartes para 
sua superação, o papel das instituições democráticas e a defesa da 
cultura democracia. O primeiro estandarte é associado a atividade 
estatal e as instituições ligadas ao processo democrático e o segundo 
ao protagonista e destinatário da democracia, o povo.

O papel das instituições democráticas

A ciência política tem apontado como forma de superação da 
crise democrática moderna, a necessidade de retomada e fortaleci-
mento do papel das instituições em sua função de defesa da ordem 
democrática e fomento da cultura democrática na sociedade. É 
essencial garantir que as regras do jogo sejam respeitadas e unir a 
população em prol dos valores democráticos. Divergir é fundamen-
tal em qualquer democracia, porém deve haver uma unidade em 
torno das regras que serão utilizadas para definir quem irá repre-
sentar o povo.
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Para Souza Neto (2020, p. 205)

A sobrevivência, no tempo, da democracia constitucional está asso-
ciada à presença de uma cultura política democrática, cultivada pela 
cidadania para além dos conflitos ideológicos e orientações partidária, 
que abrigue um sentimento de “amizade cívica” entre cidadãos que 
professam diferentes orientações ideológicas e religiosas. O povo bra-
sileiro havia levado mais de um século para consolidar uma cultura 
constitucional democrática que distinguisse a esfera do consenso em 
torno dos valores constitucionais básicos da seara da disputa sobre as 
políticas públicas a serem implementadas1.

Avritzer (2019, p. 49) trabalha com a ideia do pêndulo da demo-
cracia, por entender que no interior das instituições democrática 
podem operar agentes e ideias de forte cunho antieleitorais e antidi-
reitos, o que faz com que a democracia tenha momentos de expan-
são e redução, mesmo dentro de um sistema democrático.

A erosão democrática surge a partir da fragilização do sistema 
de freios e contrapesos, de modo que algum dos três poderes, via de 
regra o executivo, passa a se sobressair e se impor sobre os demais. 
De outro modo, os demais poderes deixam de conseguir “frear” 
esses avanços. 

De maneira que é fundamental que as instituições afetadas pelo 
processo de erosão sejam reconstruídas e fortalecidas, a fim de 
manter rigoroso controle sobre o avanço de qualquer poder sobre 
os demais. Em grande parte, o fortalecimento das mesmas passa 
por uma cultura cívica e constitucional da sociedade, de modo que 
não se admita que agressões a democracia sejam perpetradas sem 
qualquer constrangimento.

Souza Neto (2020, p. 222) ensina que

O sistema de freios e contrapesos deve exercer “função anticíclica”. 
Governos democráticos merecem deferência, seus atos se presumem 
válidos e devem, sempre que possível, ser preservados. Já governos 

1.	 SOUZA NETO, Cláudio Pereira de. Democracia em crise no Brasil: Valores cons-
titucionais, antagonismo político e dinâmica institucional. São Paulo: Editora 
Contracorrente, 2020, p. 205
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autoritários devem ser vistos com desconfiança. A atitude adequada do 
Congresso Nacional é de rigor na contenção dos excessos autoritários: 
in dubio pró-democracia.

O Parlamento e as Supremas Cortes, nas democracias moder-
nas, possuem um papel fundamental na contenção de avanços 
autoritários pelo Poder Executivo. O sistema de indicação de juízes 
para Supremas Cortes com aprovação pelo Parlamento exerce um 
importante controle para evitar que estas cortes sejam cooptadas 
através da indicação pelo Poder Executivo de juízes com tendên-
cias antidemocráticas. Nos Estados Unidos da América (EUA), por 
exemplo, em 230 anos de sua Constituição houveram 12 rejeições, 
12 retiradas da indicação, 7 desistências, 3 adiamentos e 10 ausên-
cias de deliberação sobre a indicação (SOUZA NETO, p. 243). O 
que, “em muitos casos, o principal elemento considerado foi a ideo-
logia professada pelo indicado” (SOUZA NETO, p. 243). 

As Supremas Cortes, em seu papel de guardiã da Constituição, 
possuem a função essencial de manter a ordem democrática e os 
direitos fundamentais, de modo que a autonomia e a presença de 
valores democráticos pelos juízes são fundamentais para que inva-
lidem atos praticados por líderes com tendências autoritárias.

Para além da institucionalidade, os partidos políticos também 
possuem uma importante função de preservação e aprimoramento 
da democracia de muitos países. Levitsky e Ziblatt (2018, p. 35) 
defendem que

[...] partidos pró-democráticos podem atuar para isolar sistemati-
camente extremistas, em vez de legitimá-los. Isso exige que os políticos 
evitem atos – como os comícios conjuntos dos conservadores alemães 
com Hitler no começo dos anos 1930 ou o discurso de Caldera sim-
patizando com Chávez – que ajudem a “normalizar ou propiciar res-
peitabilidade pública a figuras autoritárias.

Nesse condão, a defesa da democracia perpassa por todo os 
Poderes constituídos e, até mesmo, por agentes externos ao poder, 
porém que se relacionam diretamente com a democracia, como é 
o caso dos partidos políticos. Embora, em alguns países como é o 
caso do Brasil, os partidos políticos se constituam como pessoas 
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jurídicas de direito privado, eles também exercem uma importante 
função na manutenção e aprimoramento da democracia dentro das 
instituições. 

A defesa da cultura democrática

O processo de degradação democrática vem ocorrendo, de forma 
acentuada, desde o início da década de 2010. As redes sociais tem 
funcionado como um importante vetor de deterioração dos valores 
democráticos, do diálogo e da racionalidade científica.   

	 Para Mounk (2019, p. 281) “é impossível entender a polí-
tica atual sem entender a natureza transformadora da internet”. A 
influência das redes sociais retirou o monopólio da comunicação 
de massa das “mãos” dos meios tradicionais de comunicação, tais 
como jornais, rádios e TV. Em que pese, incialmente isto tenho sido 
visto como algo que produziria a democratização dos meios de 
comunicação, ao longo do tempo se percebeu que a produção de 
notícias por qualquer pessoa retirava o compromisso com a vera-
cidade da informação, em especial quando é possível a criação de 
perfis fake e a distribuição de mensagens por bots. 

A conexão das chamadas mídias sociais com a política tem cau-
sado grandes transtornos ao redor do globo. Movimentos popu-
listas antidemocráticos por outsiders2 surgiram em diversas demo-
cracias consolidadas da América do Norte, Europa e América do 
Sul, casos como o Movimento Cinco Estrelas na Itália e Trump nos 
Estados Unidos não foram os únicos no mundo.

Empoli (2020, p. 170) afirma que “os engenheiros do caos enten-
deram que esse mal-estar poderia se transformar em um formidável 
recurso político”. Em seu livro, Empoli (2020) demonstra como a 
identificação de descontentamentos da população com o atual sis-
tema político foi convertido em capital político digital através da 
identificação dos padrões algorítmicos utilizados em redes sociais 
para impulsionar notícias extremistas.

2.	 Apesar do termo ter sido cunhado para designar pessoas que são alheias ao esta-
blishment, alguns dos porta vozes desse novo modelo populista se forjaram no 
cerne do Estado.
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A partir desse cenário, é preciso encontrar meios para oferecer 
respostas aos problemas enfrentados pela democracia moderna. 
Não há um consenso em como lidar com esta situação, porém 
alguns caminhos têm sido apontados por teóricos da ciência 
política. 

O primeiro, mostra-se na utilização da própria arquitetura da 
rede, com a utilização de seus algoritmos para restringir e desesti-
mular a propagação de fake news e conteúdo de ódio. E, por outro 
lado, fomentar que seus usuários difundam notícias verídicas. Para 
Mounk (2019, p. 283) 

[...] plataformas de mídia social podem estimular postagens de 
cidadãos transmitindo informações dignas de confiança, penalizar pos-
tagens odiosas que espalhem mentiras – e por fim se recusar a aceitar 
propagandas de grupos de ódio.

Contudo, apenas mudanças algorítmicas não são suficientes, é 
preciso que a sociedade tenha engajamento cívico na manutenção 
das balizas da democracia. Souza Neto (2020, p. 212) ensina que 
“[...] apenas a própria sociedade pode efetivamente garantir que a 
democracia seja preservada”. No mesmo sentido, Mounk (2019, 
p. 291) afirma que “[...] a educação cívica é um bastião essencial 
contra tentações autoritárias”. E, continua

[...] as mídias sociais só tiveram um impacto tão corrosivo na 
democracia liberal porque as bases morais do nosso sistema político 
são muito mais frágeis do que imaginávamos. Portanto, quem quiser 
contribuir para a revitalização da democracia liberal terá de ajudar 
a reconstruí-la sobre alicerces ideológicos mais estáveis (MOUNK, 
2019, p. 299).

   
É imprescindível para uma democracia sólida a instrução e o 

compromisso de seus cidadãos com o dever cívico. É preciso que os 
jovens concluam a educação básica sabendo a forma de organiza-
ção de seu Estado, a função de cada um dos Poderes constituídos, 
a razão para que cada um exerça um controle sobre os demais e a 
importância do diálogo. Sem a inclusão de políticas públicas volta-
das a demonstrar a importância do compromisso democrático para 
a população e, especialmente, para as futuras gerações, é muito 
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provável que aspirações autoritárias continuem a vingar de tempos 
em tempos.

De outro lado, com a valorização da democracia, é possível que 
evoluamos a ponto de ampliar os elementos de democracia direta 
na sociedade, permitindo que os cidadãos participem ativamente 
na formulação de políticas públicas através dos meios digitais 
existentes.
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